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Grupo do Novo PD avalia gestão participativa
Liderança da Administração
Regional 6 no ranking de
participação nas assembléias
do OP é um dos dados
avaliados pelo Grupo
do Novo Plano Diretor

PÁGINA 4

Chico César e Ângela Maria nos 2 anos da Estação
A cantora Ângela Maria
e os cantores e compositores
Chico César e Geraldo
Azevedo são atrações na
festa dos dois anos
da Estação Cultura

PÁGINA 20

Banco do Povo chega a R$ 2 milhõesBanco do Povo chega a R$ 2 milhões
em empréstimos a pequenos e médios

O Banco do Povo de
Campinas chega, nesta
sexta-feira, à soma de
R$ 2 milhões em
empréstimos a pequenos
e médios empreendedores
da cidade. A marca será
atingida com a entrega,
pela Prefeitura, de dois
cheques, em cerimônia
durante a 1ª Feira Popular
Solidária, que acontece
sexta e sábado próximos.
Em um ano e meio de
atividades, o Banco do
Povo já beneficiou
diretamente 700 pessoas
que não conseguiam
crédito nos bancos
tradicionais e gerou
emprego e renda para
outras centenas de
pessoas que estavam
fora do mercado 
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Confira as
oportunidades
de emprego
PÁGINA 19

Conselho da APA
prorroga prazo
para candidaturas
PÁGINA 2

Ministro Gilberto
Gil vem conhecer
política cultural
PÁGINA 3
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Cores de agosto – Aléias rosa no pico de floração são o convite personalizado do Museu de Arte Contemporânea de Campinas (Macc) para

as três exposições que serão abertas ao público no próximo sábado. Típica dessa época do ano, a espécie agrada pela resistência, quantidade de

flores e pela vivacidade das cores. Assim como a exposição de pinturas, fotografias e arte multimídia no Macc, as azaléias podem ser vistas até o

início de setembro no jardim em frente ao museu, período previsto para que mantenham a beleza da florada
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Pesquisa feita pela
Coordenadoria da
Juventude da Prefeitura
aponta que, para mais de
53% dos entrevistados
entre 16 e 24 anos, ser
jovem também é assumir
responsabilidades. A
pesquisa faz parte do Mapa
da Juventude de
Campinas, que será
lançado ainda neste mês

PÁGINA 5

Jovem assume
responsabilidade,
mostra pesquisa

Quebrando o estereótipo: apenas 3,7% acreditam que ser jovem é “aproveitar” a vida
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Serviços de urbanização de praçaServiços de urbanização de praça
na região Sudoeste chegam a 90%
Moradores festejam
benfeitorias que
darão novas
opções de lazer
para a população

IZABEL ALONSO

O Conselho Gestor da
Área de Proteção Ambien-
tal (Congeapa) prorrogou o
prazo de inscrição para a
renovação de seus conse-
lheiros e receberá, até o
dia 16 de agosto, as inscri-
ções das entidades regu-
larmente constituídas inte-
ressadas em participar do
processo de escolha dos
seus representantes que
irão acompanhar as inter-
venções em toda a região
da Área de Proteção Ambi-
ental (APA Municipal) que
compreende os distritos
de Sousas, Joaquim Egí-
dio, Núcleo Carlos Gomes,
Jardim Monte Belo e Chá-
caras Gargantilha.

A eleição dos novos
conselheiros deverá ocor-

DONIZETI VIEIRA

A população aguarda com
expectativa a conclusão das
obras de urbanização da Pra-
ça Sebastião Moreira, na divi-
sa dos Jardins Aerocontinen-
tal e Santa Amália (região Su-
doeste). A moradora Luzia
Justino Lima diz que está ad-
mirada com a transformação
que a área vem sofrendo.
“Isso aqui antes era um local
cheio de buracos, mato e su-
jeira”, diz.

Segundo Luzia, que reside
nas proximidades da praça
há 13 anos, o local se tornará
um importante ponto de en-
contro para os moradores,
oferecendo lazer e recreação
para todas as pessoas. “Olho
para a praça com alegria,
pois, mesmo antes de ficar
pronta, ela já é uma atração
para as crianças, que brincam
diariamente no playground”,
destacou José Roberto Rodri-
gues Meca, que há 8 anos
tem uma oficina de reparos
automobilísticos ao lado.

Meca também recorda o
transtorno que os moradores
enfrentavam quando o local
inundava com freqüência
quando chovia. Agora, ao in-
vés de ser um problema, pas-
sa a ser uma referência que
melhorará o visual dos bair-
ros e valorizará as constru-
ções. Meca acredita que, por
ser uma conquista importan-
te, os moradores irão ajudar
a manter o local sempre em
ordem.

Para o aposentado José
Carlos Albuquerque, o bairro,
que recebe uma praça urba-
nizada desse porte tem um
ganho significativo na quali-
dade de vida. “Nós vamos

aproveitar e nos empenhar
para que ela fique cada vez
melhor e com muitas novida-
des”, salientou.  

Projeto. As obras, orçadas
em aproximadamente R$ 80
mil, está em execução pela
Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos, por meio do De-
partamento de Parques e Jar-
dins (DPJ) e a Administração
Regional 7 (AR), responsável
pelas atividades de manuten-
ção em cerca de 80 bairros e
núcleos habitacionais da re-
gião Sudoeste

Além de centenas de mu-
das de plantas ornamentais
que formam diversos jardins

distribuídos pela área, como
kalifa, lantana, e groto, o tra-
balho de arborização na área
abrangeu o plantio de 12 ár-
vores que foram retiradas
com cuidado da praça Im-
prensa Fluminense, no Cen-
tro de Convivência Cultural,
no Cambuí. Conforme os téc-
nicos, os pés de café, jequiti-
bás, palmeiras e pitangas,
entre outras espécies, estão
bem e em breve deixarão a
praça Sebastião Moreira com
um visual mais bonito.

A praça tem aproximada-
mente 15 mil metros quadra-
dos e fica entre as ruas Júlio
S. Mota, Nilo Rezende Rubin,
Dr. Januari P. Meo e Carmin

Albert. Segundo os técnicos,
já foram realizados 90 por
cento dos serviços no local,
faltando apenas a conclusão
do plantio de grama; coloca-
ção de areia na quadra de
voleibol, no mini-campo de
futebol e na área do
playground e de saibro nos
passeios externo e interno
para caminhada; concreta-
gem de trechos de calçada e
a instalação de mais um
playground.

As melhorias no local tive-
ram início com a colocação
de terra e nivelamento da
área. Na seqüência, foram
implantados o primeiro
playground e 3.400 metros li-
neares de guias de concreto
para proteção dos passeios,
jardins, quadra e mini-cam-
po, entre outros locais. Tam-
bém foram plantados milha-
res de metros quadrados de
grama batatais e diversas
mudas de plantas ornamen-
tais O DPJ pretende viabilizar
também no local a instalação
de bancos de concreto em
diversos pontos da área e
mesas para prática de jogos
como damas e dominós. Es-
tuda para o próximo ano, a
implantação de sistema de
iluminação, com o apoio de
outros  setores da Prefeitura e
da comunidade.

APA prorroga prazo de inscrição para renovar conselho

rer entre agosto e setem-
bro, com o mandato de
dois anos, vigorando de
2004 a 2006, conforme es-

tipula a Lei Municipal nº
10.850/01 e os Decretos
nºs 13.385/02 e 14.587/04.

Para efetivar a inscrição,

é necessário que o candi-
dato se dirija à sala 1 da
Secretaria de Planejamen-
to, Desenvolvimento Urba-

no e Meio Ambiente (Se-
plama), no 19º andar do
Paço Municipal, das 15h às
17h. Na oportunidade, os
interessados deverão
apresentar cópia dos do-
cumentos: estatuto e/ou
regimento interno, regis-
trados em cartório, ata da
assembléia elegendo a di-
retoria atual com duração
do mandato, ou outro do-
cumento comprobatório
de eleição da atual direto-
ria, também registrado em
cartório.  Informações po-
dem ser obtidas com a fun-
cionária Elza Castro no te-
lefone (19) 3735-0442 ou
pelo endereço eletrônico
elza.castro@campinas.sp.gov.br.
O edital completo de prorro-
gação foi publicado na pági-
na 9, edição de 15 de julho,
do Diário Oficial do Município.

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA DA CONGEAPA

Primeiro grupo: segmento representado por 1 membro efetivo e 2 suplentes de cada uma das seguintes
entidades: 2 Universidades sediadas no Município de Campinas que ofereçam cursos na área ambiental,
urbanística, agrícola ou tecnológica

Segundo grupo: segmentos representados por membros das associações de moradores de cada uma
das seguintes unidades administrativas com titularidade e suplência, na forma a seguir descrita: área
urbana da AR 14 - 2 titulares e 4 suplentes, área rural da AR 14 - 1 titular e 2 suplentes, área urbana do
Distrito de Sousas - 2 titulares e 4 suplentes, área rural do Distrito de Sousas - 1 titular e 2 suplentes, área
urbana do Distrito de Joaquim Egídio - 1 titular e 2 suplentes, área rural do Distrito de Joaquim Egídio - 2
titulares e 4 suplentes

Terceiro grupo: segmentos representados por um membro titular e dois  suplentes das seguintes
entidades: 2 entidades representativas do setor de comércio, indústria e serviços; 2 entidades de produ-
tores rurais; 2 entidades técnico-profissionais; 2 entidades não governamentais ambientalistas
O Congeapa também tem representação da Prefeitura, da Câmara Municipal e de órgãos governamentais.
A formação do conselho tem entre seus objetivos garantir a participação da comunidade no processo de
definições da política de desenvolvimento e no acompanhamento de sua execução por meio da amplia-
ção de parcerias entre o poder público e os diversos setores da sociedade.
A APA Municipal, com aproximadamente 224 km de extensão, visa a conservação do patrimônio natural,
cultural e arquitetônico do Município como também a proteção dos rios Atibaia e Jaguari para abasteci-
mento público e o controle da urbanização e das atividades agrícolas e industriais da região.

Luzia (destaque) acompanha a transformação do espaço: Praça Sebastião Moreira será ponto de encontro
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PALOMA LOPES

O Banco do Povo de Cam-
pinas atingirá, na próxima
sexta-feira, a soma de R$ 2
milhões em empréstimos a
micro, pequenos e médios
empreendedores da cidade.
Para comemorar a marca, a
Prefeitura, por meio da Secre-
taria de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho, irá
entregar os dois cheques que
completam esse montante
durante a 1ª Feira Popular So-
lidária, que acontece nos pró-
ximos dias 6 e 7, sexta e sába-
do (ver matéria nesta página).

Em um ano e meio de ati-
vidades, o Banco do Povo já
beneficiou diretamente 700
pessoas, que formaram ou
melhoraram o seu empreen-
dimento, gerando emprego e
renda para aqueles que esta-
vam excluídos do mercado de
trabalho e que não consegui-
am obter qualquer tipo de
crédito nos bancos tradicio-
nais.

Os empréstimos realiza-
dos pelo Banco do Povo po-
dem ser de até R$ 10 mil. A
taxa de juros, de acordo com

Banco do Povo de Campinas chegaBanco do Povo de Campinas chegaBanco do Povo de Campinas chega
a R$ 2 milhões em empréstimos
Valores financiam
micro, pequenas e
médias empresas da
cidade e reduziram
exclusão social

MOUZAR BENEDITO

O ministro da Cultura,
Gilberto Gil, estará em Cam-
pinas na próxima segunda-
feira, dia 9 de agosto. Nessa
ocasião, além de manter
contato com a Prefeita e ou-
tras autoridades municipais,
o ministro visitará a Estação
Cultura, será informado so-
bre as políticas culturais im-
plementadas em Campinas
e falará sobre as ações do
Ministério.

Atualmente, várias ações
culturais implementadas
pelo Governo Municipal
contam com o apoio do Mi-
nistério da Cultura. É o caso
da restauração do Palácio
dos Azulejos, da revitaliza-
ção do Museu da Imagem e
do Som e da programação
musical da Estação Cultura.

A Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico e Traba-
lho da Prefeitura realiza, na
próxima sexta-feira e sábado,
dias 6 e 7, a 1ª Feira Popular
Solidária. O evento vai acon-
tecer no Largo do Rosário
durante todo o dia e visa de-
senvolver e divulgar a econo-
mia popular solidária. No pri-
meiro dia, haverá show com
o Quarteto de Cordas Vocais
a partir das 18h. Na seqüên-
cia, ocorrerá o ato solene de-
dicado à marca de R$ 2 mi-
lhões, com a entrega dos
dois cheques que completam
esse montante.

A secretaria entregará
equipamentos de seguran-
ça às cooperativas de reci-
clagem que fomenta por
meio da Incubadora Tecno-
lógica de Cooperativas Po-
pulares (ITCP), da ONG Eco-
logia e Dignidade Humana
(EDH) e da Cáritas Arquidi-
ocesana. Além de óculos,
botas, capacetes, aventais
e luvas, a Prefeitura vai en-
tregar para as cooperativas
de reciclagem, ainda, 56
carrinhos para transporte
de materiais. O encerra-
mento do evento acontece
às 18h30 com o show do
grupo Velha Arte do Samba.

a direção da Secretaria de
Desenvolvimento Econômi-
co e Trabalho, é a menor do
País com relação aos bancos
populares.

Desde novembro do ano
passado, o Banco do Povo
está filiado à Associação Bra-
sileira de Micro-crédito
(Abicred). Com isso, mais re-
cursos estão sendo trazidos
para o órgão.

Uma pesquisa realizada
pelo professor Cláudio
Salvadori Dedecca, do Cen-
tro de Estudos de Economia
Sindical e do Trabalho (Cesit)
do Instituto de Economia da
Universidade de Campinas
(Unicamp), aponta que para
os beneficiados, as principais
vantagens do Banco do
Povo são os juros baixos e a
pouca burocracia encontra-
da na realização de emprés-
timos. Para obter financia-
mento junto ao Banco do
Povo, os interessados devem
se dirigir à sede do órgão, na
rua Ferreira Penteado, 895,
Centro.

Ministro da Cultura conhece políticas do setor

Ministro Gilberto Gil vai se reunir com autoridades municipais: apoio do Ministério da Cultura

O jornalista Alípio

Freire, diretor de Co-

municação Social da

Prefeitura de Campi-

nas, passa a acumu-

lar a partir desta ter-

ça-feira (3/8/2004) o

cargo de Coordena-

dor Especial de Co-

municação, em subs-

tituição à jornalista

Rosana Ramos, que

solicitou o seu desli-

gamento do Governo

nesta segunda-feira

(2/8/2004).

Comunicação
tem novo
coordenador

TAXA DE JUROS

Até R$ 500
0,5% ao mês

De R$  500 a R$ 1 mil
1% ao mês

De R$  1 mil a R$ 3 mil
1,5% ao mês

De R$  3 mil a R$ 5 mil
1,9% ao mês

Acima de R$  5 mil
2,5% ao mês

Prefeitura realiza
Primeira Feira de
Economia Popular

6 de agosto

Feira Popular durante todo o dia

� Ato solene dedicado a marca de R$2 milhões em financiamentos
concedidos pelo Banco do Povo de Campinas

� Entrega de equipamentos às cooperativas de reciclagem

18h - Show com o Quarteto de Cordas Vocais

7 de agosto

Feira Popular durante todo o dia

18h30 - Show de encerramento com o grupo Velha Arte do Samba

PROGRAMAÇÃO DA FEIRA

Banco do Povo de Campinas: geração de emprego e renda
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Arranjos Institucionais fecha cicloArranjos Institucionais fecha ciclo
de debates sobre o Plano Diretor
Dados do OP revelam
que a Administração
Regional (AR) 6 lidera
ranking de participação
nas Assembléias
LAYZA PORTES

A mesa temática “Novo
Plano Diretor e Arranjos
Institucionais” encerrou
nesta última segunda-fei-
ra, dia 2, o segundo ciclo
de debates dentro das dis-
cussões do Novo Plano Di-
retor.

No encontro, represen-
tantes da sociedade civil e
Conselhos puderam dis-
cutir e avaliar o modelo de
gestão participativa im-
plantado hoje no Municí-
pio. José Braga, coordena-
dor do Grupo de Trabalho
do Novo Plano Diretor (GT/
NPD), apresentou alguns
índices do Orçamento Par-
ticipativo (OP) referente
aos três anos do Progra-
ma. Dados do Programa
mostram que a Adminis-
tração Regional (AR) 6 li-
dera o ranking de partici-
pação nas Assembléias do
OP. Em seguida vem a AR-
12 seguida da temática de
Cidadania.

Os números também
demonstram que 50% dos
recursos foram destinados
para as áreas de Educação,
Saúde, Habitação e Assis-
tência Social. Trinta e oito
por cento dos recursos fo-
ram destinados às regiões

do corredor Santos Du-
mont, Ouro Verde e Cam-
po Grande.

Um outro ponto levan-
tado na mesa foi o papel
dos Conselhos Municipais
que atuam como interme-
diários entre população e
governo, assumindo a co-
gestão das políticas públi-
cas. Campinas tem, hoje,
27 Conselhos Municipais
que, juntos, mobilizam
mais de 600 pessoas. Du-
rante a reunião se discutiu
o caráter deliberativo dos
Conselhos.

No debate, algumas
questões  foram colocadas
em relação ao caráter deli-
berativo dos Conselhos

Municipais. A primeira de-
las é a compreensão de que
os Conselhos são orgãos
auxiliares do poder execu-
tivo. Outra questão refere-
se à definição das respon-
sabilidades de cada um
dos Conselhos. “A preocu-
pação é avançar no fortale-
cimento dos Conselhos
como espaços formulado-
res de políticas públicas”,
disse Braga.

Temáticas. Desde o úl-
timo dia 23, já foram reali-
zadas quatro mesas do
Novo Plano Diretor nas te-
máticas Desenvolvimento
Econômico, Políticas Soci-
ais, Território e Meio Ambi-

ente e Arranjos Institucio-
nais. Na próxima segunda-
feira, dia 9, serão defini-
dos os nomes que irão co-
ordenar cada um dos
subgrupos temáticos.
Cada subgrupo definirá
sua agenda de trabalho
para se aprofundar nas
questões apresentadas
em cada um dos debates.
Mais tarde, esses pontos
serão apresentados para o
GT/NPD que fará uma sín-
tese e apontará as novas
diretrizes do Novo Plano
Diretor.

A reunião acontece, às
18h30, na Sala Azul (4º an-
dar do Paço Municipal). As
coordenações dos subgru-

pos serão tripartites, ou
seja, formada por repre-
sentantes dos Empreende-
dores, Movimentos Sociais
e Governo Municipal.

Grupo de Trabalho. O
Grupo de Trabalho do
Novo Plano Diretor (GT/
NPD) do Município de
Campinas tomou posse no
dia 9 de junho. Formado
por 45 membros, sendo 15
representantes dos movi-
mentos populares, 15 do
Governo Municipal e 15
dos empreendedores, o
objetivo da equipe é de-
senvolver propostas para o
Novo Plano Diretor com
base na Resolução do 1º
Congresso da Cidade de
Campinas, realizado em ju-
lho de 2003.

O Plano Diretor (PD) é o
instrumento básico pelo
qual se norteiam os proje-
tos de desenvolvimento e
de crescimento do Municí-
pio. Segundo o Escritório
de Planejamento de Cam-
pinas, há pelo menos seis
fortes motivos para a mu-
dança do documento atu-
al: as transformações sofri-
das pelo território urbano e
rural de Campinas e seus
desdobramentos sobre o
meio ambiente nos últi-
mos anos, o Estatuto da
Cidade, a ampliação do Ae-
roporto de Viracopos, a Re-
gião Metropolitana de
Campinas (RMC), Inclusão
Social e Democratização
da Gestão.

Encontro reuniu conselheiros e membros da sociedade: debate sobre modelos de gestão participativa

ALEXANDRE PEREIRA

TIAGO DE SOUZA

A Companhia de Habi-
tação Popular de Campinas
- Cohab - mais uma vez ino-
va e lança mão de recursos
de tecnologia da informa-
ção para melhorar o atendi-
mento à população. Foi edi-
tado no último dia 28 de ju-
lho a portaria interna que
regulamenta as normas e
procedimentos para a reali-
zação de licitações na mo-
dalidade pregão com siste-
ma eletrônico.

O pregão eletrônico da
Cohab - destinado à aqui-

Cohab inova e implanta sistema eletrônico para seus pregões
sição de bens e serviços
comuns, independente-
mente do valor estimado
da contratação - facilitará
a participação de empre-
sas localizadas nas mais
diversas regiões do país.
Isso porque será realizado
via internet, sem a obriga-
ção do deslocamento até
a sede da companhia, lo-
calizada na Avenida Faria
Lima, 10, Parque Itália, na
cidade de Campinas.

Esse tipo de concorrên-
cia presencial já vinha sen-
do adotado pela Cohab
Campinas. Com esse novo
programa, a economia no
processo de licitação já

era sentida pela compa-
nhia, já que a modalidade
permite as empresas de
baixarem seus preços por
meio de lances.

Esse novo sistema ele-
trônico, permite a possibi-
lidade do concorrente da
licitação participar do local
onde estiver. Com isso, os
honorários com viagem até
Campinas pelas empresas
participantes não serão
mais levado em conta na
hora de apresentar a pro-
posta.

A expectativa é que a
Companhia de Habitação
Popular de Campinas eco-
nomize na hora de fechar

contratos com empresas
participantes.

De acordo com a porta-
ria 018/04, ele será conduzi-
do pelo Setor de Licitações
e Suprimentos da Cohab
Campinas, por meio de uti-
lização de recursos própri-
os, contratados ou com
acordos junto à terceiros.
Para acessar  é fácil,
www.cohacp . com.br / l i c i t /

licit.html.

Cursos. Investindo em
seu corpo funcional, que
hoje ultrapassa 160 funcio-
nários,  a Cohab ministra
cursos e disponibiliza uma
infra-estrutura completa

para seus funcionários. Em
junho deste ano, a Cohab
Campinas implantou o pro-
grama de Geoprocessa-
mento. É um sistema que
cadastra as informações da
cidade em formato de ma-
pas, visualizando bairros,
quadras, lotes, edificações
e cruza as informações com
o cadastro sócio-econômi-
co de cada morador.

Depois de toda informa-
ção digitada mais a foto
aérea de cada região, os
dados são relacionados
cruzando as informações
com um banco de dados
que facilitará tomadas rá-
pidas de decisões.
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Pesquisa mostra que ser jovem
é assumir responsabilidades
Perfil é parte do
Mapa da Juventude
de Campinas, que
Coordenadoria
lança neste mês

PALOMA LOPES

Há tempos que ser jo-
vem deixou de ser simples-
mente curtir a vida. Atual-
mente, a fase de transição
entre a infância e a vida
adulta compreende um pe-
ríodo turbulento em que as
dúvidas quanto ao futuro
costumam tirar o sono até
dos mais tranqüilos. Uma
pesquisa realizada pela
equipe da Coordenadoria
da Juventude da Prefeitura
aponta que, para mais de
53% dos entrevistados entre
16 e 24 anos, ser jovem é
assumir responsabilidades.

Pesquisa. A pesquisa
faz parte do Mapa da Ju-
ventude de Campinas, que
será lançado pela Coorde-
nadoria ainda neste mês.
Para apontar o perfil da ju-
ventude campineira, mais
de oito mil jovens foram
entrevistados durante a
primeira edição do Progra-
ma Municipal Primeiro Em-
prego, em setembro do
ano passado.

“Queremos, com esse
trabalho, saber o que os
jovens pensam sobre a
vida, o mercado de traba-
lho, a escola, a violência
etc”, diz Andréia Bessa, co-
ordenadora da Coordena-
doria da Juventude de
Campinas. Bessa esclarece
que o trabalho resultante
da pesquisa se encontra
ainda na fase de finaliza-
ção da parte dissertativa,
que apontará as preferên-
cias do jovem.

A pesquisa apontará,
além disso, a avaliação des-
te segmento da população
sobre o melhor e o pior na
cidade, qual estilo de música
predileto, qual o esporte que
mais gosta, etc.

Do total de entrevista-
dos, apenas 3,7% acredi-
tam que ser jovem é apro-
veitar e curtir a vida, e 0,9%

acham que é ter pouca
responsabilidade. Já para
40,1%, ser jovem é fazer
um futuro estudando.

Tatiana Marcondes Pe-
reira Batista, de 21 anos,
por exemplo, acaba de
conquistar sua primeira
vaga no mercado de traba-
lho. Integrante da primeira
turma do Programa Muni-
cipal Primeiro Emprego,
ela conta que aprendeu
muito durante os seis me-
ses em que esteve na Pre-
feitura de Campinas.

“A experiência foi muito
boa”, diz a jovem. Tatiana
conta que aprendeu mui-
tas coisas novas e que ago-
ra, trabalhando formal-
mente em uma empresa,
coloca em prática todos os
conhecimentos que adqui-
riu no Primeiro Emprego.

Complementação. As-
sim como a maioria dos
entrevistados na pesquisa
da Coordenadoria da Ju-
ventude (69,8%), Tatiana
dá uma parte do que ga-
nha para a família. “Tenho
que ajudar nas despesas
de casa, afinal a situação
está muito difícil para to-
dos”, observa.

O levantamento mostra
também que 8,3% dos jo-
vens dão tudo o que rece-
bem para a família e que
apenas 4% usam o dinhei-
ro somente para gastos
próprios.

“Ajudo em casa mas tam-
bém guardo um pouco do
que recebo para mim. Afinal
quero investir em meus es-
tudos”, diz ela, que preten-
de cursar Direito.

Busca. Assim como a
maioria dos entrevistados
pela equipe da Coordena-
doria da Juventude - 26,9%
-, Tatiana ficou um ano pro-
curando uma vaga de tra-
balho antes de entrar para
o Programa Primeiro Em-
prego, em setembro do
ano passado.  “Apesar de
todas as dificuldades que
encontrei, sempre pensei
positivo. Hoje, estou mui-
to feliz no meu novo em-
prego”, diz ela.

Trabalho

Márcio Porschmann, se-
cretário de Desenvolvimen-
to, Trabalho e  Solidarieda-
de da Prefeitura de São Pau-
lo e professor do Instituto
de Economia da Universida-
de de Campinas (Unicamp),
explica que no processo de
transição da vida adoles-
cente para a vida adulta a
independência da família
está condicionada direta-
mente à autonomia finan-
ceira que, por sua vez, de-
pende do trabalho.

“O jovem oriundo de clas-
ses com menor poder aquisi-
tivo ingressa cada vez mais
cedo no mercado de traba-
lho. No entanto, acaba ocu-

A pesquisa Perfil da Ju-
ventude Brasileira do Proje-
to Juventude, realizada pelo
Instituto Cidadania em par-
ceria com o Instituto de Hos-
pitalidade e com o Serviço
de Apoio às Micro e Peque-
nas Empresas (Sebrae),
mostra que 57% dos  entre-
vistados dividem o salário
que recebem com a família
e 27% utilizam apenas para
gastos próprios.

Para a pesquisa nacional,
foram realizadas 3.501 entre-
vistas, distribuídas em 198

Autonomia financeira é o objetivo
pando cargos mais baixos e
que também remuneram
mal. Já os jovens de classe
média acabam  permane-
cendo dependente dos pais
por mais tempo”, diz.

Para Porschmann, arru-
mar o primeiro emprego
está cada vez mais difícil.
“Em primeiro lugar, porque
a oferta de vagas tem dimi-
nuído e, em segundo, por-
que a Educação deixou de
ser um passaporte para o
emprego, já que mesmo
aqueles que têm alta esco-
laridade encontram dificul-
dade para ingressar no
mercado de trabalho.”

Porschmann informa

que, de acordo com a Pes-
quisa Nacional por Amos-
tra de Domicílio (PNAD) de
2002, do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística
(IBGE), a cada dois desem-
pregados no país, um tem
menos de 25 anos. “É pre-
ciso desenvolver ações que
estimulem o reingresso do
jovem no sistema educaci-
onal e melhorar a transição
entre escola e trabalho”,
diz Porschmann. Para ele,
dentro da própria empresa
pode haver um espaço de
aprendizagem para o  jo-
vem que conquistou sua
primeira vaga no mercado
de trabalho.

Tatiana acaba de ser integrada no mercado: agora é a vez de colocar em prática o que aprendeu com o programa

57% dividem salário com a família
municípios, com jovens en-
tre 15 e 24 anos. De acordo
com o levantamento, os
principais problemas do Bra-
sil para o jovem, hoje, são o
desemprego (30%), a violên-
cia (24%) e a miséria (22%).

O jovem campineiro, de
acordo com a pesquisa da
Coordenadoria da Juventu-
de da Prefeitura, também se
preocupa, em primeiro lu-
gar, com o mercado de tra-
balho: o desemprego é a
principal preopcupação
para 36,2% dos jovens en-

trevistados. A violência e a
falta de segurança, com
percentual de 32,5% e as
drogas, com 11,9%, figuram
também entre os principais
temores dos ouvidos.

Conseqüentemente, o
assunto que mais interessa
ao jovem de Campinas é
trabalho e emprego, com
55,5%. A Educação e esco-
la, com 13,4%, são aponta-
dos na pesquisa como o
segundo assunto que des-
perta o maior interesse en-
tre os jovens.

R
o
b
e
rt

o
 D

e
 B

ia
si



6 Quarta-feira, 4  de agosto de 2004

LARISSA VELASCO

A Secretaria Municipal de
Recursos, por meio da Escola
de Governo e Desenvolvimen-
to do Servidor (EGDS), realiza
no próximo dia cinco a forma-
tura de 17 alunos do “Projeto
Aprender não tem Idade”. Os
alunos, que são servidores da
Prefeitura, concluíram o suple-
tivo de 1ª a 4ª e de 5ª a 8ª séri-
es no primeiro semestre de
2004. O Aprender não tem ida-
de é realizado pelo RH em par-
ceria com a Secretaria de Edu-
cação e com a Fundação Mu-
nicipal para Educação Comu-
nitária (Fumec).

Os servidores que partici-
pam do supletivo de 5ª a 8ª
séries têm quatro horas de
aula diárias, na sede da EGDS
e cada ano equivale a seis
meses de aula. Em média 350
funcionários públicos munici-
pais da Prefeitura de Campi-
nas são beneficiados. Para
este semestre, que teve início
no último dia 26, 30 novos ser-
vidores começaram o supleti-
vo de 5ª a 8.

O trabalho com os alunos
do ensino de 1ª a 4ª séries é
feito em classes multi-seria-

das, nas quais é realizado um
ensino individual. Neste caso,
as aulas são ministradas nos
próprios locais de trabalho ou
próximo dos mesmos.

O evento acontecerá no
auditório da Escola de Gover-
no e Desenvolvimento do Ser-
vidor, a partir das 16 horas. A
Escola fica na Rua Tiraden-
tes, 195 Guanabara. 

Segunda turma. Trinta e
cinco servidores, alunos da
segunda turma do curso de
extensão “Gestão Estratégi-
ca Pública para Governan-
tes”, concluíram no dia 21
de julho, o primeiro módulo
do curso, oferecido pela Es-
cola de Governo e Desenvol-
vimento do Servidor e é feito
em parceria com a Universi-
dade Estadual de Campinas
(Unicamp) e composto por
três módulos de 120 horas
cada. Para a coordenadora
de gestão de pessoas da Se-
cretaria de Educação, que
participou do primeiro mó-
dulo do curso de Gestão,
Soraia Oliveira, o conheci-
mento adquirido será de
muita importância no traba-
lho por ela realizado. 

A Secretaria Municipal de
Assistência Social (SMAS),
por meio da Coordenadoria
Setorial de Trabalho e Renda,
publica desde ontem, dia 3,
no Diário Oficial do Município
(D.O.M), uma lista com os no-
mes de 70 novos contempla-
dos no Programa Passe-De-
semprego. A listagem tam-
bém será divulgada nas edi-
ções de hoje, amanhã e, tam-
bém, será afixada nas sedes
das Administrações Regio-
nais (ARs) e Subprefeituras
que participaram, no mês de
abril, do cadastramento dos
interessados em obter o be-
nefício.

Segundo Maria Inês Batis-
ta Dutra, membro da equipe
responsável pelo Programa,
no mês de julho, 51 dos 1.485
aprovados foram emprega-
dos. Com isso, de acordo
com os critérios, essas pes-
soas foram desvinculadas.
Dessa forma, foram abertas
51 novas vagas.

Outras 77 deixaram de re-
tirar o seu passe em julho nas
ARs. Assim, a equipe dividiu
esse número de passes que
não foram retirados (77) pelo

EGDS realiza formatura
do Aprender não tem idade

Secretaria divulga nomes de novos
beneficiados no Passe-Desemprego

número de meses que faltam
para o término do programa.
Esses passes que não foram
retirados poderão beneficiar,
durante quatro meses, outras
19 pessoas que aguardam na
lista de espera.

As 70 pessoas devem pro-
curar as ARs e subprefeituras
em que se inscreveram, em
abril, para retirar o seu car-
tão, conforme calendário. A
Coordenadoria informa aos
contemplados que não reti-
raram o passe no mês de ju-
lho, que não serão desclas-
sificados do programa. Nes-
se mês, os beneficiados  po-
derão retirar o seu passe de
acordo com as datas defini-
das por AR.

Critérios. O Passe-Desem-
prego é um benefício que ga-
rante ao trabalhador desem-
pregado um cartão de vinte
créditos mensais, inclusive
aos finais de semana, para
usar os ônibus do transporte
coletivo municipal em busca
de um trabalho. No último
mês de maio, após passar
pela avaliação de uma Co-
missão, 1.485 pessoas obti-

veram o benefício.
No Município, o Programa

existe desde 2001. No pri-
meiro ano, o Passe-Desem-
prego foi garantido pelos re-
cursos gerados com a econo-
mia de energia elétrica nos
prédios públicos e da Prefei-
tura. No ano seguinte, passou
a ser mantido pelo Orçamen-
to Participativo (OP).

Para conseguir o benefí-
cio, alguns critérios são ana-
lisados. O candidato deve
estar desempregado há
mais de seis meses e menos
de cinco anos, ser residente
no Município de Campinas
e, ainda, apresentar alguns
documentos como a carteira
de identidade, comprovante
de residência (no próprio
nome), carteira de trabalho e
a certidão de nascimento
dos filhos menores de 16
anos.

Já para a seleção e classi-
ficação dos interessados
também são avaliados o
maior tempo de desempre-
go e maior número de filhos
menores de 16 anos e, tam-
bém, a menor renda per ca-
pita na família.

Empresa incubada pela Ciatec criaEmpresa incubada pela Ciatec cria
climatizador especial para alérgicos
Umidificador e
purificador não
acumula sujeira
porque só utiliza
água como filtro

MORENO BASTOS

Pessoas com problemas
de alergias sofrem muito
com as consequências am-
bientais do processo de in-
dustrialização. Indivíduos
que moram em cidades –
principalmente, mas não ne-
cessariamente nas grande
cidade – observam que é
cada vez mais difícil deixar o
ambiente limpo, arejado e li-
vre de poeira. No entanto,
mesmo conseguindo man-
ter a residência, ou local de
trabalho, em condições ade-
quadas, a alergia, muitas ve-
zes, continua incomodando.

Quando estiver totalmen-
te implantada, a Aquar Cli
matizadores irá colocar no

mercado uma nova tecnolo-
gia que pretende diminuir
estes problemas. A empresa,
incubada pela Companhia
de Desenvolvimento do
Pólo de Alta Tecnologia (Cia-
tec) em junho deste ano, vem
desenvolvendo um climati-
zador mais eficiente para pa-
cientes alérgicos ou em tra-
tamento domiciliar.

“O produto que desenvol-
vemos é um umidificador e
purificador de ar, isento de
filtros e materiais porosos

em seu interior, utilizando
somente a água como ele-
mento filtrante”, informa
Antonio Carlos Neiva, res-
ponsável pela Aquar.

Ele conta que o produto
oferece maior facilidade e
eficácia para a higienização,
evitando a proliferação de
germes em seu interior, o
que não ocorre com os cli-
matizadores em geral, que
devem receber limpeza
constante.

De acordo com Neiva, o

climatizador desenvolvido
pela empresa poderá ser
usado por um mercado am-
plo. Residências, clínicas,
hospitais, academias de
ginástica e até automóveis
para rali serão possíveis con-
sumidores do produto.

O climatizador possui
funções como lavador de ar,
que remove partículas de fu-
maça do ambiente, também
possui função bactericida,
quando ultilizado algum adi-
tivo asséptico juntamente
com a água do processo.
Dessa forma, é possível eli-
minar bactérias, germes e
ácaros do ambiente. O equi-
pamento também pode ser
usado como umedecedor e
resfriador de ambiente.

A empresa, que ainda
está sendo montada nas
instalações cedidas pela
Ciatec, sonha alto.

“Queremos produzir cli-
matizadores em escala in-
dustrial”. Para isso, o projeto

de incubação foi muito im-
portante, diz Neiva, ressal-
tando que sem uma incuba-
dora, seria praticamente im-
possível realizar este empre-
endimento. Destaca tam-
bém que a inciativa da Cia-
tec é fundamental para o
empreendedorismo na base
tecnológica, pois, na fase
inicial, uma empresa corre
um risco bastante elevado.

A Aquar é formada por
quatro profissionais, for-
mados nas faculdades de
Engenharia e Medicina da
Unicamp. Ela pretende ge-
rar cerca de 80 empregos
diretos, dentro de cinco
anos, quando acabará o
período de incubação.
A Aquar Climatizadores
está localizada nas depen-
dências daq Ciatec, à Rua
Lauro Vannucci, número
1020, no Jardim Santa Cân-
dida, em Campinas.  Tele-
fone para contato: 3256-
5283.

Ciatec ofereceu as instalações: a Aquar começa a se estruturar
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DECRETO N° 14839 DE 03 DE AGOSTO DE 2004
ALTERA A DESCRIÇÃO DO DECRETO N° 14.186 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002, QUE
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA A DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS

NECESSÁRIAS PARA IMPLANTAÇÃO DA E.T.E. - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
ESGOTO – SOUSAS, E.E.E. - ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO E INSTITUIÇÃO DE

FAIXA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA PARA IMPLANTAÇÃO DA LINHA DE

RECALQUE DE ESGOTO E CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM
A Prefeita Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° Fica alterado o inciso VI do art. 1° do Decreto n° 14.186 de 11 de dezembro de 2002, que passam a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 1° ........................................................................................................
..................................................................................................................... .
VI – ÁREA PARA FAIXA DE SERVIDÃO DESTINADA PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ESGOTO, LOCALIZADA
EM ÁREA DE REDE DE ESGOTO, LOCALIZADA EM ÁREA DE PROPRIEDADE DE MERCK SHARP & DOHME
FARMACÊUTICA LTDA., SITUADA NO DISTRITO DE SOUSAS, com as seguintes medidas e confrontações: á area da
Faixa de Servidão tem início no Ponto 1, com coordenadas N=7470.148,4763 e E=299.023,5206 (ponto situado no vértice da
presente área da faixa a ser instituída e divisa com área da mencionada Merck Sharp & Dohme Farmacêutica Ltda., reservada
para poço de captação existente) deste ponto caminha em linha reta por uma extensão de 68,21m num rumo de 22°11’47"SW,
deparando-se com o Ponto 2, com coordenadas N=7470.085,3203 e E=298.997,7518, deste ponto deflete à direita e caminha
em linha reta por uma extensão de 44,38m num rumo de 25°07’52"SW, deparando-se com o Ponto 3, com coordenadas
N=7470.045,1370 e E=298.978,9019, deste ponto deflete à direita e caminha em linha reta por uma extensão de 14,82m num
rumo de 30°14’29"SW, deparando-se com o Ponto 4 com coordenadas N=7470.032,3289 e E=298.971,4350 deste ponto deflete
à direita e caminha em linha reta por uma extensão de 54,38m num rumo de 39°47’28"SW, deparando-se com o Ponto 5, com
coordenadas N=7470.990,5385 e E=298.936,6275, deste ponto deflete à direita e caminha em linha reta por uma extensão de
55,82m num rumo de 43°24’10"SW, confrontando-se nos alinhamentos descritos com a margem do Rio Atibaia no sentido
contra a corrente d’água e deparando-se com o Ponto 6, com coordenadas N=7469.949,9848 e E=298.898,2742, deste ponto
deflete à esquerda e caminha em linha reta por uma extensão de 296,84m num rumo de 48°18’24"SE, confrontando com área
da Merck Sharp & Dohme Farmacêutica Ltda. (Fábrica) , deparando-se com o Ponto 7, com coordenadas N=7469.752,5414 e
E=299.119,9312, alcançando a margem da Rua 13 de Maio, deste ponto deflete à esquerda e caminha pela mencionada margem
em linha reta por uma extensão de 5,62m num rumo de 68°56’01"NE, deparando-se com o Ponto 8, com coordenadas
N=7469.754,5628 e E=299.125,1791, deste ponto deflete à esquerda deixando a Rua 13 de Maio, e caminha em linha reta por
uma extensão de 294,27m num rumo de 48°18’24"NW, deparando-se com o Ponto 9, com coordenadas N=7469.950,2919 e
E=298.905,4466 deste ponto deflete à direita e caminha em linha reta por uma extensão de 50,82m num rumo de 43°24’10"NE,
deparando-se com o Ponto 10, com coordenadas N=7469.987,2174 e E=298.940,3685, deste ponto deflete à esquerda e caminha
em linha reta por uma extensão de 54,96m num rumo de 39°47’28"NE, deparando-se com o Ponto 11, com coordenadas
N=7470.029,4499 e E=298.975,5442, deste ponto deflete à esquerda e caminha em linha reta por uma extensão de 15,47m num
rumo de 30°14’29"NE, deparando-se com o Ponto 12 com coordenadas N=7470.042,8115 e E=298.983,3338 deste ponto
deflete à esquerda e caminha em linha reta por uma extensão de 44,74m num rumo de 25°07’52"NE, deparando-se com o Ponto
13, com coordenadas N=7470.083,3128 e E=299.002,3329, (confrontando nos últimos seis alinhamentos descritos com área da
própria faixa a ser instituída e com área remanescente da Merck Sharp & Dohme Farmacêutica Ltda.) , deste ponto deflete à
esquerda e caminha em linha reta por uma extensão de 41,02m num rumo de 22°04’56"NE, deparando-se com o Ponto 23, com
N=7470.121,3262 e E=299.017,7549, (ponto situado na presente área da faixa e divisa com área remanescente da Merck Sharp
& Dohme Farmacêutica Ltda. e com área para Estação Elevatória de Esgotos) , deste ponto deflete à direita e caminha em linha
reta por uma extensão de 13,08m num rumo de 22°37’56"NE, deparando-se com o Ponto 14, com coordenadas N=7470.133,4509
e E=299.022,6739, (ponto situado na presente área da faixa e divisa com área da faixa e com área da Estação Elevatória de
Esgotos) , deste ponto deflete à direita e caminha em linha reta por uma extensão de 16,43m num rumo de 22°37’48"NE,
deparando-se com o Ponto 15, com coordenadas N=7470.148,6111 e E=299.028,9938, (ponto situado na presente área da faixa
de servidão e divisa com área para Estação Elevatória de Esgoto e com área da mencionada Merck Sharp & Dohme Farmacêutica
Ltda. reservada para poço de captação existente) deste ponto deflete à esquerda e caminha em linha reta por uma extensão de
5,47m num rumo de 88°35’23"SW, deparando com o Ponto 1, ponto onde inicia-se e conclui-se a descrição.A área da Faixa de
Servidão possui uma largura de 5,00m, totalizando uma área de 2.672,48m².(NR)
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Campinas, 03 de agosto de 2004
IZALENE TIENE

Prefeita Municipal
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária de Assuntos Jurídicos e da Cidadania
FÁBIO SILVEIRA BERNILS

Secretário de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente
Redigido na Coordenadoria Setorial Técnico-Legislativa da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, conforme elemen-
tos constantes do protocolado administrativo n° 45.605, de 22 de julho de 2002, em nome de SANASA CAMPINAS, e publicado na
Coordenadoria Administrativa do Gabinete da Prefeita, na data supra.

LAURO CAMARA MARCONDES
Secretário de Gabinete e Governo

AACJ / DCR04-55

DECRETO N° 14840 DE 03 DE AGOSTO DE 2004
Dispõe sobre o Regimento Interno estabelecido para o Museu de Arte

Contemporânea de Campinas ‘’José Pancetti’’.

A Prefeita Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais e,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno estabelecido para o Museu de Arte Contemporânea de Campinas “José Pancetti”.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Campinas, 03 de agosto de 2004
IZALENE TIENE

Prefeita Municipal
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania
VALTER VENTURA DA ROCHA POMAR

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
Redigido na Coordenadoria Setorial Técnico-Legislativa da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, conforme Ofício n°
618, em nome da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, e publicado na Coordenadoria Administrativa do Gabinete da
Prefeita, na data supra.

RONALDO VIEIRA FERNANDES
Coordenador Setorial Técnico-Legislativo

JMR-DCR-04-41

REGIMENTO INTERNO DO MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA DE
CAMPINAS “JOSÉ PANCETTI” - MACC

CAPÍTULO I – NATUREZA E FINALIDADE

Artigo 1º - O Museu de Arte Contemporânea de Campinas “José Pancetti” – MACC é um órgão da Secretaria Municipal de
Cultura, Esportes e Turismo da Prefeitura Municipal de Campinas, fundado em 01 de setembro de 1965, com a realização do 1º
Salão de Arte Contemporânea de Campinas, tem por finalidade precípua reunir, documentar, estudar, conservar, expor e divulgar
a Arte Contemporânea, bem como realizar outras atividades culturais e artísticas pertinentes, nos termos deste Regimento.
Parágrafo único. O Museu de Arte Contemporâneade Campinas “José Pancetti” – MACC caracteriza-se como uma instituição
de natureza museológica e educacional, preservadora da memória e patrimônio cultural, representados por seus acervos, sua
história e experiências e geradora de produção artístico-cultural, orientada pela convicção de que o desenvolvimento do potencial
expressivo/criativo do ser humano é elemento fundamental no processo de construção da individualidade, sensível e consciente,
e pela adoção de um conceito contemporâneo e dinâmico de Museologia em que todo o ser humano, em sua relação com o
objeto, independente de sua classe social e nível de formação, é visto como um agente transformador da realidade concreta da
qual ambos fazem parte.
Art. 2º Para a consecução da finalidade descrita no art. 1º deste regimento, o Museu de Arte Contemporânea de Campinas “José
Pancetti” – MACC, na medida dos recursos disponíveis, deverá:
reunir, no imóvel ocupado pelo MACC, obras artísticas contemporâneas, bem como promover estudos necessários sobre o
referido acervo;
prover a adequada conservação de seu acervo, de acordo com as normas técnicas de conservação, zelando por sua segurança,
bem como sua classificação e catalogação;
realizar exposições temáticas, comemorativas ou especiais para fins de visitação pública, bem como promover a divulgação de
seu acervo;
criar um corpo de monitores para acompanhamento de visitantes às exposições;
premiar artistas selecionados em suas exposições, editais ou concursos artísticos;
atualizar e conservar a documentação referente à obra e à vida dos artistas contemporâneos;
fomentar exposições itinerantes do acervo em instituições congêneres, galerias de arte e organizações culturais do país e do
exterior, observadas as normas regulamentares e legislação vigentes;
ceder, temporariamente, obras do acervo a museus, instituições culturais ou galerias de arte de renome, no país ou no exterior,
observadas as normas regulamentares e legislação vigentes, bem como as disposições deste Regimento e assegurada a exposição
na organização destinatária;
reunir e conservar a documentação referente às atividades e história do Museu de Arte Contemporânea de Campinas “José
Pancetti” – MACC;
promover atividades educativas vinculadas à Arte-Educação;
exibir e fazer circular material audiovisual, referente produção artística contemporânea;
promover conferências, palestras, exibições de filmes e material audiovisual e realizar cursos sobre matéria de natureza cultural
e artística;
exercer atividades literárias, cinematográficas e de vídeo, musicais, audiovisuais, cênicas e de artes plásticas;
promover estudo e pesquisas sobre as artes visuais, especialmente as nacionais, promover cursos regulares ou periódicos e
conferências a cargo de especialistas, assim como congressos, simpósios ou seminários;
manter biblioteca especializada, documentação e arquivo;

promover a edição de impressos, livros ou folhetos sobre artes plásticas, publicações e material de difusão científica, cultural
e educacional;
realizar intercâmbios com entidades congêneres, mediante acordos de cooperação,
ceder as instalações e os equipamentos a terceiros, exclusivamente para fins artísticos, obedecidas as normas regulamentares da
Prefeitura Municipal de Campinas;
Parágrafo único. Todas as atividades desenvolvidas pelo Museu serão aprovadas pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Turismo e serão coerentes com a política cultural global e setorial da PMC, obedecidas suas normas regulamentares, tendo
como preocupação básica a integração das suas diversas atividades, a relação com seus freqüentadores e a necessidade de uma
permanente reavaliação de sua natureza e objetivos.

CAPÍTULO II – DO PATRIMÔNIO E RECURSOS FINANCEIROS
Art. 3º O patrimônio do Museu de Arte Contemporânea de Campinas “José Pancetti” – MACC é composto pelos bens, móveis
e imóveis sob sua administração, principalmente as obras devidamente tombadas em Livro de Tombamento registrado pelo
Museu, e, ainda, aqueles que forem ou virão a ser adquiridos e/ou recebidos posteriormente.
Art. 4º Os recursos financeiros do Museu de Arte Contemporânea de Campinas “José Pancetti” – MACC são constituídos por:
dotações orçamentárias diretas provenientes da Prefeitura Municipal de Campinas;
patrocínios, doações, auxílios, contribuições e legados de pessoas físicas ou jurídicas de direito público e privado, através do
Fundo de Assistência a Cultura - FAC, segundo Lei n° 4.712, de 03 de maio de 1977.
§ 1º As doações com encargos ou condições deverão ser previamente aceitas pela Prefeitura Municipal de Campinas.
§ 2° Os recursos externos destinados ao Museu de Arte Contemporânea de Campinas “José Pancetti” – MACC serão total e
integralmente nele aplicados, de acordo com as diretrizes da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, respeitadas as normas
regulamentares da Prefeitura Municipal de Campinas e as normas legais vigentes.
§ 3° Os bens, direitos e recursos do Museu de Arte Contemporânea de Campinas “José Pancetti” – MACC serão utilizados
exclusivamente na consecução dos seus objetivos, definidos neste Regimento Interno.

CAPÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO E ESPAÇO INTERNO
Art. 5º O Museu de Arte Contemporânea de Campinas “José Pancetti” – MACC está instalado no perímetro urbano e na área do
Paço Municipal, como bloco edificado anexo, com acesso para o público pela Rua Benjamin Constant, nº 1.633 - térreo, Centro
- Campinas - SP.
Art. 6º A organização interna do Museu de Arte Contemporânea de Campinas “José Pancetti” – MACC compreende as seguintes
áreas:
Área da Reserva Técnica;
Área Administrativa;
Área de Ação Educativa – MACQUINHO;
Área Expositiva;
Biblioteca;
Sala Multi-Mídia.

CAPÍTULO IV - DA AQUISIÇÃO DE OBRAS PARA O ACERVO DO MUSEU
Art. 7º A aquisição de obras para o acervo, poderá ocorrer por compra, doação, legado ou permuta.
Art. 8º Para cada aquisição de obra, a qualquer título, lavrar-se-á um termo de incorporação ao acervo, bem como o registro em
livro de tombamento, conforme artigo 15 deste Regimento.
Art. 9º Os funcionários do Museu são impedidos de realizar qualquer transação com a entidade, salvo à título inteiramente
gracioso;

CAPÍTULO V - DO ACESSO, DO AGENDAMENTO, DO HORÁRIO E DO
FUNCIONAMENTO DAS EXPOSIÇÕES

Art. 10. A utilização da área expositiva será de responsabilidade da Chefia de Setor, cumprida a legislação vigente, bem como
o caráter último do Museu determinado neste Regimento.
Art. 11. As exposições de obras não pertencentes ao acervo devem ser precedidas de um projeto curatorial aprovado pelo
Museu ou por comissão devidamente nomeada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.
Art. 12. Cabe à direção do Museu fixar o horário e os dias de semana em que o Museu estará aberto à visitação pública.

CAPÍTULO VI - DA CESSÃO DE OBRAS POR EMPRÉSTIMO
Art. 13. As peças do acervo do MACC não poderão ser retiradas de sua sede sob nenhum pretexto, a não ser por motivos de
ordem técnica, de preservação e restauração ou para fins estritamente artísticos, sempre, porém, com prazo certo e breve, após
autorização expressa e exclusiva do(a) Sr(a) Secretário(a) Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.

CAPÍTULO VII - DAS CÓPIAS E REPRODUÇÕES GRÁFICAS DAS OBRAS DO MUSEU
Art. 14. É permitida a execução de cópias e reproduções das obras do museu, por parte de terceiros.
Parágrafo único. A execução de cópias e reproduções das obras do MACC poderão ser permitidas através de requerimento do
interessado ao Museu.

CAPÍTULO VIII- DO CADASTRO, DO TOMBAMENTO E REAVALIAÇÃO DO ACERVO
Art. 15. Todas as obras ou peças adquiridas, doadas, permutadas, transferidas ou legadas ao MACC devem ser cadastradas e
tombadas.
Parágrafo único. No livro de tombo deverá constar a origem, título da obra, valor, dimensões, técnica e sua forma de incorporação.

CAPÍTULO IX - DO ACESSO À BIBLIOTECA
Art. 16. Cabe ao MACC facultar a todos os interessados o acesso à sua biblioteca, facilitando os trabalhos de consultas e
pesquisas, não sendo cobrados ingressos dos confluentes.
Parágrafo único. As consultas só poderão ser feitas “in loco”, não sendo permitida a retirada de livros, publicações ou ilustrações
de suas dependências.

CAPÍTULO X - DA AÇÃO EDUCATIVA
Art. 17. O Projeto de Arte-Educação do MACC será denominado MACquinho, com as seguintes atribuições:
a) desenvolver atividades pedagógicas visando melhor aproveitamento da potencialidade educacional das obras do acervo do
Museu, bem como das exposições realizadas;
b) identificar e contatar o público alvo, objeto das atividades educativas, desenvolvendo técnicas de divulgação específicas
para esta clientela;
c) planejar, executar e avaliar as atividades vinculadas ao ensino formal e não formal de arte, inclusive em cooperação com
outras instituições;
d) promover, periodicamente, a avaliação das atividades específicas desenvolvidas na área
e) elaborar, anualmente, programa de trabalho, cujos projetos educacionais levem à eficácia da Área e ao atendimento de seus
objetivos;
f) divulgar os resultados de suas atividades
g) exercer outras atribuições que lhe forem atribuídas pela direção do Museu.

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18. Poderá o Museu de Arte Contemporânea de Campinas “José Pancetti” – MACC receber, através do Fundo de Assistência
à Cultura, patrocínios financeiros e doações para projetos específicos a serem desenvolvidos pelo Museu ou em parceria com
outros órgãos públicos.
Art. 19. Fica eleito o(a) Secretário(a) de Cultura, Esportes e Turismo para julgar os impasses e responder as dúvidas que
possam ocorrer ao longo dos trabalhos realizados pelo Museu.

DECRETO N°14841 DE 03 DE AGOSTO DE 2004
Dispõe sobre o Regimento Interno estabelecido para o Museu de História Natural – M.H.N.

A Prefeita Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais e,
D E C R E T A :

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno estabelecido para o Museu de História Natural – M.H.N, anexo a este decreto.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Campinas, 03 de agosto de 2004
IZALENE TIENE

Prefeita Municipal
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania
VALTER VENTURA DA ROCHA POMAR

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
Redigido na Coordenadoria Setorial Técnico-Legislativa da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, conforme Ofício n°
614, em nome da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, e publicado na Coordenadoria de Gabinete e Governo, na data
supra.

RONALDO VIEIRA FERNANDES
Coordenador Setorial Técnico-Legislativo

JMR-DCR-04-43

REGIMENTO INTERNO DO MUSEU DE HISTÓRIA NATURAL DE CAMPINAS - MHN

CAPÍTULO I – NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º O Museu de História Natural - M.H.N, órgão da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, da Prefeitura
Municipal de Campinas, criado através do Ato nº 106 previsto pelo art.13º do Decreto nº 8.868, de 27 de dezembro de 1937,
instalado no Bosque dos Jequitibás, na Rua Cel. Quirino, nº 02, tem por finalidade difundir conhecimentos sobre a flora e fauna
brasileira, bem como a preservação das espécies, desenvolver programas de Educação Ambiental para diferentes públicos,
promover atividades de cultura e lazer em Campinas, nos termos deste regimento.
Art. 2º O Museu de História Natural – M.H.N. tem as seguintes atribuições:
expor no imóvel ocupado pelo M.H.N. animais taxidermizados, fósseis, minerais, plantas e animais vivos bem como promover
estudos necessários sobre o referido acervo;
prover a adequada conservação do seu acervo, de acordo com as normas técnicas de conservação, zelando por sua segurança,
bem como sua classificação e registro;
realizar exposições permanentes e itinerantes para fins de visitação pública bem como promover a divulgação do seu acervo;
criar um corpo de monitores para acompanhamento de visitantes e escolas às exposições;
fazer o empréstimo do material biológico para a rede de ensino, bem como instituições que desenvolvam um trabalho correlato;
atender o usuário e fornecer material impresso e livros para pesquisas e estudos;
promover projetos educativos e atividades especiais, visando o estabelecimento de vínculos permanentes com a comunidade;
Promover e estimular a realização de estudos e pesquisas sobre matérias que constituem seu campo de atuação;
promover cursos regulares ou periódicos de difusão, extensão e treinamento, conferências, bem como congressos, simpósios,
seminários, cursos, exibições de filmes e materiais audiovisuais sobre temas ligados ao seu campo de atuação;
manter biblioteca e videoteca especializadas, documentação e registro;
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ceder as instalações e os equipamentos a terceiros, exclusivamente para fins educacionais, obedecendo as normas regulamentares
da Prefeitura Municipal de Campinas;
realizar intercâmbios com entidades congêneres, mediante acordos de cooperação.
Parágrafo único. Todas as atividades desenvolvidas pelo Museu serão aprovadas pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Turismo e serão coerentes com a política cultural global e setorial da PMC, obedecidas suas normas regulamentares, tendo
como preocupação básica a integração das suas diversas atividades, a relação com seus freqüentadores e a necessidade de uma
permanente reavaliação de sua natureza e objetivos.

CAPÍTULO II – DO PATRIMÔNIO E RECURSOS FINANCEIROS
Art. 3º O patrimônio do Museu de História Natural é composto pelos bens, móveis e imóveis sob sua administração,
principalmente os objetos de seu acervo devidamente tombado, e ainda, aqueles que forem ou virão a ser adquirido e/ou
recebidos posteriormente.
Art. 4º Os recursos financeiros do Museu de História Natural são constituídos por:
dotações orçamentárias diretas provenientes da Prefeitura Municipal de Campinas;
recursos próprios, oriundos da venda de ingressos, bem como de cursos, palestras e atendimentos a grupos escolares;
patrocínios, doações, auxílios, contribuições e legados de pessoas físicas ou jurídicas de direito público e privado;
os recursos próprios obtidos serão depositados e administrados pelo Convênio Museu Dinâmico de Ciências/ UNICAMP,
através da Funcamp;
os recursos externos destinados ao Museu de História Natural, serão total e integralmente nele aplicados, de acordo com as
diretrizes da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, respeitadas as normas regulamentares da Prefeitura Municipal
de Campinas e as normas legais vigentes;
§ 1º - As doações com encargos ou condições deverão ser previamente aceitas pela Prefeitura Municipal de Campinas.
§ 2º - Os recursos externos destinados ao Museu de História natural serão total e integralmente nele aplicados, de acordo com
as diretrizes da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, respeitadas as normas regulamentares da Prefeitura
Municipal de Campinas e as normas legais vigentes.
§ 3º - Os bens, direitos e recursos do Museu de História Natural serão utilizados exclusivamente na consecução dos seus
objetivos, definidos neste Regimento Interno.

CAPÍTULO III – DA ADMINISTRAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ESPAÇO INTERNO
Art. 5º O Museu de História Natural – M.H.N está instalado na Rua Coronel Quirino, nº 02, no interior do do Bosque dos
Jequitibás.
Art. 6º Faz parte da estrutura organizacional do Museu de História Natural o Aquário Municipal de Campinas e a Casa dos
Animais Interessantes, instalados em dois outros prédios situados no entorno do M.H.N, perfazendo um total de aproximadamente
1.000m².
Art. 7º. A organização interna do Museu de História Natural – M.H.N compreenderá as seguintes áreas:
I - MUSEU DE HISTÓRIA NATURAL:
a) Hall de entrada;
b) Lojinha do M.H.N;
c) Sala da bilheteria;
d) Banheiro da bilheteria;
e) Sala de exposição de longa duração 1;
f) Sala de exposição de longa duração 2;
g) Sala de exposição de longa duração 3;
h) Sala de exposição temporária 1;
i) Sala de exposição temporária 2;
j) Laboratório de Taxidermia;
k) Banheiro dos funcionários;
l) Sala da Reserva Técnica 1;
m) Sala da Reserva Técnica 2;
n) Sala da Reserva para Empréstimo;
o) Área de Depósito.
II - AQUÁRIO MUNICIPAL DE CAMPINAS:
a) Hall de entrada;
b) Quarentenário;
c) Sala de exposição 1;
d) Sala de exposição 2;
e) Biotério;
f) Cozinha;
g) Banheiro dos funcionários;
h) Escritório e ante-sala;
i) Sala do Arquivo;
j) Banheiro dos funcionários.
III - CASA DOS ANIMAIS INTERESSANTES:
Sala de exposição 1;
Sala de exposição 2;
Sala de exposição 3;
Sala de exposição 4;
Hall da escada;
Auditório;
Escritório;
Biblioteca Ambiental.
Art. 8º O Museu de História Natural, obedecendo as características dos suportes e linguagens de seus acervos, está estruturado
de acordo com as seguintes áreas:
a) Museológica: instância responsável pela coordenação museológica dos setores e implementação de políticas de ação, através
de programas e projetos.
b) Administração: instância responsável pela sistematização de atividades de administração do prédio, manutenção e atendimento
ao público, responsável por todas as atividades burocráticas e oferece suporte administrativo para todas as supervisões e
setores.
c) Biologia: instância responsável pelo acervo, manejo, manutenção, pesquisa, projetos e difusão cultural.
d) Educativo: instância responsável pelo programa educativo, pesquisa, estágios, projetos e difusão cultural.

CAPÍTULO IV – DA AQUISIÇÃO DE OBJETOS E REGISTROS DOCUMENTAIS PARA O
ACERVO DO MUSEU

Art. 9º A aquisição de peças, animais taxidermizados ou fixados, livros, fotos, fitas de vídeo, CDs, DVDs e quadros, poderá
ocorrer por doação, legado ou permuta;
Art. 10. Os animais vivos podem ser permutados ou doados entre Instituições Legais, Corpo de Bombeiros e Policia Ambiental;
Art. 11. Para cada aquisição de animais vivos, a qualquer titulo, será feito o registro em livro de tombamento e livro de entrada
do IBAMA;
Art. 12. Os funcionários do Museu estão impedidos de realizar qualquer transação com a entidade, salvo a titulo inteiramente
gratuito.

CAPÍTULO V – DO ACESSO, DO AGENDAMENTO, DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
DAS EXPOSIÇÕES

Art. 13. A utilização da área expositiva será de responsabilidade da Chefia do Setor, cumprida a legislação vigente, bem como
o caráter último do Museu determinado neste Regimento.
Art. 14. As exposições de material não pertencente ao acervo do M.H.N. devem ser precedidas de um projeto curatorial
aprovado pelo Museu.
Art. 15. Cabe à direção do Museu fixar o horário e os dias de semana em que o Museu estará aberto à visitação pública.
Art. 16. Do preço público devido para ingresso no M.H.N., instituído pelo Decreto nº 10.606/91, de 05 de novembro de 1991,
ficam isentos os menores de seis anos e maiores de sessenta anos de idade, grupos integrantes de escolas municipais e estaduais,
de creches, hospitais, sanatórios, casas de repouso e outros, que deverão solicitar o benefício mediante ofício para o M.H.N.
Parágrafo único. Os casos de isenção não previstos serão decididos pelo Secretário de Cultura, Esportes e Turismo.
Art. 17. Fica expressamente proibida a entrada de menores de doze anos desacompanhados; pessoas sem camisa ou trajes
inadequados; portando aparelho de som ou alimentos.
Artigo 18 Cabe à direção do Museu autorizar a realização de filmagens, fotografias e locação dos espaços ou qualquer outra
utilização de mídia.

CAPÍTULO VI – DO CADASTRO, DO TOMBAMENTO E REAVALIAÇÃO DO ACERVO
Art. 19. Todas as peças (animais taxidermizados ou fixados), livros, fotos, fitas de vídeo, CDs, DVDs e quadros adquiridos,
recebidos por doação, permutados, transferidos ou legados ao Museu ficam obrigatoriamente cadastrados e tombados;

CAPÍTULO VII – DO ACESSO À BIBLIOTECA
Art. 20. Cabe ao Museu de História Natural facultar a todos os interessados o acesso à sua biblioteca, facilitando os trabalhos
de consultas e pesquisas.
§ 1° Não será cobrada taxa aos pesquisadores.
§ 2° As consultas só poderão ser feitas in loco, não sendo permitida a retirada de livros, publicações ou ilustrações de suas
dependências.

CAPÍTULO VIII – DA AÇÃO EDUCATIVA
Art. 21. O Projeto de Ação Educativa do Museu de História Natural deve englobar:
a) atividades educativas para diferentes públicos, visando o aproveitamento da potencialidade educacional do espaço, bem
como abordar temas relacionados à biologia e conservação ambiental;
b) identificar e contatar o público alvo, objeto das atividades educativas, desenvolvendo técnicas de divulgação específicas
para esta clientela;
c) elaborar, anualmente, programa de trabalho, cujos projetos educacionais levem à eficácia da Área e ao atendimento de seus
objetivos;
d) utilizar adequadamente o espaço do Centro de Educação Ambiental para o programa educativo, bem como para atividades
afins e outras com autorização da direção do Museu;
e) promover periodicamente, a avaliação das atividades específicas desenvolvidas na área;
f) divulgar o resultado de suas atividades.

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 22. Poderá o Museu de História Natural – M.H.N. receber através do Fundo de Assistência a Cultura ou outras Instituições
Legais, patrocínios financeiros e doações para projetos específicos a serem desenvolvidos pelo Museu de História Natural -
M.H.N.
Art. 23. O(a) Secretário(a) de Cultura Esportes e Turismo, e na falta deste, a Direção do Museu de História Natural são
competentes para decidir os impasses e dirimir as dúvidas que não estejam afetas a este regimento.

DECRETO N° 14842 DE 03 DE AGOSTO DE 2004
Dispõe sobre o Regimento Interno estabelecido para o Museu do Café de

Campinas - MUCA.

A Prefeita Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais e,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno estabelecido para o Museu do Café - MUCA.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Campinas, 03 de agosto de 2004

IZALENE TIENE
Prefeita Municipal

MARÍLIA CRISTINA BORGES
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

VALTER VENTURA DA ROCHA POMAR
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo

Redigido na Coordenadoria Setorial Técnico-Legislativa da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, conforme Ofício n°
613, em nome da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, e publicado na Coordenadoria administrativa do Gabinete da
Prefeita, na data supra.

RONALDO VIEIRA FERNANDES
Coordenador Setorial Técnico-Legislativo

JMR-DCR-04-42

REGIMENTO INTERNO DO MUSEU DO CAFÉ DE CAMPINAS - MUCA

CAPÍTULO I – NATUREZA E FINALIDADE
Art.1º O Museu do Café – MUCA, órgão da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo da Prefeitura Municipal de
Campinas, com sede na Av. Heitor Penteado, nº 2145, Taquaral, tem por finalidade pesquisar, difundir e preservar a MEMÓRIA
CAFEEIRA em Campinas
Art. 2º O Museu do Café de Campinas – MUCA tem as seguintes atribuições:
Realizar pesquisas para coleta de materiais, informações, documentos e registros de natureza histórica da memória cafeeira de
Campinas;
Coletar material que irá constituir seu acervo, mediante compra, doações e legados;
Zelar pela guarda, preservação, processamento técnico, difusão ou disseminação das informações contidas em seus acervos;
Difundir a cultura cafeeira direta ou indiretamente, através de seu acervo;
Promover o registro de depoimentos e fatos da cultura cafeeira de Campinas;
Propor medidas de caráter regulador das atividades técnicas do Museu, relativas a sua área de atuação;
Zelar pela conservação do acervo pertencente ao MUCA, promovendo a manutenção e reparos quando necessários;
Organizar e manter atualizada documentação sobre a cultura cafeeira;
Editar livros, revistas e outras publicações dedicadas a temas de sua especialidade;
Atender o usuário e fornecer, com autorização da Chefia de Setor do Museu, reproduções de fotos, “slides” e material impresso
ou audiovisual, para pesquisas e estudos;
Expor permanentemente, pública e didaticamente seu acervo;
Realizar exposições temporárias, temáticas, comemorativas ou especiais;
Treinar monitoria para acompanhar visitantes, quer na exposição permanente ou quer nas temporárias;
Promover projetos educativos e atividades especiais, visando o estabelecimento de vínculos permanentes com a comunidade;
Promover e estimular a realização de estudos e pesquisas sobre matérias que constituem seu campo de atuação;
Promover cursos regulares ou periódicos de difusão, extensão e treinamento, conferências, bem como congressos, simpósios e
seminários sobre temas ligados ao seu campo de atuação;
Efetuar intercâmbio com entidades culturais e congêneres, mediante acordo de divulgação de suas atividades e das peças que
constituem se acervo;
Ceder as instalações e os equipamentos a terceiros, exclusivamente para fins de difusão cultural.
Parágrafo único. Todas as atividades desenvolvidas pelo Museu serão aprovadas pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Turismo e serão coerentes com a política cultural global e setorial da PMC, obedecidas suas normas regulamentares, tendo
como preocupação básica a integração das suas diversas atividades, a relação com seus freqüentadores e a necessidade de uma
permanente reavaliação de sua natureza e objetivos.

CAPÍTULO II – DO PATRIMÔNIO E RECURSOS FINANCEIROS
Art. 3º O patrimônio do Museu do Café de Campinas - MUCA é composto pelos bens, móveis e imóveis sob sua administração,
principalmente os objetos de seus acervos,devidamente tombados.

Art. 4° Os recursos financeiros do Museu do Café de Campinas - MUCA são constituídos por:

Dotações orçamentárias diretas provenientes da Prefeitura Municipal de Campinas;
Patrocínios, doações, auxílios, contribuições e legados de pessoas físicas ou jurídicas de direito público e privado, através do
Fundo de Assistência a Cultura - FAC, segundo Lei n° 4.712, de 03 de maio de 1977;
Arrecadações das cobranças de preços públicos de uso conforme o Decreto n° 13.097/99 e suas alterações, e Decreto n° 14.488/
03 e suas alterações.
§ 1º As doações com encargos ou condições deverão ser previamente aceitas pela Prefeitura Municipal de Campinas.
§ 2° Os recursos externos destinados ao Museu do Café de Campinas – MUCA serão total e integralmente nele aplicados, de
acordo com as diretrizes da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, respeitadas as normas regulamentares da
Prefeitura Municipal de Campinas e as normas legais vigentes.
§ 3° Os bens, direitos e recursos do Museu do Café de Campinas - MUCA serão utilizados exclusivamente na consecução dos
seus objetivos, definidos neste Regimento Interno.

CAPÍTULO III – DA ADMINISTRAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ESPAÇO INTERNO.
Art. 5º O Museu do Café de Campinas – MUCA está instalado à Av. Heitor Penteado, nº 2.145, no prédio denominado “Casarão
do Lago do Café”.
Art. 6º A organização interna do Museu do Café de Campinas – MUCA compreenderá as seguintes áreas:
Hall de entrada e recepção;
Sala de exposição de longa duração;
Sala de exposição de longa duração;
Galeria de exposição temporária;
Galeria de exposição temporária;
Galeria de exposição temporária;
Sala de Arte Educação/Sala de exposição;
Sala de Arte Educação/ Sala de exposição;
Hall de acesso a área administrativa;
Sala de Reunião;
Cozinha;
Sala Administrativa;
Banheiro Masculino;
Sala de Coordenação do Museu;
Banheiro Feminino;
Sala de Reserva Técnica;
Auditório;
Hall de Banheiro Publico;
Banheiro para Publico;
Sala de exposição temporária;
Sala de Pesquisa;
Biblioteca;
Hall de exposição temporária;
Sala de conservação;
loja souvenir;
Hall de recepção do operacional;
Sala de ocupação do operaçional;
Banheiro;
Hall do Salão de Festas;
Salão de Festas;
Hall da cozinha de apoio;
Cozinha de apoio;
Deposito/despensa da cozinha;
Hall do banheiro;
Banheiro;
Fraldario;
Café;
Raia de piscina;
Sala de arte educação;
Galpão para atividades educativas e recreativas;
Anexo para exposições temporárias.
Art. 7º O Museu do Café de Campinas - MUCA, obedecendo às características dos suportes e linguagens de seus acervos, está
estruturado de acordo com a seguintes áreas:
Museológica: instância responsável pela coordenação museológica dos setores e implementação de políticas de ação, através de
programas e projetos.
Documentação: instância responsável pela coordenação de ações específicas de preservação e organização de acervos.
Comunicação: instância responsável pela sistematização de atividades de difusão cultural e comunicação com o público.
Administração: instância responsável pela sistematização de atividades de administração do prédio, manutenção e atendimento
ao público. Responsável por todas as atividades burocráticas e oferece suporte administrativo para todos os setores e as supervisões.

CAPÍTULO IV - DA AQUISIÇÃO DE OBJETOS E REGISTROS DOCUMENTAIS PARA O
ACERVO DO MUSEU

Art. 8º A aquisição de objetos e registros documentais, sejam iconográficos ou textuais, para o acervo poderá ocorrer por
compra, doação, legado ou permuta.
Art. 9º Para cada aquisição, a qualquer título, lavrar-se-á um termo de incorporação ao acervo, bem como ficha catalográfica.
Art. 10. Os funcionários do Museu são impedidos de realizar qualquer transação com a entidade, salvo a título inteiramente
gracioso;

CAPÍTULO V - DO ACESSO, DO AGENDAMENTO, DO HORÁRIO E DO
FUNCIONAMENTO DAS EXPOSIÇÕES.

Art. 11. A utilização da área expositiva será de responsabilidade da Chefia de Setor, cumprida a legislação vigente, bem como
o caráter último do Museu, determinado neste Regimento.
Art. 12. As exposições de material não pertencente ao acervo do Museu do Café de Campinas – MUCA devem ser precedidas
de um projeto curatorial aprovado pelo Museu.
Art. 13. Cabe à direção do Museu fixar o horário e os dias de semana em que o Museu estará aberto à visitação pública.

CAPÍTULO VI - DAS CÓPIAS E REPRODUÇÕES GRÁFICAS DO ACERVO DO MUSEU
Art. 14. É permitida a execução de cópias e reproduções dos acervos iconográficos e sonoros do Museu, por parte de terceiros,
com a finalidade única de atendimento à pesquisa.
Art. 15. A execução de cópias e reproduções dos acervos iconográficos e sonoros só poderão ser permitidas através de requerimento
do interessado ao Museu

CAPÍTULO VII - DO CADASTRO, DO TOMBAMENTO E REAVALIAÇÃO DO ACERVO
Art. 16. Todo material adquirido, doado, permutado, transferido ou legado ao Museu deve ser cadastrado e tombado.

CAPÍTULO VIII - DO ACESSO À BIBLIOTECA
Art. 17. Cabe ao Museu do Café de Campinas – MUCA facultar a todos os interessados o acesso a sua biblioteca e facilitar os
trabalhos de consultas e pesquisas.
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Parágrafo único. Não serão cobradas taxas aos pesquisadores.
Art. 18. As consultas só poderão ser feitas “in loco”, não sendo permitida a retirada de livros, publicações ou ilustrações de suas
dependências.

CAPÍTULO IX - DA AÇÃO EDUCATIVA
Art. 19. O Projeto de Ação Educativa do Museu do Museu do Café de Campinas – MUCA deve englobar:
Atividades pedagógicas visando melhor aproveitamento da potencialidade educacional dos acervos do Museu, bem como das
exposições realizadas;
Identificar e contatar o público alvo, objeto das atividades educativas, desenvolvendo técnicas de divulgação específicas para esta
clientela;
Promover, periodicamente, a avaliação das atividades específicas desenvolvidas na área;
Elaborar, anualmente, programa de trabalho, cujos projetos educacionais levem à eficácia da Área e ao atendimento de seus
objetivos;
Divulgar os resultados de suas atividades;
Exercer outras atribuições que lhe forem atribuídas pela direção do Museu.

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 20. Poderá o Museu do Café de Campinas - MUCA receber, através do Fundo de Assistência à Cultura, patrocínios financeiros
e doações para projetos específicos a serem desenvolvidos pelo Museu ou em parceria com outros órgãos públicos.
Art. 21. Fica eleito o(a) Secretário(a) de Cultura, Esportes e Turismo para julgar os impasses e responder as dúvidas que possam
ocorrer ao longo dos trabalhos realizados pelo Museu.

DECRETO N° 14843 DE 03 DE AGOSTO DE 2004
Dispõe sobre o Regimento Interno Estabelecido para o Museu da Cidade de Campinas - MUCI.

A Prefeita Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno estabelecido para o Museu da Cidade de Campinas – MUCI, anexo a este decreto.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Campinas, 03 de agosto de 2004
IZALENE TIENE

Prefeita Municipal
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania
VALTER VENTURA DA ROCHA POMAR

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
Redigido na Coordenadoria Setorial Técnico-Legislativa da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, conforme Ofício n°
615, em nome da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, e publicado na Coordenadoria de Gabinete e Governo, na data supra.

RONALDO VIEIRA FERNANDES
Coordenador Setorial Técnico-Legislativo

JMR-DCR-04-47

REGIMENTO INTERNO DO MUSEU DA CIDADE DE CAMPINAS - MUCI
CAPÍTULO I – NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º O Museu da Cidade, órgão da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo da Prefeitura Municipal de Campinas, criado
através da Lei Municipal nº 3.751, de 29 de janeiro de 1969 e alterado pelas Leis nº 3.799, de 23 de setembro de 1969 e Lei nº
7.200, de 23 de outubro de 1992, com sede na Avenida Andrade Neves, 01, centro, reger-se-á pelo presente regimento.
Art. 2º O Museu da Cidade tem como objetivo a preservação dos suportes materiais da memória e o patrimônio cultural imaterial
da cidade de Campinas, a fim de estimular a difusão do conhecimento e da formação cultural da população brasileira.
Art. 3º Compete ao Museu da Cidade:
I - estimular as instituições existentes na cidade de Campinas a preservarem os suportes materiais da sua memória e suas tradições
culturais oferecendo assessoria técnica, além de emitir pareceres, propor modelos de organização bem como de acondicionamento
do acervo, sempre que lhe sejam solicitados;
II - promover a coleta de objetos, documentos, peças, imagens e reproduções que interessem à preservação e difusão da memória
e da história da cidade de Campinas, desde que a preservação destes objetos, documentos, peças, imagens e reproduções estejam
ameaçadas, mediante solicitações aos seus proprietários ou detentores ou por compra ou permuta, para tanto obtendo a necessária
autorização do Prefeito Municipal;
III - promover o registro através de fotografias, filmagens ou inscrição em livro de tombamento apropriado das manifestações
culturais populares e incentivar a criação de condições sociais e econômicas para que estas se desenvolvam;
IV - desenvolver pesquisas relacionadas com seu acervo, com domínios conexos e com os campos de atuação do Museu;
V - promover exposições públicas de seu acervo e de acervos conexos, assim como receber exposições itinerantes;
VI - desenvolver ações culturais e sócio-educativas de forma a se atingir os fins estabelecidos pelo artigo 2º deste regimento;
V - desenvolver ações culturais e sócio-educativas de forma integrada a outros órgãos públicos e privados de natureza congênere
de forma a se atingir os fins estabelecidos pelo artigo 2º deste regimento;
VI - procurar fazer com que suas ações revertam em possibilidades de geração de renda e emprego para os agentes envolvidos.
Parágrafo único. Todas as atividades desenvolvidas pelo Museu serão aprovadas pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e
Turismo e serão coerentes com a política cultural global e setorial da PMC, obedecidas suas normas regulamentares, tendo como
preocupação básica a integração das suas diversas atividades, a relação com seus freqüentadores e a necessidade de uma permanente
reavaliação de sua natureza e objetivos.

CAPÍTULO II – DO PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS FINANCEIROS
Art. 4º O Museu da Cidade está subordinado à Coordenadoria de Extensão Cultural da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo
da Prefeitura Municipal de Campinas e tem em sua organização interna os seguintes setores:
I – Conselho de Administração;
II – Chefia de Setor – Coordenador(a);
III – Núcleo de Pesquisa;
IV – Núcleo de Ação Educativa;
V – Núcleo Museológico;
VI - Núcleo Administrativo.
Art. 5º O órgão diretivo do Museu da Cidade é o Conselho de Administração e terá sua composição, organização interna e
competências de acordo com o estabelecido pela Lei Municipal nº 3.751, de 27 de janeiro de 1969 em seus artigos 3º, 4º, 5º e 6º.
Art. 6º À Chefia de Setor compete:
I – organizar, coordenar e supervisionar todas as atividades desenvolvidas pela equipe do Museu da Cidade;
II - delegar funções aos funcionários lotados no Museu da Cidade de acordo com o estabelecido no quadro funcional e no Estatuto
do Servidor Público Municipal;
III – representar o Museu em eventos técnicos, científico e culturais relacionados à área de atuação do Museu;
IV – formatar o planejamento anual do Museu;
V – encaminhar os procedimentos burocráticos e administrativos junto aos órgãos da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e
Turismo, da Prefeitura Municipal de Campinas e às instituições parceiras.
Art. 7 Os Núcleos são unidades da estrutura organizacional do Museu da Cidade para efeito de pesquisa, ensino, serviços técnicos,
serviços administrativos, obedecida a orientação geral do Conselho de Administração.
Parágrafo único. Os Núcleos poderão ser modificados por decisão do Conselho Administrativo, por maioria absoluta.
Art. 8º Ao Núcleo de Pesquisa compete:
I – realizar pesquisas que subsidiem as ações culturais e sócio-educativas a serem desenvolvidas pelo Museu e ou instituições
parceiras, sempre que solicitado pela Chefia de Setor;
II – desenvolver pesquisas relacionadas com o acervo, com domínios conexos e com os campos de atuação do Museu;
III – identificar os suportes materiais da memória e as manifestações culturais imateriais a serem preservadas, de acordo com o
estabelecido no art. 3º, parágrafos II e III, deste regimento;
IV – colaborar na elaboração e execução do planejamento do Museu.
Art. 9º A Biblioteca do Museu da Cidade é especializada em História da Cultura Material e nas áreas de Documentação de
Coleções, Conservação e Restauração, Exposições, Educação em Museus e História da Cidade de Campinas.
Parágrafo único. O Núcleo de Pesquisa é responsável pela Biblioteca do Museu da Cidade.
Art. 10. Ao Núcleo de Ação Educativa compete:
I – elaborar e executar, ouvido o Conselho Administrativo, a Chefia de Setor e Núcleos de Pesquisa e Museológico, as ações
culturais e sócio-educativas a serem desenvolvidas;
II – estabelecer os programas de estágios de forma a contribuir para a formação do estagiário;
III – propor intervenções culturais e sócio-educativas aos outros órgãos da Administração pública e entidades da sociedade civil
organizada.
IV – incentivar a preservação da memória de acordo com o estabelecido no Art.3º, inciso I, deste regimento;
V - colaborar na elaboração e execução do planejamento do Museu.
Art. 11. Ao Núcleo Administrativo compete:
I – realizar o levantamento do material necessário ao bom andamento das atividades do museu e encaminhar esta solicitação à
Chefia de Setor;
II – realizar o inventário anual do patrimônio;
III – realizar o controle e preenchimento das folhas de freqüência e dos formulários necessários ao gerenciamento de recursos
humanos, encaminhando os mesmos à Chefia de Setor;
IV – elaborar e realizar os ofícios e memorandos quando solicitados;
V – controlar e gerenciar os serviços prestados ao museu;
VI – manter o arquivo corrente do Museu organizado.
VII - colaborar na elaboração e execução do planejamento do Museu.
Art. 12. Ao Núcleo Museológico compete:
I – manter os acervos organizados, acondicionados e preservados;
II – realizar anualmente inventário, com respectivo memorial descritivo, das peças que compõe o acervo, ressaltando quando
houver a necessidade de alguma intervenção nas mesmas para a sua melhor preservação;
III – elaborar e executar, ouvido o Conselho Administrativo, a Chefia de Setor e Núcleos de Pesquisa, Ação Educativa e
Administrativo, projetos de exposições para o acervo do museu bem como de exposições itinerantes que por ventura o museu vier
a receber;
IV – supervisionar os serviços de vigilância, em colaboração com o Núcleo Administrativo, com o objetivo de proteger a integridade
das peças expostas;
V - colaborar na elaboração e execução do planejamento do Museu.

CAPÍTULO III – DA ADMINISTRAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ESPAÇO INTERNO
Art. 13. A Estrutura Funcional do Museu da Cidade é composta pelos seguintes cargos e funções:
I - Chefia de Setor;
II - 3 (três) historiadores;
III - 1 (um) agente cultural;
IV - 2 (um) especialistas administrativo;
V - 1 (um) assistente administrativo;
VI - 1 (um) auxiliar de serviços gerais.
Art. 14 A Chefia de Setor é de livre escolha do Prefeito Municipal e tem suas atribuições definidas no art. 6º do presente
regimento.
Art. 15. Os historiadores terão suas funções definidas, respeitando-se o estabelecido na Lei n° 1.399/55 (Estatuto do Servidor
Público Municipal de Campinas) e Lei n° 6.767/91 (Plano de Cargos, Carreira, Salário e Benefícios) a partir de sua alocação nos
núcleos supra-descritos, prioritariamente os Núcleos de Pesquisa e de Ação-Educativa.
Art. 16. Os Agentes Culturais terão suas funções definidas, respeitando-se o estabelecido nas leis mencionadas no artigo anterior,
a partir de sua alocação nos núcleos supra-descritos, prioritariamente o Núcleo de Ação-Educativa.

Art. 17. Os Especialistas Administrativos e Assistentes Administrativos terão suas funções definidas, respeitando-se o estabelecido
nas leis mencionadas no artigo 15, a partir de sua alocação nos núcleos supra-descritos, prioritariamente o Núcleo Administrativo.
Art. 18. Os Auxiliares de Serviços Gerais terão suas funções definidas, respeitando-se o estabelecido nas leis mencionada no
artigo 15, a partir de sua alocação nos núcleos supra-descritos, prioritariamente o Núcleo Administrativo.
Art. 19. Todas os cargos e funções previstas no art. 13 deste regimento, exceto a descrita no inciso I, serão preenchidas através de
aprovação em Concurso Público, de acordo com o previsto na Constituição Federal.

CAPÍTULO IV - DA AQUISIÇÃO DE OBJETOS E REGISTROS DOCUMENTAIS PARA O
ACERVO DO MUSEU

Art. 20. A aquisição de objetos e registros documentais, sejam eles sonoros, iconográficos ou textuais, para o acervo poderá
ocorrer por compra, doação, legado ou permuta.
Art. 21. Para cada aquisição, a qualquer título, lavrar-se-á um termo de incorporação ao acervo, bem como ficha catalográfica.
Art. 22. É proibitivo aos funcionários do Museu realizar qualquer aquisição, transferência, empréstimo ou doação do acervo sem
autorização oficial pela Chefia Setorial.
Parágrafo único: A Chefia Setorial deverá ter autorização do Conselho Administrativo e/ou da Coordenadoria de Extensão Cultural
para fins de aquisição, transferência e doação do acervo, sendo que o destombamento deve ser submetido ao Gabinete da(o)
Prefeita(o).

CAPÍTULO V - DO ACESSO, AGENDAMENTO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES
Art. 23. A programação das atividades, incluindo exposições, assim como a utilização do espaço museológico será de
responsabilidade da Chefia de Setor, cumprida a legislação vigente, bem como o caráter último do Museu determinado neste
Regimento.
Art. 24. As exposições de material não pertencente ao acervo do MUCI devem ser precedidas de um projeto curatorial aprovado
pelo Museu.
Art. 25. Cabe à direção do Museu determinar o horário e os dias de semana em que o Museu estará aberto à visitação pública.

CAPÍTULO VI - DA POLÍTICA DE ACERVO
Art. 26. É permitida a execução de reproduções fotográfica apenas do acervo material do Museu, por parte de terceiros, com a
finalidade única de atendimento à pesquisa.
Art. 27. A execução de reproduções do acervo material só poderão ser permitidas através de requerimento do interessado ao
Museu, com a contrapartida do interessado em apresentar a referência do objeto como pertencente ao acervo do MUCI.
Art. 28 O acervo iconográfico e bibliográfico não poderá ser reproduzido, em virtude das exigências de conservação dos mesmos
e dos riscos que o processo de reprodução oferece.
Art. 29. O acervo bibliográfico do MUCI poderá ser consultado para pesquisa, sendo vedados os empréstimos e as reproduções.
Art. 30. A Política de Acervo será constantemente avaliada pela equipe de pesquisadores, historiadores do Museu, juntamente
com a Chefia Setorial do Museu e com parecer do Conselho Administrativo.

CAPÍTULO VII - DA AÇÃO EDUCATIVA
Art. 31 O Projeto de Ação Educativa do Museu da Cidade deve englobar:
I - atividades pedagógicas visando melhor aproveitamento da potencialidade educacional dos acervos do Museu, bem como das
exposições realizadas “ in loco” ou itinerantes;
II - identificar e contatar o público alvo, objeto das atividades educativas, desenvolvendo técnicas de divulgação específicas para
públicos escolares e não escolares;
III - promover, periodicamente, a avaliação das atividades específicas desenvolvidas na área;
IV - elaborar, anualmente, programa de trabalho, cujos projetos educacionais levem à eficácia da Área e ao atendimento de seus
objetivos, entendendo as especificidades das ações educativas dentro dos parâmetros da Educação Não Formal;
V - divulgar os resultados de suas atividades;
V - exercer outras atribuições que lhe forem atribuídas pela direção do Museu.

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 32. O Museu da Cidade - MUCI poderá receber, através do Fundo de Assistência à Cultura, patrocínios financeiros e doações
para projetos específicos a serem desenvolvidos pelo Museu ou em parceria com outros órgãos públicos.
Art. 33. Os Núcleos de Pesquisa, Ação Educativa, Administrativo e Museológico, poderão propor ao Conselho de Administração
do Museu da Cidade seus respectivos regimentos.
Art. 34. A Chefia de Setor do Museu da Cidade terá o prazo de 60 dias a partir da data de publicação deste Regimento para
encaminhar solicitação à Prefeita Municipal para a nomeação do Conselho de Administração, de acordo com a Lei Municipal nº
3.751, de 29 de janeiro de 1969.
Art. 35 Constituído o Conselho de Administração, a Chefia de Setor terá o prazo de 30 dias para convocar sua primeira reunião.
Parágrafo único. A primeira reunião deverá estabelecer as diretrizes gerais para ação do Museu da Cidade.
Artigo 36 - Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO N° 14844 DE 03 DE AGOSTO DE 2004
Dispõe sobre o Regimento Interno estabelecido para o Museu da Imagem e do Som

de Campinas - MIS.

A Prefeita Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno estabelecido para o Museu da Imagem e do Som de Campinas - MIS, anexo a este
decreto.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Campinas, 03 de agosto de 2004
IZALENE TIENE

Prefeita Municipal
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania
VALTER VENTURA DA ROCHA POMAR

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
Redigido na Coordenadoria Setorial Técnico-Legislativa da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, conforme Ofício n°
616, em nome da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, e publicado na Coordenadoria de Gabinete e Governo, na data supra.

RONALDO VIEIRA FERNANDES
Coordenador Setorial Técnico-Legislativo

JMR-DCR-04-49

REGIMENTO INTERNO DO MUSEU DA IMAGEM E DO SOM DE CAMPINAS - MIS

CAPÍTULO I – NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º O Museu da Imagem e do Som de Campinas – MIS, órgão da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo da
Prefeitura Municipal de Campinas, criado através da Lei Municipal nº 4.576, de 30 de dezembro de 1975, com sede na Rua
Regente Feijó, 859, centro, tem por finalidade captar, organizar, preservar e divulgar registros iconográficos e sonoros que
documentam a história social e cultural de Campinas, bem como realizar eventos culturais relativos às artes e veículos da imagética
e do som, nos termos deste Regimento.
Art. 2º O Museu da Imagem e do Som de Campinas tem as seguintes atribuições:
realizar pesquisas para coleta de materiais, informações, documentos e registros de natureza histórica da memória cultural e social
de Campinas;
coletar material que irá constituir seu acervo, mediante compra, doações e legados;
zelar pela guarda, preservação, processamento técnico, difusão ou disseminação das informações contidas em seus acervos;
difundir a cultura cinematográfica direta ou indiretamente, a projeção de filmes e outros materiais audiovisuais;
produzir ou reproduzir material sonoro, fotográfico, cinematográfico e televisivo que irá constituir seu acervo;
promover o registro de depoimentos e fatos da vida cultural e social de Campinas;
propor medidas de caráter regulador das atividades técnicas do Museu, relativas a sua área de atuação;
zelar pela conservação do aparelhamento técnico pertencente ao MIS, promovendo a manutenção e reparos quando necessários;
organizar e manter atualizada documentação sobre sua área de atuação com filmoteca, biblioteca, fototeca, discoteca e hemeroteca;
editar livros, revistas e outras publicações dedicadas a temas de sua especialidade;
atender o usuário e fornecer, com autorização da Chefia de Setor do Museu, reproduções de fotos, “slides” e material impresso ou
audiovisual, para pesquisas e estudos;
expor permanentemente, pública e didaticamente seu acervo;
realizar exposições temporárias, temáticas, comemorativas ou especiais;
treinar monitoria para acompanhar visitantes, quer na exposição permanente ou quer nas temporárias;
promover projetos educativos e atividades especiais, visando o estabelecimento de vínculos permanentes com a comunidade;
promover e estimular a realização de estudos e pesquisas sobre matérias que constituem seu campo de atuação;
promover cursos regulares ou periódicos de difusão, extensão e treinamento, conferências, bem como congressos, simpósios e
seminários sobre temas ligados ao seu campo de atuação;
efetuar intercâmbio com entidades culturais e congêneres, mediante acordo de divulgação de suas atividades e das peças que
constituem seu acervo;
ceder as instalações e os equipamentos a terceiros, exclusivamente para fins de difusão cultural.
Parágrafo único. Todas as atividades desenvolvidas pelo Museu serão aprovadas pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e
Turismo e serão coerentes com a política cultural global e setorial da PMC, obedecidas suas normas regulamentares, tendo como
preocupação básica a integração das suas diversas atividades, a relação com seus freqüentadores e a necessidade de uma permanente
reavaliação de sua natureza e objetivos.

CAPÍTULO II – DO PATRIMÔNIO E RECURSOS FINANCEIROS
Art. 3º O patrimônio do Museu da Imagem e do Som de Campinas é composto pelos bens, móveis e imóveis sob sua administração,
principalmente os objetos de seus acervos devidamente tombados, e, ainda, aqueles que forem ou virão a ser adquiridos e/ou
recebidos posteriormente.
Art. 4° Os recursos financeiros do Museu da Imagem e do Som são constituídos por:
dotações orçamentárias diretas provenientes da Prefeitura Municipal de Campinas;
patrocínios, doações, auxílios, contribuições e legados de pessoas físicas ou jurídicas de direito público e privado, através do
Fundo de Assistência a Cultura - FAC, segundo Lei n° 4.712, de 03 de maio de 1977.
§ 1º As doações com encargos ou condições deverão ser previamente aceitas pela Prefeitura Municipal de Campinas.
§ 2° Os recursos externos destinados ao Museu da Imagem e do Som serão total e integralmente nele aplicados, de acordo com as
diretrizes da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, respeitadas as normas regulamentares da Prefeitura Municipal de Campinas
e as normas legais vigentes.
§ 3° Os bens, direitos e recursos do Museu da Imagem e do Som serão utilizados exclusivamente na consecução dos seus objetivos,
definidos neste Regimento Interno.

CAPÍTULO III – DA ADMINISTRAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ESPAÇO INTERNO.
Art. 5 O Museu da Imagem e do Som – MIS está instalado na Rua Regente Feijó, nº 859, no prédio denominado “Palácio dos
Azulejos”.
Art. 6º A organização interna do Museu da Imagem e do Som - MIS compreenderá as seguintes áreas:
Hall de entrada e áreas circulatórias que abrigarão a memória do prédio
Biblioteca
Sala de Leitura
Salas de Ação Educativa
Salas de Cinema
Banheiros
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Áreas Administrativas
Café
Livraria
Sala de Reserva Técnica – Música
Sala de Audição
Sala de Reserva Técnica – Equipamentos de produção e projeção de som e imagem
Sala de Reserva Técnica – Fotografia
Sala de Reserva Técnica - Filmoteca
Sala Hercules Florence – sala de exposição fotográfica de longa duração
Áreas Expositivas – salas para exposições temporárias e de longa duração
Laboratório Fotográfico
Estúdio de Vídeo
Estúdio de Áudio
Auditório
Área de Convivência
Art. 7º O Museu da Imagem e do Som, obedecendo às características dos suportes e linguagens de seus acervos, está estruturado
internamente de acordo com as seguintes áreas:
Museológica: instância responsável pela coordenação museológica dos setores e implementação de políticas de ação, através de
programas e projetos.
de Documentação: instância responsável pela coordenação de ações específicas de preservação e organização de acervos.
de Comunicação: instância responsável pela sistematização de atividades de difusão cultural e comunicação com o público.
de Administração: instância responsável pela sistematização de atividades de administração do prédio, manutenção e atendimento
ao público. Responsável por todas as atividades burocráticas e oferece suporte administrativo para todos os setores e as supervisões.
de Fotografia: instância responsável pelo acervo, pesquisa e difusão cultural que se utilize da linguagem fotográfica em todos os
suportes.
de Vídeo: instância responsável pelo acervo, pesquisa e difusão cultural que se utilize da linguagem videográfica nos vários
formatos.
de Cinema: instância responsável pelo acervo, pesquisa e difusão cultural que se utilize da linguagem cinematográfica,
especificamente no suporte em película.
de Música: instância responsável pelo acervo, pesquisa e difusão cultural que se utilize da linguagem musical nos mais variados
suportes (vinil, cd, k7, rolo).

CAPÍTULO IV - DA AQUISIÇÃO DE OBJETOS E REGISTROS DOCUMENTAIS PARA O
ACERVO DO MUSEU

Art. 8º A aquisição de objetos e registros documentais, sejam eles sonoros, iconográficos ou textuais, para o acervo poderá ocorrer
por compra, doação, legado ou permuta.
Art. 9º Para cada aquisição, a qualquer título, lavrar-se-á um termo de incorporação ao acervo, bem como ficha catalográfica,
conforme dispõe o art. 15 deste Regimento.
Art. 10. Os funcionários do Museu são impedidos de realizar qualquer transação com a entidade, salvo a título inteiramente
gracioso;

CAPÍTULO V - DO ACESSO, DO AGENDAMENTO, DO HORÁRIO E DO FUNCIONAMENTO
DAS EXPOSIÇÕES.

Art. 11. A utilização da área expositiva será de responsabilidade da Chefia de Setor, cumprida a legislação vigente, bem como o
caráter último do Museu determinado neste Regimento.
Art. 12. As exposições de material não pertencente ao acervo do MIS devem ser precedidas de um projeto curatorial aprovado
pelo Museu.
Art. 13. Cabe à direção do Museu fixar o horário e os dias de semana em que o Museu estará aberto à visitação pública.

CAPÍTULO VI - DAS CÓPIAS E REPRODUÇÕES GRÁFICAS DO ACERVO DO MUSEU
Art. 14. É permitida a execução de cópias e reproduções dos acervos iconográficos e sonoros do Museu, por parte de terceiros,
com a finalidade única de atendimento à pesquisa.
Art. 15. A execução de cópias e reproduções dos acervos iconográficos e sonoros só será permitida através de requerimento do
interessado ao Museu, respeitando o limite de 10 (dez) imagens do acervo fotográfico e 10 (dez) reproduções sonoras do acervo
de música.
Art. 16. O acervo de filmes não poderá ser reproduzido, conforme legislação audiovisual vigente, com exceção de documentários
históricos e produções videográficas de autoria do próprio Museu.

CAPÍTULO VII - DO CADASTRO, DO TOMBAMENTO E REAVALIAÇÃO DO ACERVO
Art. 17. Todo material iconográfico e sonoro adquirido, doado, permutado, transferido ou legado ao Museu deve ser cadastrado e
tombado.

CAPÍTULO VIII - DO ACESSO À BIBLIOTECA
Art. 18. Cabe ao Museu da Imagem e do Som de Campinas facultar a todos os interessados o acesso a sua biblioteca, facilitando
os trabalhos de consultas e pesquisas.
§ 1° Não serão cobrados taxas aos pesquisadores.
§ 2° As consultas só poderão ser feitas “in loco”, não sendo permitida a retirada de livros, publicações ou ilustrações de suas
dependências.

CAPÍTULO IX - DA AÇÃO EDUCATIVA
Art. 19. O Projeto de Ação Educativa do Museu da Imagem e do Som deve englobar:
atividades pedagógicas visando melhor aproveitamento da potencialidade educacional dos acervos do Museu, bem como das
exposições realizadas;
identificar e contatar o público alvo, objeto das atividades educativas, desenvolvendo técnicas de divulgação específicas para esta
clientela;
promover, periodicamente, a avaliação das atividades específicas desenvolvidas na área;
elaborar, anualmente, programa de trabalho, cujos projetos educacionais levem à eficácia da Área e ao atendimento de seus
objetivos;
divulgar os resultados de suas atividades
exercer outras atribuições que lhe forem atribuídas pela direção do Museu.

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 20. Poderá o Museu da Imagem e do Som de Campinas - MIS receber, através do Fundo de Assistência à Cultura, patrocínios
financeiros e doações para projetos específicos a serem desenvolvidos pelo Museu ou em parceria com outros órgãos públicos.
Art. 21. Fica eleito o(a) Secretário(a) de Cultura, Esportes e Turismo para julgar os impasses e responder as dúvidas que possam
ocorrer ao longo dos trabalhos realizados pelo Museu.
Art. 22. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO N° 14845 DE 03 DE AGOSTO DE 2004
Dispõe sobre o Regimento Interno Estabelecido para o Observatório Municipal de Campinas “Jean Nicolini”.

A Prefeita Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais e,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno estabelecido para o Observatório Municipal de Campinas “Jean Nicolini”.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Campinas, 03 de agosto de 2004
IZALENE TIENE

Prefeita Municipal
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania
VALTER VENTURA DA ROCHA POMAR

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
Redigido na Coordenadoria Setorial Técnico-Legislativa da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, conforme Ofício n°
617, em nome da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, e publicado na Coordenadoria Administrativa do Gabinete da Prefeita,
na supra.

RONALDO VIEIRA FERNANDES
Coordenador Setorial Técnico-Legislativo

JMR-DCR-04-39

REGIMENTO INTERNO DO OBSERVATÓRIO MUNICIPAL DE
CAMPINAS JEAN NICOLINI-OMCJN

CAPÍTULO I – NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1° O Observatório Municipal de Campinas Jean Nicolini-OMCJN, Órgão da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e
Turismo, da Prefeitura Municipal de Campinas, com sede na Estrada Municipal CAM 245, s/n°, mais conhecida por Estrada das
Cabras, Pico das Cabras-Distrito de Joaquim Egídio, Campinas/SP, inserido na política de fomento à ciência, tem por fim divulgar
a Astronomia, ciência que estuda a origem, evolução, composição, distância e movimento dos corpos e da matéria do Universo,
através de atividades que envolvam ações educativas e de divulgação e técnico-científica .
Art. 2° O Observatório Municipal de Campinas Jean Nicolini, que a partir deste momento será grafado como OMCJN, tem as
seguintes atribuições:
I – divulgação da ciência astronômica através de:
pesquisa na área astronômica para coleta de informações, documentos e registros de natureza técnico-científica;
intercâmbio com entidades congêneres;
congregação de indivíduos interessados na prática da Astronomia;
promoção e participação em cursos, palestras, conferências, congressos, simpósios e eventos na ocorrência de fenômenos celestes,
os chamados “alvos de ocasião”;
divulgação das ações do OMCJN e de fatos relacionados à Astronomia através da mídia em geral e manutenção de uma Home
Page do OMCJN;
atividades educativas através de programação e atendimento especial;
atividades com o público em geral através de programação e atendimento especial;
h) treinamento de monitoria para acompanhar visitantes e desenvolver atividades junto ao público em geral e escolas;
II – quanto ao acervo e ao material expositivo:
expor pública e didaticamente seu acervo;
coletar material a ser aplicado nas atividades pedagógicas e de divulgação
coletar material para compor seu acervo, mediante compra, doações e legados;
realizar exposições da área astronômica de caráter temporário, permanente, comemorativa ou especial;
III – quanto à preservação, memória e cessão do patrimônio e acervo:
guarda, preservação e conservação do patrimônio do OMCJN;
manutenção e modernização do instrumental astronômico;
aquisição de equipamentos, periféricos e acessórios para a implementação e dinamização das atividades do OMCJN;
cessão das instalações a terceiros, exclusivamente para fins culturais;
e) cessão de equipamento astronômico, exclusivamente para observações e pesquisas astronômicas;
f) registro da memória da História do OMCJN, através de depoimentos, fotos, publicações, vídeos e filmes;
g) edição de livros e boletins dedicados a temas de sua especialidade;
h) atendimento do usuário e fornecimento, com autorização da Chefia de Setor do OMCJN, de reproduções de fotos, slides e
material impresso ou audiovisual, para pesquisas e estudos;

i) zelar de forma permanente para que as condições de iluminação ao redor do sítio astronômico – raio de 300 m - tombado pelo
CONDEPAC (Resolução nº 15 de 7 de julho de 1994), atenda as normatizações para preservação do céu do OMCJN, bem como
pelas disposições do art. 83 a Lei nº 10.850, de 07 de junho de 2001, que Cria a Área de Proteção Ambiental – APA.
Parágrafo único. As atividades desenvolvidas pelo OMCJN atenderão as finalidades do órgão, em consonância com as normas
regulamentares, estruturais e a política cultural global e setorial da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, tendo
como preocupação básica a integração das suas diversas atividades, a reavaliação permanente de sua natureza e objetivos e a
relação com seus freqüentadores.

CAPÍTULO II – DO PATRIMÔNIO E RECURSOS FINANCEIROS
Art. 3° O patrimônio do OMCJN compõe-se dos bens móveis e imóveis sob sua administração, especialmente pelos objetos de
seus acervos, devidamente tombados.
Art. 4° Os recursos financeiros do OMVJN são constituídos por:
I - dotações orçamentárias diretas:
dotações orçamentárias diretas provenientes da Prefeitura Municipal de Campinas;
dotações advindas da cobrança de ingressos do público (Decreto n° 12.604 de 5 de março de 1997 ) e de visitas escolares, com
isenção para as Escolas da Rede Municipal de Campinas.
§ 1º O gerenciamento da renda relativa à cobrança de ingressos, cursos e demais atividades é feito através do convênio, sem
qualquer custo, através da Executora do Convênio.
§ 2º A renda gerenciada pelo convênio FUNCAMP/UNICAMP/MUSEU, de nº 13/92, mencionado no parágrafo anterior, reverte
para o OMCJN e visa a melhoria de suas ações
§ 3º A movimentação do rescuros do convênio e a respectiva prestação de contas devem ser feitas mensalmente.
II - dotações orçamentárias indiretas:
a) patrocínios, doações, auxílios, contribuições e legados de pessoas físicas ou jurídicas de direito público e privado, através do
Fundo de Assistência à Cultura, nos termos da Lei n° 4.712, de 03 de maio de 1977;
b) captação de recursos através de projetos educacionais, culturais ou técnico-científicos, por meio de agentes financiadores de
caráter governamental ou privado, apoiados por instituições nacionais ou internacionais.
§ 1° As doações com encargos ou condições deverão ser previamente aceitas pela Prefeitura Municipal de Campinas.
§ 2° Os recursos externos (dotações orçamentárias indiretas) destinados ao OMCJN serão integralmente nele aplicados, de acordo
com as normas deste regimento e com as diretrizes da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, nos termos da
legislação em vigor.
§ 3° Os bens e recursos doOMCJN serão utilizados para a consecução dos objetivos definidos neste regimento interno, e utilizados
de acordo com o cronograma e a programação de atividades dos respectivos projetos.
§ 4º Os equipamentos astronômicos do Governo Federal alocados no OMCJN estão sob sua guarda e responsabilidade, para uso
em suas diversas ações.

CAPÍTULO III – DO ESPAÇO FÍSICO, ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
Art. 5° O espaço do OMCJN tem a seguinte organização física:
I - Localização : LATITUDE : 22° 53’59.9" S
LONGITUDE : 46° 49’49.30" W
Altitude : 1040m variando até 1050m
Área Total: 21.329,50m²
Total de Área Construída: 697,52 m² (aproximada)
Perímetro cercado: 520,40m
Área Livre: 20.631,88m² (aproximada)
Portão de Acesso Externo: duas entradas, uma entrada de serviço e uma entrada para visitantes;
II - Edificações : total de 9
a) Guarita na Entrada;
b) Prédio Principal com as seguintes instalações:
-Salão principal com exposições permanentes, temporárias e atividades culturais
-Corredor para acesso a torre, com exposições
-Torre:– parte térrea exposição e espaço lúdico para crianças –
- parte superior com cúpula de 5.80m de diâmetro e telescópio
-Sala para Palestra e vídeo
-Pequeno hall com exposição
-Sala para exposição e atividades
-Corredor com exposições
-Sala da Chefia
-Sala dos Astrônomos
-Três banheiros
-Sala para Biblioteca/Reserva Técnica/Administrativo
-Copa
-Cozinha
-Porta principal de acesso e porta de emergência
c) Prédio do Telescópio Astrográfico com as seguintes instalações
-parte térrea:
1 ambiente para multiuso
1 banheiro
2 escritórios
hall de entrada
- parte superior: -
tipo de cobertura:Cúpula de 8 metros de diâmetro
espaço de instalação do Telescópio de 400mm Carl Zeiss
espaço com exposição astronômica
mirante externo;
d) Pavilhão com teto Holl Off abriga um telescópio de 500mm-Carl Zeiss;
e) Pavilhão com teto Holl Off abriga um telescópio de 250mm-Mead;
f) Pavilhão multiuso, atualmente depósito;
g) Casa dos Astrônomos/ visitantes;
h) Casa para moradia da zeladoria;
i) Pavilhão para fins astronômico (desativado e descoberto);
III – Espaço Externo:
a) Estacionamento de veículos na entrada do sítio astronômico;
b) Alameda com obeliscos de personagens ligados a ciência;
c) Área de convivência gramada para realizações de atividades culturais e observação do céu;
d) Relógios do Sol: vertical, horizontal e equatorial;
e) 1 marco geodésico.
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, à qual se subordina o OMCJN, deve garantir a manutenção e
desenvolvimento do Observatório, de acordo com as finalidades definidas neste regimento e, especialmente:
I – indicar a Chefia de Setor;
II – formar o quadro funcional do OMCJN.
Art. 7º A Chefia de Setor responde pela coordenação e administração do OMCJN e pela implementação de políticas de ação
através de programas e projetos, além das seguintes atribuições:
I - tratar de assuntos relativos ao convênio que administra os recursos financeiros do OMCJN;
II - apresentar relatório geral;
III - apreciar o plano anual de atividades da instituição, com propostas de orçamento, a partir de propostas submetidas pela equipe
técnica, administrativa e cultural;
IV - tratar de assuntos pertinentes ao OMCJN diretamente com as instâncias superiores.
Art. 8º A organização interna do OMCJN compreenderá as seguintes áreas:
I - Área administrativa;
II - Área técnico-científica;
III - Área de divulgação, educativa e cultural;
IV - Área operacional.
Art. 9º A Área Administrativa é responsável pela sistematização de atividades de administração do prédio, manutenção e atendimento
ao público, bem como por todas as atividades burocráticas e de suporte administrativo ás demais áreas.
Art. 10. A Área Técnico-Científica é responsável pela parte do instrumental e pelos projetos técnicos e culturais, pela programação
didático-científica, acompanhamento da programação elaborada, devendo propor e incentivar a publicação de material científico
e educacional, bem como propor intercâmbios, entre outros.
Art. 11. A Área Cultural é responsável pela montagem de exposições, participação e colaboração nos projetos culturais sob a
orientação da equipe técnica e pelo controle da agenda de eventos e suporte de apoio administrativo.
Art. 12 Apoio Operacional é a instância responsável pela manutenção e vigilância do espaço físico do local.
Parágrafo único. Cada Área poderá atuar, direta ou indiretamente, no trabalho de outros setores do OMCJN, com o objetivo de
empreender melhorias para o local.

CAPÍTULO IV – DO FUNCIONAMENTO
Art. 13. Compete à Chefia de Setor conceder autorização para a realização de atividades de caráter educativo e de pesquisa
científica, bem como a divulgação de pesquisa técnica-astronômica, acordada com equipe de técnicos do OMCJN nas diversas
situações, cumprida a legislação vigente e obsevadas as finalides do Observatório.
Art. 14. Cabe à Chefia de Setor, em acordo com a equipe administrativa e técnica, fixar o horário e dias da semana em que o
Observatório estará aberto para as atividades com o público em geral e com as escolas.
Art. 15. Compete à Chefia de Setor autorizar Exposições de material não pertencente ao acervo do Observatório, relacionado ou
não com a astronomia, desde que precedidas de um projeto aprovado pela equipe do OMCJN.

CAPÍTULO V – DA AQUISIÇÃO DE OBJETOS E REGISTROS DOCUMENTAIS PARA
ACERVO DO OMCJN

Art. 16. A aquisição de objetos e registros documentais para o acervo, sejam eles fotográficos, vídeográficos, textuais e técnicos,
poderá ocorrer por compra, doação, legado e permuta.
Art. 17. Para cada doação, a qualquer título, lavrar-se-á um termo de incorporação ao acervo.
Art. 18 Os funcionários do OMCJN são impedidos de realizar qualquer transação com a entidade, salvo a título inteiramente
gracioso.

CAPÍTULO VI - UTILIZACÃO DO INSTRUMENTAL ASTRONÔMICO E PEDAGÓGICO
Art. 19. O instrumental astronômico deve ser operado pela equipe técnica do OMCJN ou por pessoas credenciadas e devidamente
autorizadas pelo OMCJN.
Art. 20. A manutenção dos equipamentos deve ser feita por profissional indicado pelo OMCJN.

CAPÍTULO VII – DA BIBLIOTECA
Art. 21. O OMCJN deve implementar o acervo bibliográfico, a fim de facultar aos interessados o acesso a sua biblioteca e facilitar
os trabalhos de consulta e pesquisa.
Parágrafo único. As consultas só poderão ser feitas “in loco”, sem a retirada de livros, recortes de jornais, “papers”, boletins e
outros materiais quaisqer de suas dependências.

CAPÍTULO VIII- NORMAS PARA OBSERVADORES VISITANTES
Art. 22. A cessão do espaço externo e de equipamentos aos visitantes credenciados obedecerá as seguintes disposições:
I – a cessão do espaço físico externo para montagem de equipamentos astronômicos ocorrerá mediante pedido formulado com
antecedência e por escrito, instruído com o número de pessoas a participarem, o período pretendido e a finalidade;
II - a utilização do instrumental astronômico poderá ser concedida a pesquisadores ligados a instituições científicas ou por elas
credenciados e a pessoas que não possuam vínculo institucional, mas que sejam ligadas à astronomia (astrônomos amadores), de
reconhecido saber, mediante pedido de tempo e envio de programa de observação;
III - periféricos somente poderão ser acoplados se aprovados pela equipe técnica e com a concordância da Chefia de Setor;
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IV - as observações deverão ser interrompidas caso as condições atmosféricas excedam os limites de segurança (umidade acima de
60%);
V - ao término dos trabalhos deverá ser entregue relatório ao OMCJN, e nos trabalhos publicados/divulgados deverão constar os
créditos do OMCJN ;
VI - na ocorrência de incidentes técnicos, a Área Técnica avaliará e comunicará o evento à Chefia de Setor, imediatamente;
Parágrafo único. Os trabalhos serão interrompidos no caso da não observância das disposições contidas neste artigo.
Art. 23. A hospedagem aos visitantes credenciados se dará mediante pedido formulado com antecedência e por escrito, informando
o número de pessoas a serem hospedadas e o período pretendido;
§ 1º O uso do espaço e a estadia poderão ser interrompidos caso as condições propostas não sejam cumpridas, bem como o uso de
instrumental, quando este for cedido;
§ 2º O OMCJN/PMC não se responsabiliza pela guarda de pertences ou por acidentes físicos que possam vir a ocorrer durante a
estadia do pesquisador/ visitante.

CAPÍTULO IX – DOS CONVÊNIOS
Art. 24. O OMCJN poderá, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, celebrar ou renovar convênios e
termos de Colaboração Técnico-Científica com entidades congêneres, associações afins, órgãos públicos, ONGs e instituições de
pesquisa nacionais e internacionais.
Art. 25. Nos convênios firmados, a PMC poderá permitir a construção de pequenos pavilhões ou pavimentos, se for do interesse
do OMCJN, para a instalação de aparelhos complementares e necessários ao estudo astronômico do local, sendo certo que nenhuma
indenização caberá aos conveniados pelas obras realizadas, que passarão a pertencer à Municipalidade.

CAPÍTULO X – DA AÇÃO EDUCATIVA DE DIVULGAÇÃO
Art. 26. A ação educativa deverá ser realizada com estudantes de todos os níveis de ensino, de qualquer região do Brasil ou de país
estrangeiro, considerando:
I – a elaboração de programa anual de trabalho, visando o melhor aproveitamento da potencialidade educacional dos acervos do
OMCJN;
II - identificar e contatar o público alvo, objeto das atividades educativas, desenvolvendo técnicas de divulgação específica para
esta clientela; e
III – a promoção de avaliação periódica das atividades específicas desenvolvidas na área
§ 1° Os recursos arrecadados com essas atividades devem ser destinados à melhoria do acervo pedagógico e expositivo.
§ 2° As atividades pedagógicas serão realizadas mediante agendamento prévio realizado pelo OMCJN;
Art. 27. A ação de divulgação deverá ser realizada com o público em geral, de todas as faixas etárias, de todos os estados e de
outros países, mediante programação diversificada e monitorada;
§ 1° O principal foco da programação é a observação do céu a olho nu e através dos telescópios de objetos siderais, acrescentando-
se:
I - exposições de temas da área monitorada;
II - promoção periódica de avaliação das atividades específicas desenvolvidas na área;
§ 2º Os recursos arrecadados com a visitação pública serão revertidos para a melhoria do acervo do OMCJN.

CAPÍTULO XI - NORMAS PARA UTILIZAÇÃO DE FONTES LUMINOSAS NO OMCJN
Art. 28. A utilização da iluminação do OMCJN obedecerá os critérios a seguir estabelecidos:
I – a altura máxima para a instalação dos focos de luzes externas deverá ser de 2,5metros, sendo que os pontos atuais que não se
encontram ajustados deverão ser redimensionados e os pontos ainda não existentes, instalados.
II - os pontos externos do sítio astronômico, com focos de luz branca de baixa intensidade e voltados para baixo, somente poderão
permanecer acesos durante os atendimentos ao público e às escolas, e em situações especiais;
III - os limites de potência, em Watts (W), para as lâmpadas tipos incandescentes externas, deverão ser:
a) estacionamento (altas):60 W brancas ou amarelas;
b) estacionamento (até 1,5m de altura): 60 W vermelhas;
c) frente do prédio principal: 60W brancas ou amarelas (laterais); 15 W amarela ou 60 W vermelha (próximas à porta) e 60 W
branca ( à soleira da porta);
d) lateral esquerda do prédio principal: 60 W vermelha (instalada com anteparo e próxima à janela);
e) fundos do prédio principal: 60 W vermelha (instalada com anteparo e próxima à passagem lateral direita);
f) passagem de trânsito do público para os telescópios: 60 W vermelha ou 15 W amarela com anteparos direcionando os focos de
luz;
g) pavilhão do Telescópio Astrográfico (porta): 60 W vermelha ou 15 W amarela com anteparo;
h) pavilhões dos telescópios: 60 W vermelha;
i) casas do caseiro e astrônomo residente: 60 W brancas com anteparos, projetando os focos de luz para baixo;
§ 1° Não poderão ser instaladas ou improvisadas instalações com focos de luz branca ou diversas, para além dos limites determinados.
§ 2° Deverão os usuários utilizarem os melhores critérios para a economia de energia: não deixando luzes acesas desnecessariamente,
equipamentos elétricos ligados, etc.
§ 3° O principal foco da programação é a observação do céu a olho nu e através dos telescópios de objetos siderais.

CAPÍTULO XII – NORMAS DE USO DAS CASAS DO SÍTIO ASTRONÔMICO
Art. 29. As casas do astrônomo residente/visitantes e do caseiro são de propriedade da Prefeitura Municipal de Campinas, estando
seus usuários sujeitos às normas internas do Órgão Público Municipal e do OMCJN, que visam a racional utilização desses bens
imóveis.
§ 1° As casas do astrônomo residente/visitantes e do caseiro não poderão sofrer em seus interiores e exteriores quaisquer alterações
e reformas em suas partes civis, elétricas e hidráulica, sem o prévio conhecimento da Chefia de Setor e autorização dos órgãos
competentes da PMC.
§ 2° As casas do astrônomo residente/visitantes e do caseiro terão suas áreas delimitadas pela Chefia do Setor ou Órgão competente
da PMC.
§ 3° Os cômodos das casas que forem sujeitos ao vazamento de luminosidade no período noturno deverão conter meios de impedi-
lo, como por exemplo, instalação de cortinas escuras.
§ 4° Astrônomos residentes/visitantes e convidados, somente poderão fazer uso da casa quando em missão que requeira a permanência
no sítio astronômico, com o número de pessoas relacionadas, devidamente justificado para a equipe técnica e com a autorização
da Administração do OMCJN.
§ 5° Qualquer construção ou reforma que porventura vier a acontecer no espaço físico do sítio astronômico, passa a integrar
automaticamente o patrimônio da PMC.
Art. 30 A casa da zeladoria pertence à PMC e poderá ser utilizada como moradia por funcionário(a) do OMCJN.
§ 1° Somente poderá residir na casa do caseiro o(a) funcionário(a) da PMC e família.
§ 2° As visitas particulares à família do(a) funcionário(a) devem se identificar para a vigilância local e se restringir à residência do
caseiro.
§ 3° A criação de animais para subsistência deve ocorrer em área delimitada, com número e espécies restritos, respeitando-se os
critérios de higiene, confinamento e outros a serem indicados pelo Centro de Controle de Zoonoses da PMC ou outro órgão
competente.
§ 4° Caso o funcionário cause qualquer prejuízo às atividades do OMCJN, a Chefia do local poderá estabelecer prazo para sua
retirada.
e) Os cultivos na área do OMCJN ficam proibidos de ser comercializados.

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 31. Fica eleito (a) o Secretário (a) de Cultura, Esportes e Turismo para julgar os impasses e responder ás dúvidas que possam
ocorrer ao longo dos trabalhos realizados pelo Observatório.
Art. 32. Este regimento interno entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA EXM.ª SRA. PREFEITA MUNICIPAL
EM, 03 DE AGOSTO DE 2004

De Adalberto Gonçalves de Souza - Protocolado nº 03/10/47021
À vista da manifestação do Departamento de Procuradoria Geral às fls. 56, acolhida pela Secretária Municipal de Assuntos
Jurídicos às fls. 57, INDEFIRO o pedido de certidão que comprove que a Praça 07, quarteirão 3.320 seja de propriedade desta
Prefeitura pleiteada pela Associação dos Moradores Amigos do Bairro do Jardim Bandeiras II, por intermédio de seu Presidente,
Sr. Adalberto Gonçalves de Souza.
Publique-se. Dar-se ciência ao requerente e após arquive-se.

De Câmara Municipal de Campinas - Protocolado n.º 04/08/1.711 PCV
À vista das informações existentes neste processo, bem como das informações da Seplama às fls. 12 - 14, a manifestação favorável
da Secretaria de Saúde, e finalmente, os pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos e da Cidadania às fls. 21 - 22, AUTORIZO
a utilização da área identificada como área institucional do Loteamento Parque dos Jacarandás, objeto da matrícula n.º 49.432 de
20/06/85 da 2ª Circunscrição desta Comarca, pela Associação dos Hemofílicos de Campinas e Região, mediante permissão de uso.
A presente autorização fica vinculada à apresentação pela entidade interessada, da comprovação de sua existência jurídica, mediante
o registro do ato constitutivo (Estatuto Social), Ata de Assembléia Geral e CNPJ.
Apresentada a documentação apontada, À SMAJC para elaboração de decreto, precedida de avaliação prévia, além da formalização
do competente Termo de Permissão de Uso.

De Simone Aparecida de Oliveira - Protocolado n.º 04/10/5.456 PG
À vista das informações existentes nestes autos, da expressa renúncia da antiga concessionária às fls. 03 - 04, bem como das
manifestações da Secretaria de Assuntos Jurídicos e da Cidadania de fls. 08 – 09, indicativas da inexistência de óbices legais,
AUTORIZO a elaboração de novo Termo de Concessão de Direito Real de Uso do imóvel – lote 13, quadra B do Núcleo
Residencial Jardim Novo Ipaussurama, em favor da atual moradora, Sra. Simone Aparecida de Oliveira.
À SMAJC/DPG-CSADP, para as demais providências, visando a elaboração do competente Termo de Concessão.

De APAE-Campinas - Protocolado n.º 21.289/99
À vista da solicitação da Secretaria de Serviços Públicos às fls. 304 - 305, indicativa da majoração do valor do Salário Mínimo, e
dos pareceres de fls. 307 - 310 da Secretaria de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, que indicam, respectivamente, a necessidade
e a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO:
A despesa de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) para a complementação do Convênio celebrado entre o Município de Campinas e a
APAE-Campinas;
À Secretaria de Serviços Públicos, para as demais providências, devendo observar, ainda, a recomendação relativa à adoção dos
procedimentos necessários à eventual prorrogação, haja vista que a vigência deste convênio encerra-se em 08 de setembro de
2.004.

De Sociedade dos Irmãos da Congregação de Santa Cruz – Colégio Notre Dame - Protocolado n.º 04/10/1.987 PG
À vista da declaração da Sociedade dos Irmãos da Congregação de Santa Cruz – Colégio Notre Dame de Campinas, dispondo-se
a doar os bens relacionados às fls. 02, bem como das manifestações da Secretaria de Assuntos Jurídicos e da Cidadania de fls. 33
- 38, AUTORIZO o recebimento daqueles bens, a título de doação, sem quaisquer ônus aos cofres públicos.
À SMAJC, para as demais providências quanto a formalização do competente Termo de Doação, e a seguir, à SMA e SME, para
as demais providências.

De Secretaria de Educação - Protocolado n.º 04/10/16.723 PG
À vista da solicitação da Secretaria de Educação às fls. 02 – 03 e 70, e dos pareceres de fls. 71 - 80 da Secretaria de Assuntos
Jurídicos e da Cidadania, que indicam, respectivamente, a necessidade e a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO:
A celebração de Convênio entre o Município de Campinas e a Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, com o escôpo de
manutenção e funcionamento da EMEI Maria Célia Pereira, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, consoante a minuta e Plano de
Trabalho acostados às fls. 75 - 79;
À SMAJC, para a formalização do competente Termo de Convênio, e após, à SME para as demais providências.

De Gabinete da Prefeita Protocolo n.º  10/07.743/2004
Pregão Eletrônico n.º 005/04 - Objeto: Registro de Preços de materiais para escritório.

Diante dos elementos constantes no presente protocolado e do disposto no art.1º do Decreto Municipal n.º 14.741/04,  com fulcro
nas ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS abaixo,  AUTORIZO a despesa no valor de R$132.756,65 (cento e trinta e dois mil,
setecentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), a favor das empresas abaixo:
- Papa-Lix Plásticos e Descartáveis Ltda., no valor de R$34.348,05 (trinta e quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinco
centavos), para o fornecimento dos itens 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 18, 19, 20, 21, 24, 28, 29, 30, 32, 33, 34 e 36, Ata
n.º 301/2004;
- Comercial Modelocópias Ltda., no valor de R$21.212,60 (vinte e um mil, duzentos e doze reais e sessenta centavos), para o
fornecimento dos itens 02, 03, 11, 14, 15, 16, 17, 22, 25, 26, 27, 31 e 35, Ata n.º 302/2004;
- Multpaper Distribuidora de Papéis Ltda., no valor de R$77.196,00 (setenta e sete mil, cento e noventa e seis reais), para o
fornecimento do item 23, Ata n.º 303/2004.
À Coordenadoria de Planejamento e Organização - DPCC, para encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, ao
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, para emissão e gerenciamento das Ordens de Fornecimento.

De Secretaria Municipal de Administração - DETI - Prot. nº 10/55.209/2003
Ref.: Pregão Presencial n.º 001/04 - Objeto: Registro de Preços de peças e acessórios originais e genuínos para veículos das
marcas Volkswagen, Chevrolet, Ford Fiat e Mercedes Benz.
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e ao disposto no art. 1º, do Decreto Municipal n.º 14.741/2004, com
fulcro nas ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS abaixo, AUTORIZO a despesa no valor total de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil
reais), a favor das empresas abaixo:
- TEK - COM Comércio. Importação, Exportação e Serviços Ltda., no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para o fornecimento
dos itens 01 e 07, Ata n.º 051/2004;
- Autodíesel Comércio de Auto Peças Ltda., no valor de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), para o fornecimento do item 12, Ata
n.º 055/2004.
À Coordenadoria de Planejamento e Organização, para encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, ao DETI,
para o gerenciamento e emissão das Ordens de Fornecimento.

De SMA - Protocolo n.º 10/35.686/2003
Referência: Pregão Eletrônico 001/03 - Objeto: Registro de Preços de suprimentos para impressão (cartucho, toner, fita, plotter).
Diante dos elementos constantes no presente protocolado e do disposto no art.1º do Decreto Municipal n.º 14.741/04, com fulcro
nas ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS abaixo, AUTORIZO a despesa no valor total de R$53.810,96 (cinqüenta e três mil,
oitocentos e dez reais e noventa e seis centavos), a favor das empresas abaixo relacionadas conforme segue:
- Nativa Comércio Varejista de Materiais para Escritório Ltda., no valor de R$16.283,96 (dezesseis mil, duzentos e oitenta e três
reais e noventa e seis centavos), para o fornecimento dos itens 05, 08 e 15, Ata n.º 298/03;
- Jctel – Comércio & Distribuição Ltda., no valor de R$3.263,00 (três mil, duzentos e sessenta e três reais), para o fornecimento
dos itens 34, 38 e 40, Ata n.º 303/03;
- Original Copiadoras Comércio e Importação Ltda., no valor de R$684,00 (seiscentos e oitenta e quatro reais), para o fornecimento
do item 09, Ata n.º 306/03;
- Vibhuti Comércio Ltda., no valor de R$33.580,00 (trinta e três mil, quinhentos e oitenta reais), para o fornecimento do item 01,
Ata n.º 321/03.
À Coordenadoria de Planejamento e Organização – DPCC para encaminhar via SIM ao setor de Contabilidade, a seguir, ao
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, para emissão e gerenciamento das Ordens de Fornecimento.

De SA/ DS - Protocolo n.º  10/64.182/2003
Pregão Presencial n.º 002/04 - Objeto: Registro de Preços de café tipo tradicional, torrado moído e embalado à vácuo.
Diante dos elementos constantes no presente protocolado e do disposto no art.1º do Decreto Municipal n.º 14.741/04, com fulcro
na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 078/04,  AUTORIZO a despesa no valor de R$ 45.304,80 (quarenta e cinco mil,
trezentos e quatro reais e oitenta centavos), a favor da empresa Companhia Cacique de Café Solúvel, para o fornecimento de café
tipo tradicional torrado, moído e embalado a vácuo.
À Coordenadoria de Planejamento e Organização - DPCC, para encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, ao
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, para emissão e gerenciamento da Ordem de Fornecimento.

De Secretaria de Educação - Protocolado n.º 04/10/16.723 PG
À vista da solicitação da Secretaria de Educação às fls. 02 – 03 e 70, e dos pareceres de fls. 71 - 80 da Secretaria de Assuntos
Jurídicos e da Cidadania, que indicam, respectivamente, a necessidade e a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO:
A celebração de Convênio entre o Município de Campinas e a Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, com o escôpo de
manutenção e funcionamento da EMEI Maria Célia Pereira, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, consoante a minuta e Plano de
Trabalho acostados às fls. 75 - 79;
À SMAJC, para a formalização do competente Termo de Convênio, e após, à SME para as demais providências.

IZALENE TIENE
Prefeita Municipal

ERRATA
Na publicação do D.O.M. de 30 de julho de 2004, referente à homologação do Processo Administrativo 04/10/21506, Pregão
Eletrônico n. 011/2004 ,
onde se lê:
EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
em 29 de março de 2004.
leia-se:
EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
30 de julho de 2004.

TERMO DE JULGAMENTO DE AMOSTRAS
Processo Administrativo nº 04/10/19.844 - Interessado: Secretaria Municipal de Educação – SME - Assunto: Pregão Eletrônico
nº 0013/2004 - Objeto: Aquisição de brinquedos pedagógicos.
O Pregoeiro e a equipe de apoio, com base na manifestação do Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação,
decidiram por APROVAR as amostras apresentadas para o pregão em epígrafe.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados, na Avenida Anchieta n.º 200, 6º  andar – Campinas – SP nos
horários de 08h30 às 12h00 e das 14h00 às 16h30.

Campinas, 03 de agosto de 2.004
MARCELO GONÇALVES DE SOUZA

Pregoeiro Eletrônico
OSMAR LOPES JÚNIOR

Equipe de Apoio

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

Protocolado nº 02/13/0347 - Interessado: Secretaria Municipal de Educação - Assunto: Tomada de Preços nº 028/2004 - Objeto:
Contratação de empresa para execução das obras de reforma geral da EMEF “Maria Luiza Pompeu de Camargo”.
Após análise técnica das propostas efetuada pela Engenheira Enide Mizue Takeda Penteado da Secretaria Municipal de Obras e
Projetos, fls. 1554 a 1618, e avaliação por esta Comissão, decide-se por:
01) CLASSIFICAR em primeiro lugar a proposta da empresa CONSTRUTORA INTERPAV LTDA., para o objeto consignado,
pelo valor global de R$ 227.662,05 (duzentos e vinte e sete mil, seiscentos e sessenta e dois reais e cinco centavos).
02) DESCLASSIFICAR as propostas das empresas NB ENGENHARIA INSTALAÇÕES ASSESSORIA TÉCNICA S/C LTDA. e
UNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. por não apresentarem a(s) planilha(s) de composição de preços unitários para
o(s) serviço(s) constante(s) da planilha orçamentária, descumprindo o subitem 7.1 alínea “c¹” e incorrendo nos subitens 9.5, 9.5.1
e 9.5.4 do Edital.
Os cálculos dos preços globais ofertados pelas empresas participantes da presente licitação foram conferidos pela Engenheira
Enide Mizue Takeda Penteado da Secretaria Municipal de Obras e Projetos, para fins de julgamento, conforme parecer e planilhas
constantes no presente protocolado.
A Classificação das demais empresas encontra-se em planilha acostada no protocolado em epígrafe, a fl. 1620.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitações da Secretaria de
Administração, localizada à Avenida Anchieta nº 200, 6º andar - Campinas - SP, nos horários das 08:30 às 16:30 horas.

Campinas, 02 de agosto de 2004
ROGÉRIO ALVES BARBOSA

CARLOS LEANDRO ARANHA GOUVÊA
CARLOS ALBERTO BENITES

TJ B TP 028 - EMEF MARIA LUIZA POMPEU DE CAMARGO

1
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS
Protocolado nº 02/13/0353 - Interessado: Secretaria Municipal de Educação - Assunto: Tomada de Preços nº 029/2004 - Objeto:
Contratação de empresa para execução das obras de reforma geral da CEMEI/EMEI “Professora Hermínia Ricci”.
Após análise técnica das propostas efetuada pela Engenheira Enide Mizue Takeda Penteado da Secretaria Municipal de Obras e
Projetos, fls. 939 a 977, e avaliação por esta Comissão, decide-se por:
01) CLASSIFICAR em primeiro lugar a proposta da empresa TELECON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., para
o objeto consignado, pelo valor global de R$ 170.197,42 (cento e setenta mil, cento e noventa e sete reais e quarenta e dois
centavos).
02) DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo relacionadas pelos motivos que seguem:
a) por não apresentar o preço unitário para o serviço 500.02.01 constante da planilha orçamentária, descumprindo o subitem 7.1
alínea “c” e incorrendo nos subitens 9.5 e 9.5.4 do Edital:
- PLANER ENGENHARIA LTDA.
b) por não apresentarem a(s) planilha(s) de composição de preços unitários para o(s) serviço(s) constante(s) da planilha orçamentária,
descumprindo o subitem 7.1 alínea “c¹” e incorrendo nos subitens 9.5, 9.5.1 e 9.5.4 do Edital:
- UNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
- CONSTRUTORA ESTEVÃO LTDA. - EPP.
- NB ENGENHARIA INSTALAÇÕES ASSESSORIA TÉCNICA S/C LTDA.
Os cálculos dos preços globais ofertados pelas empresas participantes da presente licitação foram conferidos pela Engenheira
Enide Mizue Takeda Penteado da Secretaria Municipal de Obras e Projetos, para fins de julgamento, conforme parecer e planilhas
constantes no presente protocolado.
A Classificação das demais empresas encontra-se em planilha acostada no protocolado em epígrafe, a fl. 979.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitações da Secretaria de
Administração, localizada à Avenida Anchieta nº 200, 6º andar - Campinas - SP, nos horários das 08:30 às 16:30 horas.

Campinas, 02 de agosto de 2004
ROGÉRIO ALVES BARBOSA

CARLOS LEANDRO ARANHA GOUVÊA
CARLOS ALBERTO BENITES

TJ B TP 029 - CEMEI EMEI PROFESSORA HERMÍNIA RICCI

1
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS
Protocolado nº 02/13/0342 - Interessado: Secretaria Municipal de Educação - Assunto: Tomada de Preços nº 030/2004 - Objeto:
Contratação de empresa para execução das obras de reforma geral da EMEF CAIC “Professor Zeferino Vaz”.
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Após análise técnica das propostas efetuada pela Engenheira Enide Mizue Takeda Penteado, da Secretaria Municipal de Obras e
Projetos, fls. 1179 a 1231, e avaliação por esta Comissão, decide-se por:
01) CLASSIFICAR em primeiro lugar a proposta da empresa TELECON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., para
o objeto consignado, pelo valor global de R$ 486.919,62 (quatrocentos e oitenta e seis mil, novecentos e dezenove reais e sessenta
e dois centavos).
02) DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo relacionadas pelos motivos que seguem:
a) por não apresentarem o(s) preço(s) unitário(s) para determinado(s) serviço(s) constante(s) da planilha orçamentária, descumprindo
o subitem 7.1 alínea “c” e incorrendo nos subitens 9.5 e 9.5.4 do Edital:
- CONSTRUTORA FERREIRA DE PAULA LTDA.
- CONTROL ENGENHARIA LTDA.
b) por não apresentarem a(s) planilha(s) de composição de preços unitários para determinado(s) serviço(s) constante(s) da planilha
orçamentária, descumprindo o subitem 7.1 alínea “c¹” e incorrendo nos subitens 9.5, 9.5.1 e 9.5.4 do Edital:
- UNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
- JLR CONSTRUTORA LTDA.
c) por apresentar taxa de Leis Sociais inferiores a 126,50%, descumprindo o subitem 7.1 alínea “c¹.¹” e incorrendo nos subitens
9.5, 9.5.2.3 e 9.5.4 do Edital:
- CONSTRUTORA LINDENBACH LTDA.
Os cálculos dos preços globais ofertados pelas empresas participantes da presente licitação foram conferidos pela Engenheira
Enide Mizue Takeda Penteado, da Secretaria Municipal de Obras e Projetos, para fins de julgamento, conforme parecer e planilhas
constantes no presente protocolado.
A Classificação das demais empresas encontra-se em planilha acostada no protocolado em epígrafe, à fl. 1.233.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitações da Secretaria de
Administração, localizada à Avenida Anchieta nº 200, 6º andar - Campinas - SP, nos horários das 08:30 às 16:30 horas.

Campinas, 02 de agosto de 2004
ROGÉRIO ALVES BARBOSA
CARLOS ALBERTO BENITES

CARLOS LEANDRO ARANHA GOUVÊA
TJ B TP 030 - EMEF CAIC PROFESSOR ZEFERINO VAZ 1

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
COMUNICADO

Protocolado nº 04/10/17.853 - Interessado: S.M.C.E.T. - Assunto: Tomada de Preços nº 032/2004 - Objeto: Contratação de
empresa para execução das obras de construção civil - Fase I - do Centro Cultural Barão Geraldo.
A Comissão Permanente de Licitações, comunica aos participantes na licitação em epígrafe que a empresa CONCRETA
ENGENHARIA CIVIL LTDA., apresentou recurso contra o julgamento de habilitação, publicado no D.O.M. edição do dia 24 de
julho de 2004, contra sua inabilitação. Esclarecemos que de conformidade com o disposto no artigo 109, parágrafo 3º da Lei
Federal nº 8.666/93, interposto recurso, os demais licitantes poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ficando,
portanto, suspensa à abertura dos envelopes “B” Proposta Comercial então designada para o dia 05/08/2004 às 10:00 horas.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitações, localizada à Avenida
Anchieta nº 200, 6º andar - Campinas (SP), em dias úteis, nos horários das 08:30 às 16:30 horas.

Campinas, 03 de agosto de 2004
A COMISSÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Campinas o Pregão Presencial nº 058/2004 - Processo Administrativo nº 04/10/30.593
- Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho – Objeto: Aquisição de equipamentos para
implementar o programa de emprego e renda, conforme Lei Municipal nº 11.270, de 10 de junho de 2.002. Encerramento (entrega
dos envelopes) até 17/08/2004 às 14 horas. Sessão de abertura: 17/08/2004 a partir das 14 horas. O Edital poderá ser consultado
e adquirido a partir do dia 04/08/2004, na Secretaria de Administração, localizada na Av. Anchieta, nº 200, 6º andar, Campinas
(SP), no horário das 09h00 às 16h30min, mediante o recolhimento do custo de R$ 10,00 (dez reais) ou, sem ônus, via internet no
site www.campinas.sp.gov.br/sa.

Campinas, 03 de agosto de 2.004.
OSMAR LOPES JUNIOR

Pregoeiro

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS
COMUNICADO

Em atendimento ao artigo 16, “caput” da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, COMUNICAMOS que a relação de todas
as compras feitas pelo Departamento de Suprimentos, Secretaria de Administração, com identificação do material comprado ou
serviço contratado, seu preço unitário, quantidade adquirida, nome da empresa e o valor total, encontram-se à disposição de
qualquer interessado, neste Departamento, situado à Av. Anchieta, nº 200 – 6º andar – Palácio dos Jequitibás.

ALDO AMÉRICO SANCHES IERARDI
Diretor do Departamento de Suprimentos

(03, 04, 05/07)

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Protocolo:03/10/33.579
Interessado:Secretaria Municipal de Assistência Social
Objeto: Serviços gráficos – formulário de Encaminhamento Social do Serviço de Acolhimento e Referenciamento Social (SARES)
Em face do termo de contrato 271/03, autorizo a despesa de R$ 170,40 (cento e setenta reais e quarenta centavos) destinados à
execução de serviços extraordinários, referente a serviços gráficos – formulário de Encaminhamento Social do Serviço de
Acolhimento e Referenciamento Social (SARES), devendo onerar a dotação codificada sob o Nº
09.01.08.122.3300.2101.339039.61.100-0.

RITA DE CÁSSIA ANGARTEN MARCHIORE
Secretária Municipal de Assistência Social

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Protocolo: 03/10/33.579
Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social
Objeto: Confecção de Folders Convite Assistência Social
Em face do termo de contrato 271/03, autorizo a despesa de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) destinados à execução
de serviços extraordinários, referente à confecção de folders convite Assistência Social, devendo onerar a dotação codificada sob
o Nº 09.01.08.122.3300.2101.339039.61.100-0.

RITA DE CÁSSIA ANGARTEN MARCHIORE
Secretária Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA /
CAMPINAS

CONVOCAÇÃO
A Presidente do CMDCA / Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no usa de suas atribuições legais,
CONVOCA os senhores conselheiros para a Reunião Ordinária a ser realizada: DATA: 04/08/04 - HORÁRIO: início às 8h:30min
- LOCAL: Rua Ferreira Penteado, 1331 – Centro – Campinas/SP

ELIZABETH CONCEIÇÃO ROSSIN
Presidente

(31/07, 03 E 04/08)

PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA – CAMPINAS A
SER REALIZADA NO DIA 04.08.2004 A PARTIR DAS 8H:30 MIN NA SEDE

DO CMDCA
ORDEM DO DIA:
– Liberação de Recursos.
– Associação de Educação do Homem de Amanha.
– Registro / inscrição de programas.
– Eleição do coordenador da Comissão de Políticas Públicas para criança e adolescente.
– Eleição do 3º Conselho Tutelar.
– Deliberação de reuniões extraordinárias (C.Corsini e Ação Civil Pública) .
INFORMES:
– FEAC – prêmio CONDECA.
– RISolidária Portal.
CONVITES:
– 90 ANOS – Creche Bento Quirino.
– Rádio Educativa.

Campinas, 29 de julho de 2004
ELIZABETH ROSSIN

Presidente - CMDCA
(31/07, 03 E 04/08)

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Assistência Social, considerando o Decreto Nº 14.719, de 12/04/2004, que “dispõe sobre o Programa
Passe-Desemprego”, faz publicar no Diário Oficial do Município em consonância com o artigo 7º, a listagem dos novos selecionados
e classificados, de acordo com os critérios estabelecidos no artigo 6º do citado Decreto, para a concessão do benefício.

Campinas, 2 de agosto de 2004

RITA DE CÁSSIA ANGARTEN MARCHIORE
Secretária Municipal

PROGRAMA DE PASSE-DESEMPREGO 2004 – CHAMADOS DA LISTA DE ESPERA

(CLASSIFICAÇÃO DE 1525 ATÉ 1595)
CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO DT.. NO.RG CTPS SERIE

POSTO/LOTE NASCIM

1525 AR06 06057 000412 CLAUDIO BARBOSA DA SILVA 20/01/1963 12945085 77989 95

1526 AR11 11125 000569 JOSE ANTONIO BARROSO DA SILVA 03/08/1968 24606204-6 94774 123

1527 AR10 10096 000051 APARECIDO JOSE DOS SANTOS 27/12/1964 17500430-4 92042 575

1528 AR11 11117 000439 MARINES SEOLIN BARBOSA 03/10/1963 16799012-3 42397 575

1529 AR13 13143 000547 FLAVIO BATISTA DA SILVA 08/02/1981 351176068 05915 231

1530 AR10 10089 002130 PATRICIA CARLOS BABROSA 07/09/1971 219821501 35032 00095

1531 AR03 03023 000006 WALTER MARINS 20/11/1941 37793263-2 06975 0361

1532 AR06 06063 000469 CLAMILDES PETRECA BARROS PARISE 13/01/1956 7359699 2169 00272

1533 AR02 02017 000127 AVANITO PRATES COSTA 09/10/1974 273831628 36407 150

1534 AR07 07002 000555 ANIA CORREA NEVES 03/02/1955 18508822-3 68618 527

1535 AR10 10101 000607 KLEBER LUIZ KUMMER 14/11/1983 351169210 42460 2635

1536 AR11 11115 000707 CLEUSA GONCALVES BEZERRA 03/04/1978 27288470-4 43616 208

1537 AR07 07006 000317 TEOSFILAA GONCALVES MARQUES 05/03/1966 372356059 872 298

1538 AR10 10092 001917 ZACARIAS MARQUES DE OLIVEIRA 12/02/1958 12943448 42694 575

1539 AR11 11117 000453 EDMILSON BARBOSA DA SILVA 12/03/1960 16149864-4 11088 166

1540 AR09 077 000085 MARCIA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA 26/04/1974 27383055-7 33707 123

1541 AR11 11121 000036 AIRES GOMES MARQUES 20/02/1953 8458199 25703 412

1542 AR04 04032 000298 WILLIAN ROBERTO DOS SANTOS 16/12/1953 62921678 9317 303A

1543 AR07 00700 000026 ANA PAULA FERREIRA S.RODRIGUES 20/10/1970 20117308-6 93191 123

1544 AR13 13128 000059 MICHELLE CRISTINA DA SILVA 09/12/1972 282647703 27640 95

1545 AR12 12137 000208 IRACILDE MARIA RIBEIRO DUARTE 05/10/1945 212037067 88321 418

1546 AR10 10099 000243 VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA 09/04/1981 32536565-9 5494 244

1547 AR05 05045 000050 MARIA DE LOURDES DA COSTA 13/03/1974 26140585-2 61460 141

1548 AR01 01011 000162 CLEVENICE ALVES SANTIAGO 26/06/1981 35158105-4 89692 208

1549 AR06 06052 000163 OYLTON SILVIO DOBNER 07/12/1961 11430755 40998 530

1550 AR06 06049 000983 JOSIVAL AGOSTINHO DA SILVA 29/08/1965 280551733 090368 00003

1551 AR13 13141 000599 VILMA APARECIDA PEREIRA 23/07/1957 37739958-9 34566 87

1552 AR11 11124 000494 FATIMA APARECIDA CAMARGO 22/01/1960 163281051 83650 380

1553 AR08 08070 000399 MARCELINO FELISBERTO DA COSTA 18/07/1965 MG201311 79392 123

1554 AR06 06049 000911 MARIA CELIELMA DA SILVA 28/07/1969 134689587 0021782 000020

1555 AR06 06066 000843 ELIAS JOSE DA SILVA 26/06/1968 21992090-4 86719 18

1556 AR06 06051 000105 IVALDETE BENTO 15/03/1964 235929001 60278 28

1557 AR11 11122 000084 ELISANGELA CRISTINA FELIPE 12/05/1980 337994213 54595 00196

1558 AR05 05043 000209 SANDRA REGINA COELHO DA SILVA 24/10/1982 34601464-5 408059 282

1559 AR06 06049 000988 SIMONE DE FATIMA DIAS GONCALVEZ 19/12/1975 28471317X 21985 00244

1560 AR07 07006 000155 IVANETE DELFINO 21/07/1955 9097742 6664 303

1561 AR07 07008 000103 FRANCISCO ALVES CORREIA 16/09/1949 27460772-4 26080 141SP

1562 AR05 05038 000534 MARLENE BATISTA DE SANTANA 15/10/1961 357414052-X 21851 76

1563 AR06 06049 000905 ISAQUIEL TAVARES RAMOS 28/11/1971 22559544 26989 31

1564 AR13 13129 000107 JACIRA COSTA 20/09/1966 12072001 43966 73

1565 AR03 03021 000113 CLEUSA DE MATOS TRINDADE 08/10/1965 27086974-8 58849 57

1566 AR13 13143 000439 JESUS CARLOS PEREIRA DE AGUIAR 01/05/1959 136018749 10485 014

1567 AR11 11148 001226 RITA SANTOS OLIVEIRA COELHO 08/09/1974 25855210-4 54264 111

1568 AR01 01011 000132 JOSE DE PAULA FERRAZ NETO 09/12/1978 32094875-4 71530 208

1569 AR06 06048 001021 LAUDICEIA DUTRA DA SILVA 18/04/1979 29892540-0 46355 208

1570 AR11 11116 000757 IARA GOMES 30/10/1978 33331963-1 80669 00196

1571 AR13 13146 000334 JAIR CLAUDINO 24/11/1967 20031247 52481 42

1572 AR11 11124 000406 CLAUDIO ROBERTO FERREIRA 19/01/1972 219823868 65100 67

1573 AR04 04029 000267 SIDNEY PERES 20/12/1972 22553015-6 85778 95-SP

1574 AR02 02017 000051 ROGERIO LUIS FERRARO 03/11/1975 246756639 9280 181

1575 AR06 06067 000901 VERA LUCIA DE OLIVEIRA 02/08/1966 18172117X 17671 042

1576 AR13 13128 000063 JOICE DAIANE APARECIDA ARENA 26/04/1983 32308502 71108 203

1577 AR10 10095 001905 LUSINETE SOARES DA SILVA 22/12/1957 10866537 23935 304

1578 AR04 04030 000144 ANTONIO DA SILVA 30/10/1963 12367291-0 075045 570A

1579 AR10 10108 001746 EDISON FIGUEIREDO RODRIGUES SANTOS 22/11/1976 30099509-X 64193 181

1580 AR06 06052 000144 MARLENE NEVES SEBASTIAO 19/08/1961 23591103-3 92570 418

1581 AR04 04028 000319 REGINA ANTONIA BARRADA MELCHIOR 17/12/1962 18830219 91225 28SP

1582 AR01 01011 000152 JITUKO TANIKAWA 12/04/1951 7463929 18858 239

1583 AR06 06058 000523 JUSSARA PADUAM 02/12/1956 11182746-2 46800 28

1584 AR05 05045 000470 YOLANDA BENEDITA LOPES RAYMUNDO 24/08/1944 19531258-2 16521 86

1585 AR06 06060 000585 CLAUDINEI MOREIRA DA COSTA 09/12/1980 32310104-5 87585 231

1586 AR10 10096 000004 CANDIDA DE BRITO 30/08/1949 1405834 38274 278

1587 AR02 02016 000219 EDSON MEDEIROS 14/08/1952 5012159-5 30225 264

1588 AR08 08071 000139 ROSA DE OLIVEIRA LUIZ 24/10/1955 9595511-2 25024 123

1589 AR11 11121 000021 MARIA LEAL 04/09/1968 23364276-6 11862 196

1590 AR04 04031 000044 SANTO PRIMO PERUCHI 25/11/1948 802966 82742 0231

1591 AR10 10103 000740 EDI DE FATIMA SANTOS 18/06/1958 11461423-4 81039 174

1592 AR13 13126 000482 CLACILDO PEREIRA DA CRUZ 05/10/1967 19769088-9 95792 57

1593 AR10 10088 002025 MAXIMINO JOSE DOS SANTOS 12/03/1956 2667701 54035 196

1594 AR11 11149 001185 JOSE FRANCISCO DE FREITAS 11/12/1961 20350872 20132 5

1595 AR13 13130 000263 ENI FARIAS BONFIM 02/08/1981 8030259-2 61533 263

(03, 04, 05/07)

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA –
CAMPINAS

RESOLUÇÃO N° 24/04 DE 23.07.04
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA – Campinas, em cumprimento a suas atribuições
legais, como órgão deliberativo e controlador das ações da Política de Atendimento à Criança e ao Adolescente no município de
Campinas, conforme a Lei Federal nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) , especialmente nos incisos IV e VI
de seu artigo 88 e no § 2º de seu artigo 260 e na Lei Municipal nº 6.905 de 07 de janeiro de 1.992, alterada pela Lei Municipal nº
7.432/93,relativas ao Fundo Municipal para a Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campinas (FMDDCA) .
RESOLVE: Alterar a Resolução nº 14/2004 publicada em D.O.M de 24/03/04 os seguintes valores:
Tornar publica as deliberações deste conselho que estabelece a transferência do valor de R$ 230.041,50 da SMAS ao CEPROMM
destinados ao Projeto “Rotas Recriadas “. Após a transferência delibera-se que a SMAS permanecerá com os recursos no valor de
R$ 102.384.50 assim distribuídos:
SMAS – CONVIVÊNCIA E CIDADANIA R$ 49.070,00
SMAS – NCCA “ANTÔNIO DA COSTA SANTOS” R$ 19.430,00
SMAS - NCCA “SATÉLITE ÍRIS” R$ 11.473,50
SMAS – NCCA “NILÓPOLIS” R$ 6.690,00
SMAS – NCCA “SANTA ROSA” R$ 9.261,00
SMAS – NCCA “VILA RICA” R$ 6.461,00
§ 1º - Todos os programas e projetos de Organização Governamental e Organização Não Governamental deverão entregar ao
CMDCA o Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso em conformidade com o projeto; bem como devem apresentar ao
CMDCA o número de conta bancária específico para a destinação dos recursos para o projeto.

Campinas, 02 de agosto de 2004
ELIZABETH CONCEIÇÃO ROSSIN

Presidente - CMDCA
(03, 04, 05/07)

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
RESOLUÇÃO CMAS Nº 36/2004

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 8742 de 07/12/93 –
LOAS ( Lei Orgânica de Assistência Social ) e tendo em vista a Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a sua criação, alterada
pela Lei nº 11.130 de 14/01/2002 e através de sua Presidente no uso de suas  atribuições legais, considerando a deliberação da
reunião ordinária de 27/07/2004
RESOLVE:
1) Acatar por unanimidade as considerações da Comissão de Inscrição,  no tocante a Concessão de Inscrição de Entidade Beneficente
de Assistência Social, conforme o que determina o artigo 9º da Lei 8742 de 07/12/93 Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS,
Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a criação do CMAS, alterada pela Lei nº 11.130 de 15/01/2002, Resolução CMAS nº 15/
2000 e Decreto Municipal nº 13.509 de 16/12/2000, artigo 2º inciso VI, à  Entidade :
Associação Douglas Andreani – CNPJ : 06.158.181/0001-65 junto ao CMAS sob nº 188;
2)  O Colegiado deliberou pelo monitoramento sistemático da CSAC/SMAS junto a Entidade em questão

Campinas, 02 de Agosto de 2004
LÚCIA MARIA VIEIRA

Vice Presidente do CMAS / Campinas
((04, 05, 06/07)

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
RESOLUÇÃO CMAS Nº 37/2004

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 8742 de 07/12/93 –
LOAS ( Lei Orgânica de Assistência Social ) e tendo em vista a Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a sua criação, alterada
pela Lei nº 11.130 de 14/01/2002 e através de sua Presidente no uso de suas  atribuições legais, considerando a deliberação da
reunião ordinária de 27/07/2004
RESOLVE:
Informar os nomes das Representantes do CMAS junto a Comissão Executiva do “ Programa de Incentivo ao Aumento de
Renda das Famílias Pobres – Prórendas de Campinas “ :
Titular : Dilma Galetti Valença Barel ( Portaria nº 63201 de 22/01/2004 )
Suplente : Maria Aparecida Siqueira Diniz ( Portaria nº 63201 de 22/01/2004 )

Campinas, 02 de Agosto de 2004
LÚCIA MARIA VIEIRA

Vice Presidente do CMAS / Campinas
((04, 05, 06/07)

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
RESOLUÇÃO CMAS Nº 38/2004

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 8742 de 07/12/93 –
LOAS ( Lei Orgânica de Assistência Social ) e tendo em vista a Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a sua criação, alterada
pela Lei nº 11.130 de 14/01/2002 e através de sua Presidente no uso de suas  atribuições legais, considerando a deliberação da
reunião ordinária de 27/07/2004
RESOLVE:
Informar que o Sr. Mauro Gibson, representante do Centro Espírita Allan Kardec - Casa de Apoio a Vida, integrará a Comissão
de Finanças e Orçamento deste CMAS como membro VOLUNTARIO.

Campinas, 02 de Agosto de 2004
LÚCIA MARIA VIEIRA

Vice Presidente do CMAS / Campinas
((04, 05, 06/07)
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 39/2004
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 8742 de 07/12/93 –
LOAS ( Lei Orgânica de Assistência Social ) e tendo em vista a Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a sua criação, alterada
pela Lei nº 11.130 de 14/01/2002 e através de sua Presidente no uso de suas  atribuições legais, considerando a deliberação da
reunião ordinária de 27/07/2004
RESOLVE:
Acatar sugestão da Comissão de Finanças e Orçamento quanto a liberação de Recursos Financeiros do Co-financiamento 2004 /
FMAS e do Orçamento Participativo - OP à entidade Convívio Aparecida nas seguintes condições :
1- O Convívio Aparecida deverá ter conta específica para o repasse do co-financiamento 2004 / FMAS, que será efetuado a partir
de Julho/04;
2- Os recursos do Orçamento Participativo serão repassados integralmente.

Campinas, 02 de Agosto de 2004
LÚCIA MARIA VIEIRA

Vice Presidente do CMAS / Campinas
((04, 05, 06/07)

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
RESOLUÇÃO CMAS Nº 40/2004

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 8742 de 07/12/93 –
LOAS ( Lei Orgânica de Assistência Social ) e tendo em vista a Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a sua criação, alterada
pela Lei nº 11.130 de 14/01/2002 e através de sua Presidente no uso de suas  atribuições legais, considerando a deliberação da
reunião ordinária de 27/07/2004
RESOLVE:
Acatar sugestão da Comissão de Finanças e Orçamento quanto a liberação de Recursos Financeiros do FMAS, no montante de R$
800,00 ( oitocentos reais ) para as despesas da realização do Encontro Temático : “ O Desafio dos Conselhos de Assistência
Social no Controle dos Recursos e da Gestão da Política de Assistência Social “, ministrado pela Profª Ivanete Boschetti, a
realizar-se dia 13/08/2004 no Salão Vermelho da Prefeitura Municipal de Campinas.

Campinas, 02 de Agosto de 2004
LÚCIA MARIA VIEIRA

Vice Presidente do CMAS / Campinas
((04, 05, 06/07)

PORTARIA N° 699
A Ilma. Sra. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania no uso das atribuições previstas no Decreto n° 14.070, de
10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
Pela Instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO para a regular apuração dos fatos narrados na representação constante do
Protocolado nº 10/28577/04 proveniente da Secretaria Municipal de Saúde, referente a servidora de matrícula funcional nº 99.994-
6, bem como pelo afastamento preventivo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de 03 de agosto de 2004, com
fundamento no art. 206 da Lei Municipal nº 1.399/55, alterado pela Lei Municipal nº 9520 de 03 de dezembro de 1997.

Campinas, 28 de julho de 2004
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

PORTARIA N° 700
A Ilma. Sra. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania no uso das atribuições previstas no Decreto n°
14.070, de 10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
Pela Instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO para a regular apuração dos fatos narrados na representação constante do
Protocolado nº 10/28002/04 proveniente do Complexo Ouro Verde, referente ao servidor de matrícula funcional nº 109.132-8,
bem como pelo afastamento preventivo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de 03 de agosto de 2004, com fundamento
no art. 206 da Lei Municipal nº 1.399/55, alterado pela Lei Municipal nº 9520 de 03 de dezembro de 1997.

Campinas, 28 de julho de 2004
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

PORTARIA N° 703
A Ilma. Sra. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, no uso das atribuições previstas no Decreto n° 14.070, de
10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
pela instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO para a regular apuração dos fatos narrados na representação constante do
Protocolado nº 10/15025/04, proveniente da Secretaria Municipal de Educação, referente a servidora de matrícula funcional nº
93.756-8.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem como ao disposto no artigo 149 da Lei
Orgânica do Município de Campinas, após a expedição do ofício-citatório, o servidor público deverá comparecer ao Departamento
de Processos Disciplinares e Investigatórios para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 28 de julho de 2004
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

PORTARIA N° 704
A Ilma. Sra. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, no uso das atribuições previstas no Decreto n° 14.070, de
10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
pela instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO para a regular apuração dos fatos narrados na representação constante do
Protocolado nº 10/26509/04, proveniente da Ouvidoria Geral do Município, referente a servidora de matrícula funcional nº 108.226-
4.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem como ao disposto no artigo 149 da Lei
Orgânica do Município de Campinas, após a expedição do ofício-citatório, o servidor público deverá comparecer ao Departamento
de Processos Disciplinares e Investigatórios para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 28 de julho de 2004
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

PORTARIA N° 707
A Ilma. Sra. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, no uso das atribuições previstas no Decreto n° 14.070, de
10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
pela instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO para a regular apuração dos fatos narrados na representação constante do
Protocolado nº 10/22010/04, proveniente do Pronto Socorro Ouro Verde, referente ao servidor de matrícula funcional nº 107.352-
4.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem como ao disposto no artigo 149 da Lei
Orgânica do Município de Campinas, após a expedição do ofício-citatório, o servidor público deverá comparecer ao Departamento
de Processos Disciplinares e Investigatórios para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 29 de julho de 2004
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

PORTARIA N° 708
A Ilma. Sra. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, no uso das atribuições previstas no Decreto n° 14.070, de
10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
pela instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO para a regular apuração dos fatos narrados na representação constante do
Protocolado nº 50/00190/04, proveniente do Distrito de Saúde Sudoeste, referente a servidora de matrícula funcional nº 36.880-
6.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem como ao disposto no artigo 149 da Lei
Orgânica do Município de Campinas, após a expedição do ofício-citatório, o servidor público deverá comparecer ao Departamento
de Processos Disciplinares e Investigatórios para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 29 de julho de 2004
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

PORTARIA N° 709
A Ilma. Sra. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, no uso das atribuições previstas no Decreto n° 14.070, de
10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
pela instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO para a regular apuração dos fatos narrados na representação constante do
Protocolado nº 10/22318/04, a que figura como interessada a Sra. Rosilene da Silva Barbosa, referente ao servidor de matrícula
funcional nº 97.792-6.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem como ao disposto no artigo 149 da Lei
Orgânica do Município de Campinas, após a expedição do ofício-citatório, o servidor público deverá comparecer ao Departamento
de Processos Disciplinares e Investigatórios para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 29 de julho de 2004
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

PORTARIA N° 710
A Ilma. Sra. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, no uso das atribuições previstas no Decreto n° 14.070, de
10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
pela instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO para a regular apuração dos fatos narrados na representação constante do
Protocolado nº 10/26147/04, proveniente da Secretaria Municipal de Saúde, referente a servidora de matrícula funcional nº 103.358-
1.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem como ao disposto no artigo 149 da Lei
Orgânica do Município de Campinas, após a expedição do ofício-citatório, o servidor público deverá comparecer ao Departamento
de Processos Disciplinares e Investigatórios para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 29 de julho de 2004
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

PORTARIA N° 711
A Ilma. Sra. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, no uso das atribuições previstas no Decreto n° 14.070, de
10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
pela instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO para a regular apuração dos fatos narrados na representação constante do
Protocolado nº 10/28003/04, proveniente do Complexo Ouro Verde, referente ao servidor de matrícula funcional nº 107.030-4.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem como ao disposto no artigo 149 da Lei
Orgânica do Município de Campinas, após a expedição do ofício-citatório, o servidor público deverá comparecer ao Departamento
de Processos Disciplinares e Investigatórios para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 29 de julho de 2004
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

PORTARIA N° 712
A Ilma. Sra. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, no uso das atribuições previstas no Decreto n° 14.070, de
10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
pela instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO para a regular apuração dos fatos narrados na representação constante do
Protocolado nº 10/27891/04, proveniente do Hospital Municipal “Dr. Mário Gatti”, referente ao servidor de matrícula funcional nº
106.509-2.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem como ao disposto no artigo 149 da Lei
Orgânica do Município de Campinas, após a expedição do ofício-citatório, o servidor público deverá comparecer ao Departamento
de Processos Disciplinares e Investigatórios para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 29 de julho de 2004
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

PORTARIA N° 713
A Ilma. Sra. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, no uso das atribuições previstas no Decreto n° 14.070, de
10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
pela instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO para a regular apuração dos fatos narrados na representação constante do
Protocolado nº 10/28727/04, proveniente da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao servidor de matrícula funcional nº 84.069-
6.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem como ao disposto no artigo 149 da Lei
Orgânica do Município de Campinas, após a expedição do ofício-citatório, o servidor público deverá comparecer ao Departamento
de Processos Disciplinares e Investigatórios para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 29 de julho de 2004
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

PORTARIA N° 714
A Ilma. Sra. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, no uso das atribuições previstas no Decreto n° 14.070, de
10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
pela instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO para a regular apuração dos fatos narrados na representação constante do
Protocolado nº 10/29631/04, proveniente da Secretaria Municipal de Educação, referente ao servidor de matrícula funcional nº
84.187-0.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem como ao disposto no artigo 149 da Lei
Orgânica do Município de Campinas, após a expedição do ofício-citatório, o servidor público deverá comparecer ao Departamento
de Processos Disciplinares e Investigatórios para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 29 de julho de 2004
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

PORTARIA N° 715
A Ilma. Sra. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, no uso das atribuições previstas no Decreto n° 14.070, de
10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
pela instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA PUNITIVA para a regular apuração dos fatos narrados na representação
constante do Protocolado nº 30/00434/04, na qual figura como interessada a Sra. Marcia Regina Maximo, referente ao servidor de
matrícula funcional nº 106.316-2.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório bem como ao disposto no artigo 149 da Lei
Orgânica do Município de Campinas, após a expedição do ofício-citatório, o servidor público deverá comparecer ao Departamento
de Processos Disciplinares e Investigatórios para subscrição e ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 30 de julho de 2004
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

PORTARIA N° 716
A Ilma. Sra. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, no uso das atribuições previstas no Decreto n° 14.070, de
10 de setembro de 2002.
RESOLVE:
pela instauração de SINDICÂNCIA MERAMENTE INVESTIGATÓRIA para a regular apuração dos fatos narrados na
representação constante do Protocolado nº 10/26790/04, proveniente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Campinas, 30 de julho de 2004
MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

COMUNICADO 69/2004
O Senhor Secretário de Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, no uso de suas

atribuições, faz publicar a MINUTA do projeto que
“DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”;
CAPÍTULO I - DOS OBJETIVOS E DE SUA ESTRUTURA

Art. 1º O Conselho Municipal de Esportes e Lazer - COMEL é órgão colegiado, de caráter permanente, com funções consultivas,
normativas e fiscalizadoras, que tem como objetivos o acompanhamento, controle, proposição e avaliação da Política Pública
Municipal de Esportes e Lazer.
Art. 2º A estrutura funcional do COMEL será composta de um Presidente e um Secretário Executivo.
§ 1º O COMEL será presidido pelo Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo e substituído, em caso de impedimento,
pelo Secretário Executivo.
§ 2º O Secretário Executivo será conselheiro titular, eleito através de votação secreta por maioria absoluta dos seus membros, na
primeira reunião do Conselho após sua posse, ficando permitida apenas uma reeleição.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, assegurará a organização
do COMEL, fornecendo os meios necessários para sua instalação e funcionamento.

CAPÍTULO II - DA COMPETÊNCIA
Art. 4º Compete ao COMEL:
I. Debater e elaborar seu regimento interno, cuja alteração poderá ser feita mediante apresentação de proposta de emenda subscrita
por um terço de seus componentes, restando aprovada a modificação, se contar com a concordância da maioria absoluta de seus
membros;
II. Estimular e contribuir para a participação popular e o acesso aos serviços disponibilizados na área de esporte e lazer;
III. Participar do processo de construção, implantação e desenvolvimento da Política Pública de Esporte e Lazer no Município,
sugerindo ações e diretrizes que definam o Plano Municipal de Esporte e Lazer;
IV. Participar do processo de definição das ações para a efetivação de sistema descentralizado de prestação de serviços, segundo
orientações e diretrizes propostas pelo Ministério do Esporte;
V. Convocar e promover, sob sua presidência, a cada biênio, a Conferência Municipal de Esporte;
VI. Estimular a criação de espaços para a participação popular;
VII. Incentivar a divulgação das ações desenvolvidas pelo Município na área de esporte e lazer;
VIII. Criar comissões e grupos de trabalho com o propósito de desenvolver estudos, projetos, debates e pesquisas relativas à
situação do esporte e lazer no Município;
IX. Promover articulação entre os envolvidos nas ações relativas às áreas de esporte e lazer, com finalidade de aprimorar e discutir
projetos e programas;
X. Emitir pareceres e recomendações sobre as questões referentes ao esporte e lazer no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo;
XI. Propor critérios e diretrizes para o gerenciamento da utilização dos recursos do Fundo de Assistência ao Desporto Amador,
contemplando as diversas modalidades esportivas;
XII. Participar da elaboração, implantação e fiscalização dos projetos e programas de incentivo ao esporte e lazer;
XIII. Divulgar suas ações através de diversos mecanismos de comunicação social, editando e publicando pareceres, decisões e
resoluções;
XIV. Participar da discussão e da elaboração de propostas para a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual, Orçamento
Anual e Orçamento Participativo, relativas à área de esporte e lazer.

CAPÍTULO III - DA COMPOSIÇÃO
Art. 5º O COMEL será composto por representantes do Poder Executivo Municipal, dos profissionais da área de educação física,
dos trabalhadores, das entidades desportivas privadas e dos usuários, de acordo com a seguinte distribuição:
I - Poder Executivo Municipal:
a) 01 representante do Gabinete do(a) Prefeito(a) ;
b) 01 representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo;
c) 01 representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) 01 representante da Secretaria Municipal de Educação;
e) 01 representante da Coordenadoria Setorial da Juventude;
II - Profissionais da área de Educação Física:
a) 01 Instrutor de Práticas Desportivas representante do Departamento de Esportes da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Turismo;
b) 01 Professor de Educação Física representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) 01 Professor de Educação Física representante de entidade educacional privada;
d) 01 Professor de Educação Física representante da Rede Pública de Ensino Estadual;
e) 01 Professor de Educação Física representante do curso de Educação Física de faculdades de Campinas;
III - Trabalhadores:
a) 01 representante do Conselho Regional de Educação Física - CREF;
b) 01 representante das ligas desportivas;
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c) 01 Agente Cultural representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo;
d) 01 representante da área de comunicação;
IV - Entidades Desportivas Privadas:
a) 01 representante do Sistema “S” (SESC, SESI, SENAI e SENAC) ;
b) 01 representante da Associação Comercial e Industrial de Campinas - ACIC;
c) 01 representante de organizações não governamentais (sugestão esporte de aventura) ;
V - Usuários:
a) 05 representantes usuários de cada uma das regiões municipais;
b) 01 representante de grêmios estudantis.
Art. 6º Cada um dos representantes titulares terá 01 (um) suplente, totalizando 23 (vinte e três) titulares e 23 (vinte e três)
suplentes.

CAPÍTULO IV - DA ESCOLHA E DO MANDATO DOS REPRESENTANTES
Art. 7º Os representantes dos órgãos do Poder Executivo Municipal, a saber, Gabinete do(a) Prefeito(a) , Secretaria Municipal de
Cultura, Esportes e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Coordenadoria Setorial da Juventude
bem como os representantes da Rede Pública de Ensino Estadual, do Conselho Regional de Educação Física - CREF e da Associação
Comercial e Industrial de Campinas - ACIC serão indicados pelos respectivos órgãos, por solicitação da Secretaria Municipal de
Cultura, Esportes e Turismo.
§ 1º Os representantes deverão ser indicados no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento da solicitação.
Art. 8º Os representantes dos profissionais da área de Educação Física, dos trabalhadores, das entidades desportivas privadas e
dos usuários serão obtidos através da realização de eleições entre seus pares.
§ 1º Excetuam-se das eleições a representação da Rede Pública de Ensino Estadual atuante no Município de Campinas, do Conselho
Regional de Educação Física - CREF e da Associação Comercial e Industrial de Campinas - ACIC, nos termos do artigo 7º desta
lei.
§ 2º Será eleito titular aquele que obtiver o maior número de votos e suplente o subseqüente.
§ 3º O quorum estabelecido para que as eleições sejam válidas será de no mínimo 30 eleitores cadastrados e votantes para cada
segmento.
§ 4º As áreas ou entidades que não obtiverem quorum suficiente para eleição de representantes deverão promover nova eleição em
30 (trinta) dias, sob pena de ficarem sem representantes eleitos junto ao COMEL.
Art. 9º O processo eleitoral, desde a inscrição dos candidatos até a declaração dos eleitos, será de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, a qual fará publicar na imprensa oficial do Município de Campinas o edital contendo
as normas para sua realização.
Art. 10º Após a indicação dos representantes das entidades contidas no artigo 6º e a conclusão do processo eleitoral mencionada
no artigo 7º, o Poder Executivo nomeará os membros do COMEL, através da publicação de portaria na imprensa oficial do
Município de Campinas
Art. 11. O Poder Executivo, em sessão própria, instalará o COMEL, dando, na mesma ocasião, posse aos seus membros.
Art. 12. Os membros do COMEL terão mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida uma recondução.
§ 1º Os membros titulares serão substituídos, no caso de impedimentos e sucedidos, no caso de vacância, pelos respectivos
suplentes.
§ 2º A ausência, por 03 (três) reuniões seguidas ou 05 (cinco) alternadas, num período de 12 (doze) meses, implicará na perda
automática do mandato junto ao COMEL.
§ 3º - Todos os conselheiros terão direito a voz e somente os titulares a voto.

CAPÍTULO V - DO FUNCIONAMENTO
Art. 13. Uma vez empossado, o COMEL deverá, em 40 (quarenta) dias corridos, apresentar ao(à) Chefe do Executivo Municipal
seu Regimento Interno para aprovação através de Decreto Municipal.
Art. 14. O Regimento Interno do COMEL, aprovado pela maioria absoluta de seus membros, disporá sobre seu funcionamento,
periodicidade de reuniões, processo eleitoral bem como sobre a destituição e a substituição de representantes.
Art. 15. As reuniões do COMEL serão franqueadas ao público, garantindo-lhes o direito à palavra, se solicitada a algum conselheiro,
que poderá cedê-la no assunto.
Art. 16. O COMEL manterá registro próprio e sistemático de seu funcionamento e atos.
Art. 17. O Poder Executivo, através da imprensa oficial do Município, assegurará a publicação de todos os atos do COMEL.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18. Os membros do COMEL estão impedidos de participar de projetos a serem beneficiados pelo Fundo de Assistência ao
Desporto Amador.
Art. 19. Nenhum membro do COMEL será remunerado, no exercício de suas funções.
Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.

Campinas, 03 de agosto de 2004
VALTER VENTURA DA ROCHA POMAR

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
(04, 05, 06/07)

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
CULTURA, ESPORTES E TURISMO

Aos, 03 de agosto de 2.004
Protocolo: 10/59905/2003 - Interessado: SMCET - Referência: Pregão Presencial 003/04 - Objeto: Registro de Preço de
locação de tendas e camarins para eventos.
Diante dos elementos constantes no presente protocolado e do disposto no artigo 1º Decreto Municipal nº 14.741/04, AUTORIZO,
com fulcro na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 065/2004, a despesa no valor de R$68.847,50 (sessenta e oito mil oitocentos
e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) a favor da empresa Medina Eventos S/C Ltda., para a prestação de serviços referentes
aos lotes 1A, 1B, 1C, 2A, 2B, 2C, 3A, 3B e 3C; A Coordenadoria de Planejamento e Organização- DPCC, para encaminhamento
ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, para gerenciamento e emissão
da Ordem de Serviço.

VALTER VENTURA DA ROCHA POMAR
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Expediente despachado pela Sra. Secretária Municipal de Educação e Presidente
da FUMEC em 03 de agosto de 2004.

HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS
Protocolado n.º 04/10/28190
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC.
Referência: Pregão Presencial n° 002/2004
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Mobiliário para Auditório.
Em face dos elementos constantes no presente protocolado e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93,
HOMOLOGO o Pregão Presencial n° 002/2004, referente à aquisição de equipamentos e mobiliário para auditório, visando
equipar o CEPROCAMP, escola financiada pelo Programa de Reforma da Educação Profissional (PROEP), conforme regras
estipuladas no Contrato de Empréstimo n.º 1.052/OC-BR, celebrado em 24/11/1997, entre o Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID e a Republica Federativa do Brasil e, ainda, AUTORIZO A DESPESA no valor total de R$ 77.470,00
(setenta e sete mil, quatrocentos e setenta reais), sendo R$ 54.970,00 (cinqüenta e quatro mil novecentos e setenta reais) em favor
da empresa ONYX EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, adjudicatária dos lotes 01, 03 e 04 e R$ 22.500,00 (vinte e dois
mil e quinhentos reais) em favor da empresa FLANI COMERCIAL LTDA - EPP, adjudicatária do lote 02, devendo onerar dotação
orçamentária do presente exercício o valor de R$ 77.470,00 (setenta e sete mil, quatrocentos e setenta reais).
Publique-se na forma da lei e encaminhe-se:
À Assessoria Jurídica para a lavratura do Termo de Contrato e,
À Coordenadoria Administrativa e Financeira da FUMEC para as demais providências.

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI
Secretária Municipal de Educação

Presidente da FUMEC

Expediente despachado pela Sra. Secretária Municipal de Educação e Presidente
da FUMEC em 03 de agosto de 2004.

HOMOLOGAÇÃO, AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E CANCELAMENTO DE LOTE
Protocolado n.º 04/10/28189
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC.
Referência: Pregão Presencial n° 004/2004
Objeto: Aquisição de Mobiliário
Em face dos elementos constantes no presente protocolado e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93,
HOMOLOGO o Pregão Presencial n° 004/2004, referente à aquisição de mobiliário, visando equipar o CEPROCAMP, escola
financiada pelo Programa de Reforma da Educação Profissional (PROEP), conforme regras estipuladas no Contrato de Empréstimo
n.º 1.052/OC-BR, celebrado em 24/11/1997, entre o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID e a Republica Federativa
do Brasil e, ainda, AUTORIZO A DESPESA no valor total de R$ 117.950,00 (cento e dezessete mil e novecentos e cinqüenta
reais), sendo R$ 30.950,00 (trinta mil e novecentos e cinqüenta reais) em favor da empresa ZITECH TECNOLOGIA INTELIGENTE
LTDA EPP, adjudicatária do lote 01, R$ 59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais) em favor da empresa ITÁLIA OFFICE IND. E
COM. DE MÓVEIS LTDA, adjudicatária do lote 02, e R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) em favor da empresa FLANI
COMERCIAL LTDA EPP, adjudicatária do 03,  devendo onerar dotação orçamentária do presente exercício o valor de R$ 117.950,00
(cento e dezessete mil e novecentos e cinqüenta reais). CANCELO o lote 04 por não haver nenhum licitante classificado para a
fase de lances.
Publique-se na forma da lei e encaminhe-se:
À Assessoria Jurídica para a lavratura do Termo de Contrato e,
À Coordenadoria Administrativa e Financeira da FUMEC para as demais providências.

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI
Secretária Municipal de Educação

Presidente da FUMEC

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
EXTRATO

Ofício nº 113/2003. Locador: FÊNIX – PARTICIPAÇÕES S/C LTDA. Locatária: FUMEC. Termo de Locação (Ofício nº 113/
2003). Termo de Aditamento: (Memo n° 010/2004). Objeto: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses a contar de 08/07/
2004.Valor: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais). Assinatura: 08/07/2004.

Campinas, 03 de agosto de 2004.
CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI

Presidente da FUMEC

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
EXTRATO

Ofício nº 054/2003. Modalidade: Convite nº 06/2003. Contratante: Fundação Municipal para Educação Comunitária. Contratada:
CECAM – Consultoria Econômica, Contábil e Administrativa Municipal S/C Ltda.. Termo de Contrato (Ofício nº 054/2003).
Termo de Aditamento: (Memo n° 008/2004). Objeto: Prorrogação do contrato de prestação de serviços por 12 (doze) meses a
contar de 11/07/2004 e reajuste contratual. Valor: R$65.951,88 (sessenta e cinco mil, novecentos e cinqüenta e um reais e oitenta
e oito centavos). Assinatura: 08 de julho de 2004.

Campinas, 03 de agosto de 2004.
CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI

Presidente da FUMEC
CONSELHO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

O Conselho das Escolas Municipais em reunião extraordinária realizada no dia 05
de maio de 2004, ALTEROU e APROVOU o seu Regimento Interno

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE
CAMPINAS

CAPÍTULO I - DA SEDE
Artigo 1º - O Conselho das Escolas Municipais, criado pela Lei nº 7.145, de 03 de setembro de 1992 e alterado pela Lei 11.893,
de 04 de março de 2004, tem sede na Rua Dr. Quirino, nº 1562, 1º andar, sala dos Conselhos da Secretaria Municipal de Educação
de Campinas.

CAPÍTULO II - DAS COMPETÊNCIAS
Artigo 2º - O Conselho das Escolas Municipais, composto por docentes da Educação Infantil, Ensino Fundamental, funcionários
da Secretaria Municipal de Educação, pais de alunos, alunos, especialistas da educação, representantes da Secretaria Municipal de
Educação e de representante da FUMEC, tem as seguintes competências:
I - Estabelecer diretrizes quanto: ao funcionamento das escolas municipais; à criação e funcionamento dos organismos auxiliares
das Escolas Municipais; à utilização dos recursos próprios da Unidade Educacional; às metas a serem alcançadas pela Rede
Municipal de Ensino.
II - Participar da elaboração do Plano Municipal de Ensino;
III - Acompanhar a execução orçamentária das dotações alocadas na função educação;
IV - Estabelecer prioridades para a alocação dos recursos provenientes do Município, do Estado, da União e de outras fontes;
V - Pronunciar-se sobre critérios para celebração de convênios entre a S.M.E. e outros organismos das esferas públicas e privadas;
VI - Indicar seus representantes para a organização e execução dos Congressos Municipais de Educação;
VII - Indicar temas de seminários, debates, plenárias, momentos culturais que digam respeito à educação e que promovam a
participação mais ampla dos cidadãos no processo educacional;
VIII - Elaborar critérios, quanto ao aumento ou redução dos números de classes nas Unidades Educacionais e ao número de
alunos nas classes;
IX - Pronunciar-se sobre as modificações a serem introduzidas no Plano Diretor do Município no que diz respeito à educação
pública;
X - Emitir parecer a todas as mudanças que venham a ser pretendidas no Estatuto do Magistério;
XI - Elaborar e alterar o seu Regimento Interno.

CAPÍTULO III - DA DIRETORIA EXECUTIVA
SEÇÃO I - DAS ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO DAS

ESCOLAS MUNICIPAIS
Artigo 3º - Ao Presidente do Conselho das Escolas Municipais incumbe:
I - cumprir e zelar pelo cumprimento das decisões do colegiado do Conselho;
II - representar judicialmente e extrajudicialmente o Conselho;
III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do Conselho;
IV - tomar parte nas discussões e exercer o direito de voto de qualidade no caso de empate na votação;
V - baixar atos decorrentes de deliberação do Conselho;
VI - delegar competências, desde que previamente submetidas à aprovação do colegiado;
VII - decidir sobre questões de ordem;
VIII - RESOLVE:r, respeitando a posição dos Conselheiros, qualquer caso não previsto nesse Regimento;
IX - assinar as resoluções, indicações e proposições do Conselho, encaminhando-as para os devidos fins;
X - agir em nome do Conselho, mantendo todos os contatos com as autoridades com as quais deve ter relações;
Artigo 4º - Ao Vice-Presidente do Conselho compete substituir o Presidente em suas faltas, impedimentos e vacância.
Artigo 5º - Ao 1º Secretário compete lavrar a ata de cada reunião, fazer a leitura e submetê-la a aprovação do colegiado, bem como
participar da organização das reuniões, atendendo aos encaminhamentos necessários.
Artigo 6º - Ao 2º Secretário compete substituir o 1º Secretário em suas faltas, impedimentos e vacância;
Artigo 7º - A Diretoria Executiva do Conselho das Escolas Municipais será constituída através de eleição entre seus pares (titulares
e suplentes) , presentes na 1ª Reunião Ordinária ou, excepcionalmente, em Reunião Extraordinária de cada ano;

SEÇÃO II - DOS MEMBROS DO CONSELHO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
Artigo 8º - São atribuições dos conselheiros:
I - assinar o livro de presença;
II - assinar o livro ata, após a devida leitura, discussão e aprovação na reunião imediatamente posterior a qual se refere;
III - discutir e votar as matérias submetidas ao Conselho;
IV - apresentar proposições;
V - solicitar à Diretoria Executiva a convocação de reunião extraordinária para apreciação de assunto relevante;
VI - propor a inclusão de matéria na ordem do dia, inclusive para reunião subseqüente, bem como, justificadamente, a discussão
prioritária de assuntos dela constantes;
VII - empreender todos os esforços no sentido de implementar as medidas assumidas pelo Conselho;
VIII - apresentar questões educacionais, especialmente aquelas que exigem a atuação integrada ou que se mostrem controvertidas;
IX - apresentar moções ou proposições sobre assuntos de interesse da Política Educacional do Município;
X - propor criação de comissões, integrar e eleger seus membros;
XI - requerer votação nominal ou simbólica;
XII - fazer constar em Ata seu ponto de vista discordante;
XIII - participar do plenário e das comissões ou grupos de trabalho para os quais forem eleitos, manifestando-se a respeito das
matérias em discussão;
XIV - deliberar sobre as propostas, pareceres e recomendações emitidos pelas comissões.

CAPÍTULO IV - DA ELEIÇÃO E DO MANDATO
Artigo 9º - A eleição dos Conselheiros do Conselho das Escolas Municipais far-se-á em assembléia de cada segmento, para qual
serão convocados nominalmente e por escrito todos os membros do respectivo segmento dos Conselhos de Escolas Municipais.
§ 1º - Os representantes da Secretaria Municipal de Educação serão eleitos em Assembléia, convocada com esta finalidade;
§ 2º - Os representantes dos professores, dos especialistas de educação da Rede Municipal de Ensino, dos funcionários, dos pais,
dos alunos e da FUMEC, deverão ser membros efetivos ou suplentes dos diversos Conselhos de Escola.
§ 3º - Os representantes especificados no parágrafo anterior serão eleitos pelos seus pares na assembléia prevista no caput deste
artigo.
§ 4º - Cada segmento elegerá também igual número de suplentes, correspondentes à sua representação, indicando em ordem
decrescente, conforme a apuração dos votos na eleição, que substituirão os titulares nas suas ausências, impedimentos e vacância,
não sendo excluída a falta do Conselheiro Titular.
§ 5º - Sempre que o número de suplentes for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do previsto, para qualquer segmento, deverá ser
convocada nova assembléia para eleição dos mesmos.
Artigo 10 - O mandato dos Conselheiros Titulares será de 02 (dois) anos, com direito a uma recondução.
Artigo 11 - O Conselheiro perderá seu mandato se computada sua falta em 02 (duas) reuniões ordinárias consecutivas ou em 05
(cinco) reuniões ordinárias e/ou extraordinárias alternadas, durante seu mandato.
§ 1º - Fica assegurado o direito a todo conselheiro titular ou suplente, de solicitar licença pelo prazo de até 15 dias.
§ 2º - A somatória das licenças durante o mandato, não poderá ultrapassar 60 dias, sob pena de perda do mandato.
Artigo 12 - Ocorrendo a vacância do representante titular de qualquer segmento, será nomeado como titular o primeiro suplente,
conforme § 4º do artigo 9º, que completará o mandato vigente.

CAPÍTULO V - DAS REUNIÕES
SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 13 - As reuniões do Conselho das Escolas Municipais serão ordinárias e extraordinárias.
Artigo 14 - As reuniões ordinárias serão realizadas bimestralmente, com calendário anual marcado na primeira reunião do ano.
Artigo 15 - Em caráter extraordinário, o Conselho poderá se reunir em qualquer época, mediante convocação por escrito do
Presidente ou Vice Presidente do Conselho, com antecedência de 72 horas, por iniciativa destes ou requerimento de 1/4 (um
quarto) dos Conselheiros efetivos, sendo vedados debates ou deliberações a respeito de qualquer matéria não contemplada expressa
e previamente na convocação.
Artigo 16 - As reuniões serão instaladas com a maioria simples dos membros do Conselho.
Artigo 17 - À hora estipulada, o Presidente do Conselho, ou quem o substitua, verificará o quorum e, se houver, declarará iniciada
a reunião, determinando a anotação dos Conselheiros presentes.
§ 1º - Caso não haja quorum na 1º chamada, serão aguardados 30 minutos para nova verificação e, caso haja quorum, em 2º
chamada, será dada início à reunião.
§ 2º - Persistindo a falta de quorum, em 2º chamada, o Presidente do Conselho ou quem o substitua, declarará que não poderá
haver reunião.
§ 3º - Os trabalhos serão relatados circunstanciadamente no livro de atas das reuniões, as quais serão encerradas pelo Presidente
ou seu substituto.
Artigo 18 - Estando presentes os Conselheiros Titulares, as reuniões serão facultadas aos respectivos Conselheiros Suplentes, que
terão direito somente a voz e não contarão para o quorum regimental.
Parágrafo único - Os conselheiros suplentes serão convidados a participarem de todas as reuniões do Conselho das Escolas
Municipais.
Artigo 19 - As reuniões poderão contar com a presença de assessores técnicos, consultores ou convidados, sendo-lhes facultada
manifestação para esclarecimento dos Conselheiros, dentro do prazo estipulado pelo Conselho.
Artigo 20 - A pauta das reuniões deverá ser elaborada e aprovada no início das reuniões, assim como a duração das mesmas, e
deverão constar de ata lavrada em livro próprio.
Parágrafo único - As deliberações das reuniões do Conselho das Escolas Municipais deverão sempre ser tornadas públicas no
máximo em 72 horas e as cópias das mesmas afixadas em local visível na Secretaria Municipal de Educação e em cada uma das
Unidades Educacionais.
Artigo 21 - As deliberações do Conselho deverão sempre ir a voto, desde que esteja presente a maioria simples dos Conselheiros.

SEÇÃO II - DO EXPEDIENTE
Artigo 22 - Constarão do expediente das reuniões do Conselho das Escolas Municipais os seguintes itens:
I - discussão e aprovação da ata da reunião anterior;
II - comunicação de ausência de conselheiros;
III - leitura abreviada de correspondência recebida e de documentos para ciência dos Conselheiros e ulteriores deliberações ou
providências, inclusive de pedidos em geral dirigidos ao Conselho, recebidos no período imediatamente posterior à última reunião
ordinária ou extraordinária;
IV - votos e moções;
V - comunicações de e para Conselheiros.

SEÇÃO III - DA ORDEM DO DIA
Artigo 23 - Findo o expediente, o Coordenador da reunião dará início à discussão das justificações, proposições e a votação da
ordem do dia.
§ 1º - A matéria constante da ordem do dia atenderá ao seguinte critério:
I - matérias em regime de urgência;
II - votações e discussões adiadas;
III - demais matérias, obedecendo à ordem de recebimento das proposições.
§ 2º - Proposições que exijam ou possam vir a exigir o envolvimento de outros órgãos, como a Vara da Infância e da Juventude,
Ministério Público, Secretarias, Instituições, Polícia Civil e Militar e entidades assemelhadas, exigirão a formação de processo.
Artigo 24 - O deferimento de pedidos de urgência ou de preferência, adiamento e retirada de pauta, dependerão de aprovação do
plenário.
§ 1º - O adiamento de discussão ou votação poderá ser requerido verbalmente e não poderá exceder a duas reuniões.
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§ 2º - O adiamento da votação só poderá ser requerido antes do início da mesma.
§ 3º - É vedado um segundo adiamento de qualquer matéria.

SEÇÃO IV - DA DISCUSSÃO
Artigo 25 - Apresentado o assunto em pauta e colocado em discussão pelo Presidente, será concedida a palavra ao relator e
posteriormente aos demais conselheiros que a solicitarem.
Artigo 26 - Serão considerados os seguintes prazos para debates:
I - ao propositor, o tempo necessário para leitura de seu relatório até o limite de 10 (dez) minutos, prorrogável por igual prazo a
critério do presidente.
II - aos demais Conselheiros: 03 (três) minutos.
Artigo 27 - Será facultada a apresentação de emendas durante a discussão, caso em que o Conselheiro propositor terá cinco
minutos para a leitura e fundamentação de sua proposta, prorrogável por igual prazo a critério do Presidente.
Artigo 28 - Não havendo mais oradores inscritos, o Presidente da reunião encerrará a discussão da matéria e procederá a votação,
se não houver pedido de adiamento.

SEÇÃO IV - DA VOTAÇÃO
Artigo 29 - As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria simples de votos.
§ 1º - Havendo empate na votação, o Coordenador da reunião concederá 05 (cinco) minutos para discussão em grupo, após o que
o Conselheiro autor da proposição poderá argumentar por 03 (três) minutos em defesa de sua proposta, passando-se então à
segunda votação; persistindo o empate, caberá ao Presidente o voto de qualidade.
§ 2º - Qualquer Conselheiro poderá fazer declaração de voto, que será registrada na ata se houver requerimento específico para tal.
Artigo 30 - São processos de votação:
I - Nominal, em que os Conselheiros serão chamados a votar pelo Coordenador da reunião, com o registro do resultado em ata.
II – Simbólico, em que o Presidente solicita aos Conselheiros que permaneçam como estão e os discordantes se manifestem e, em
seguida, proclamará o resultado da votação.
Artigo 31 - Na votação simbólica ou nominal será lícito ao Conselheiro retificar seu voto antes de proclamado o resultado da
votação.
Artigo 32 - As declarações de votos não poderão ultrapassar o prazo de 03 (três) minutos e deverão ser enviadas à mesa, por
escrito, até o final da reunião, para efeito de registro.
Artigo 33 - O Conselheiro poderá pedir a palavra para encaminhamento da votação, pelo prazo de 03 (três) minutos, não sendo
admitidos os apartes.
Artigo 34 - Na votação terá preferência o substitutivo, sendo rejeitado, será votada a proposição original.
Artigo 35 - Nenhuma emenda poderá ser apresentada depois de iniciada a votação.
Artigo 36 - As votações das emendas seguirão a seguinte ordem:
I - emendas supressivas;
II - emendas substitutivas;
III - emendas aditivas.
Artigo 37 - No caso do Conselheiro relator ser voto vencido, o Presidente designará um revisor, de preferência o autor do
substitutivo ou emenda, para redigir o texto vencedor, cuja redação será submetida ao plenário na reunião seguinte.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 38 - Esse regimento poderá ser alterado em qualquer tempo, desde que as alterações sejam aprovadas por 2/3 (dois terços)
do Conselho.
Artigo 39 - O exercício do mandato no Conselho será gratuito e constituirá serviço público relevante.
Parágrafo único – Quaisquer outros interessados não especificados no “caput” deste artigo poderão solicitar informações mediante
requerimento protocolado, que será apreciado pelo Conselho e, em caso de deferimento, ficarão responsáveis por quaisquer
efeitos de sua divulgação.
Artigo 40 - Nas ausências do Presidente e Vice-Presidente, a presidência será exercida por um de seus membros eleitos pelo
plenário.
Artigo 41 - Os conselheiros e seus suplentes terão acesso a todos os documentos em tramitação no Conselho, podendo examiná-
los e solicitar por escrito ao Presidente, cópias dos mesmos, ficando, nesses casos, responsáveis por quaisquer eventuais efeitos de
sua divulgação.
Artigo 42 - As deliberações e posicionamentos do Conselho serão divulgadas apenas pelo Presidente e, na sua ausência ou
impedimento, pelo seu substituto legal, no prazo máximo de 10 (dez) dias.
Artigo 43 - O presente Regimento, alterado e aprovado em Reunião Extraordinária do Conselho das Escolas Municipais de
Campinas em 05 de maio de 2004, entrará em vigor na data de sua publicação.
(03, 04/07)

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALAIZAÇÃO MOBILIÁRIA

Protocolado nº03/10/29845 – Interessado:QUANTA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE SOFTWARE LTDA- Assunto:
Prorrogação de prazo para pagamento de AIIM -Por já Ter sido publicado no DOM de 25/10/2003 despacho de reabertura de prazo
para pagamento dos AIIM’s 3372-C e 3373-C, arquive-se, nos termos do artigo 75 da Lei 11.109/01.
Protocolado nº03/10/53608 –Interessado: HIDROJET SISTEMA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA
– Assunto: Cancelamento retroativo de inscrição municipal. Solução através do protocolo 10/18452 de 19/03/2003. Nada mais a
providenciar. Arquive-se (fundamento: artigo 54 c/c artigo 75 da Lei 11.109/01) .
Protocolado nº04/10/02395 – Interessado:-DÉCIMO DISTRITO POLICIAL DE CAMPINAS(Cópia) -Assunto:- referente
ao AIIM 00258-C - Original respondido. Arquive-se.

HÉLIO PATRICIO DOS SANTOS
Coordenador da CSFM

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
CONVOCAÇÃO 2ª CÂMARA - DIA 12/08/2004 - 8º ANDAR - 08:30HS

A Presidência da JRT, no uso das atribuições da artigo 20, incisos III e V, da Lei 8129/94, convoca os Srs. Membros da 2ªCâmara
e as Sras. Representantes Fiscais, para a reunião a se realizar em 12/08/2004, às 08:30hs em primeira convocação, nos termos do
Regimento Interno, no Palácio dos Jequitibas, a Av. Anchieta, nº 200, na sala da JRT, no 8º andar, para julgamento dos processos
constantes da Pauta abaixo :
PAUTA:
1) Protoc. 60189/00 - Ebe Nilsi Santuci
2) Protoc. 60195/00 - Roberto Felipe Cantusio
Relator: Dagoberto S.Silva
3) Protoc. 69633/98 - Carlos José Tozzi
4) Protoc. 62300/99 - Orivaldo Isidoro D”Ambrósio
5) Protoc. 43618/99 - Roberto Tortorelli
Relatora: Gislaine T.R. Clark
6) Protoc. 60193/00 - Hebert de Jesus Bazani
Relator: Jorge Luiz Miguel
Obs.: Os Julgamentos adiados serão incluídos na próxima sessão desta Câmara, de acordo com nova publicação de Pauta.

LÍLIA MARA PEREIRA
Presidente da JRT

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
CONVOCAÇÃO DA 3ªCÂMARA - DIA 10/08/2004 - 8º ANDAR

A Presidência da JRT, no uso das atribuições do artigo 20, incisos III e V, da Lei 8129/94, convoca os Srs. Membros da 3ª Câmara
e os Srs. Representantes Fiscais, para a reunião a se realizar em 10/08/2004 às 8:30hs em primeira convocação, nos termos do
Regimento Interno, no Palácio dos Jequitibas, à Av. Anchieta, n/º 200, na sala de reuniões do 8ºandar, para julgamento dos
processos constantes da Pauta abaixo:
PAUTA:
1) Protoc. 28929/00 - Esteves Irmãos S/A Com. Ind.
2) Protoc. 29030/99 - Armazéns Gerais Columbia.
Relator: Osmar Lopes Jr.
3) Protoc. 5989/01 - Firmino Costa Coml. e Administradora Ltda .
4) Protoc. 5990/01 - Firmino Costa Coml. e Administradora Ltda.
5) Protoc. 5991/01 - Firmino Costa Coml. e Administradora Ltda.
Relator : Gilson C.Casteluci
6) Protoc. 54798/01 - Centro Radiológico de Campinas Ltda.
7) Protoc. 54799/01 - Centro Radiológico de Campinas Ltda.
8) Protoc. 54800/01 - Centro Radiológico de Campinas Ltda.
Relator: Antonio Jonas
9) Protoc. 54732/01 - Dechichi Computação Gráfica e Com. Ltda
Relator: Antonio Jonas
Obs.: Os Julgamentos adiados serão incluídos na próxima sessão desta Câmara, de acordo com nova publicação de Pauta.

LÍLIA M.PEREIRA
Presidente da JRT

Protocolo:04/10/10207 - Interessado(a) : NIPOKAR LTDA
Fica o(a) interessado(a) notificado(a) a sanear o processo em referência, providenciando, no prazo de 10 dias, a juntada dos
seguintes documentos: 1. Procuração (original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel delegando plenos
poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, e cédula de identidade do outorgante, nos termos
da In-DRI-SMF nº 001/2003. 2- Formulando-se o requerimento inicial por procurador, ou sobrevindo sua admissão ao procedimento
administrativo tributário posteriormente, devem também ser anexados : a) original ou cópia autêntica do instrumento de mandato,
com outorga expressa de poderes de representação perante a administração pública para a pratica do ato.b) cópia da cédula de
identidade e do CPF do outorgante com poderes de representação da sociedade, conforme indicado nos respectivos atos constitutivos
em se tratando-se de pessoa jurídica. c) sendo caso de substabelecimento de mandato, original ou cópia do instrumento
correspondente. O atendimento da notificação, no prazo determinado, é condição indispensável ao conhecimento e análise do
pedido formulado, cuja inobservância determina o seu respectivo arquivamento.1. Procuração (original ou cópia autenticada)
outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel delegando plenos poderes de representação perante a administração pública para a
prática do ato, e cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003.
Protocolo: 04/05/00135 Interessado(a) : Ricardo Chuffi Sobrinho
Fica o(a) interessado(a) notificado(a) a sanear o processo em referência, providenciando, no prazo de 10 dias, a juntada dos
seguintes documentos: 1. Procuração (original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel delegando plenos
poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, e cédula de identidade do outorgante e do outorgado
, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003. 1- ficha de matrícula atualizada do imóvel (180 dias) , atualizada, emitida pelo Cartório
de Registro de Imóveis. O atendimento da notificação, no prazo determinado, é condição indispensável ao conhecimento e análise
do pedido formulado, cuja inobservância determina o seu respectivo arquivamento.
Protocolo: 04/05/00134 Interessado(a) : Ricardo Chuffi Sobrinho
Fica o(a) interessado(a) notificado(a) a sanear o processo em referência, providenciando, no prazo de 10 dias, a juntada dos
seguintes documentos: 1. Procuração (original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel delegando plenos
poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, e cédula de identidade do outorgante e do outorgado
, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003. 1- ficha de matrícula atualizada do imóvel (180 dias) , atualizada, emitida pelo Cartório
de Registro de Imóveis. O atendimento da notificação, no prazo determinado, é condição indispensável ao conhecimento e análise
do pedido formulado, cuja inobservância determina o seu respectivo arquivamento.

MAURICIO MOTTA DELAMANO
Coordenador Setorial – CSFI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Protocolo: 44622/01
Interessado: Ronaldo Rossi e outra
Assunto: Impugnação de Lançamento de ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as determinações dos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, deixo de
conhecer do pedido de revisão do lançamento do ITBI, AIIM nº 1302, lavrado em 17/11/1999 em razão do recolhimento a menor
do ITBI quando da transmissão do imóvel codificado sob nº 055.012.095/02, por encontrar-se intempestivo, nos termos dos
artigos 36 e 70, I, da Lei 11.109/01. Do mérito da matéria apresentada, o lançamento deve ser mantido, posto que devidamente
constituído em face das disposições da Lei 8.188/94, vez que a revisão do lançamento do IPTU, que alterou a metragem da área
construída e por conseguinte o valor venal do imóvel, base de cálculo do lançamento do ITBI, produziu efeitos apenas a partir do
exercício de 2001, não abrangendo o exercício de 1996, época da transmissão imobiliária. Deixo de recorrer à Junta de Recursos
Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial determinada pelos artigos
63 a 65 da Lei 11.109/01.
Protocolo: 47562/01, anexo ao principal nº 45767/01
Interessado: Francisco Domingos Alves
Assunto: Impugnação de Lançamento de ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as determinações dos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, indefiro o
pedido de cancelamento do lançamento de ITBI, constituído através do AIIM nº 1708, lavrado em 16/07/01 em razão do recolhimento
a menor do ITBI quando da transmissão do imóvel codificado sob nº 055.026.677/02, por encontrar-se corretamente constituído
em face das disposições do artigo 7º, Inciso II, § 1º, alínea “a” da Lei nº 8.188/94, sendo devido o imposto com base no valor venal
oficial do imóvel à época da lavratura da escritura, que era de R$ 23.288,58. Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários,
nos termos dos artigos 63 a 65 da Lei 11.109/01, tendo em vista que a importância em litígio, objeto de decisão contrária à
Fazenda Pública Municipal, não excede o limite legal.
Protocolo nº : 04/05/00880
Interessado: SLS Empreendimentose Participações Ltda
Assunto: Não incidência do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as determinações dos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, reconheço a
não-incidência do ITBI sobre a transmissão da parte ideal de 50% do imóvel codificado sob nº 055.075.531/02, incorporado ao
patrimônio da requerente em realização de capital, sob condição resolutória de que nos três primeiros anos seguintes à data da
aquisição não tenha referida empresa como atividade preponderante a compra, venda ou locação de bens imóveis ou direitos
relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil, de conformidade com as disposições do artigo 156, § 2º, I, da CF/1988 e
artigos 37, § 2º, 116, II e 117, II, da Lei 5.172/66 – CTN e Lei 11.106/01.  Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo
em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11.109/
01.
Protocolo: 04/10/30608
Interessado: Menin Engenharia Ltda.
Assunto: Isenção do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e demais documentos e elementos do presente processo e atendendo ao disposto
nos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, defiro o presente pedido, concedendo a isenção do ITBI pela transmissão do
imóvel identificado por lote 14 - Sítio Santo Antônio, cadastrado no ITR sob nº 6240490106690 e matriculado no 1º CRI sob nº
27001 por estarem atendidas as exigências da Lei 11988/04, tendo em vista que o imóvel se destina a programa habitacional
destinado a moradias populares, promovido por entidade sob controle acionário do Poder Público, conforme Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda de imóvel e de Produção de Empreendimento Habitacional, dentro do PAR-Programa de Arrendamento
Residencial, formalizado pela Caixa Econômica Federal.

MARIA HELENA DIAS MENDES
Diretora / DRI

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
COMUNICADO

INFORMAMOS que no dia 05/08/04 não haverá atendimento ao público, haverá somente expediente interno para realização de
inventário. Retornaremos dia 06/08/04.

ENGª. JARAÇAÍ RODRIGUES NEVES
Diretora Deptº de Uso e Ocupação do Solo

(28,29, 30, 31/07, 03,04 E 05/08)

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
DEFIRO PROJETO DE REGUL. E CONSTR. RESIDENCIAL
PROT. 03/11/6381 THOMAZ G BIANCO

DEFIRO A TRANSFERENCIA DE RESPONSAVEL TÉCNICO
PROT. 04/11/4348 ROBERTO C E PINTO JR

DEFIRO PROJETO DE REGUL. DE AMPLIAÇÃO RESIDENCIAL
PROT. 04/11/4389 NELSON S LOPES – PROT. 04/11/5017 EDISON L DRI – PROT. 04/11/1353
DUOS(EDSON L VEDOVATTO)

DEFIRO PROJETO DE ANEXAÇÃO DE LOTES
PROT. 04/11/5722 EDUARDO C TORRES DE MELO

DEFIRO PROJETO DE CONSTR. RESIDENCIAL
PROT. 04/11/3920 JORGE DOS S MONTANARI – PROT. 04/11/4681 PAULO S PATTARO – PROT. 04/11/4682 PAULO S
PATTARO –PROT. 04/11/5193 ADRIANA V BONI – PROT. 04/11/6100 M R BRAZ COM. E REPRESENT. LTDA – PROT. 04/
11/4585 ROBERTO LEME

DEFIRO PROJETO DE AMPLIAÇÃO RESIDENCIAL
PROT. 03/11/3894 ELMER L PYLES

DEFIRO PROJETO DE CONSTR. COMERCIAL
PROT. 04/11/2872 WILSON R CALZADO

DEFIRO PROJETO DE CONSTR. HABIT. MULTIF. HORIZONTAL
PROT. 02/10/19232 WALDYR A PRANDO – PROT. 03/11/3273 SIDNEY A CAMPOS

INDEFERIDOS
PROT. 03/10/12696 BONNA CESTA CAMPINAS COM. DE ALIMENTOS LTDA – PROT. 03/10/43929 MARIA N T SIMÕES
LISBOA – PROT. 03/10/59748 CAOVO SERV. E MEIO AMBIENTE S/A – PROT. 04/11/2948 COM. DE MATERIAIS P/ CONSTR.
ANDERSON E GOMES LTDA – PROT. 04/11/5886 JOSE M BARRETO FILHO – PROT. 03/10/70873 RECANTO INF.
BERÇÁRIO E HOTELZINHO PEQUENO JARDIM LTDA – PROT. 03/11/5716 AUTO SPORT REPARAÇÕES
AUTOMOBILÍSTICAS – PROT. 03/11/5757 MOISES L DE ANDRADE – PROT. 03/11/6049 MARIA L F BARBOSA – PROT.
03/11/6246 V & R RADIADORES CAMPINAS LTDA – PROT. 03/11/6258 KOKI A AUGUSTO – PROT. 04/10/29184 DALIANE
G DE S MILANI – PROT. 04/10/29206 LUIS M MOREIRA – PROT. 04/11/136 VALDEMAR C ARAÚJO – PROT. 04/11/254
NOSSO CANTINHO COM. DO VESTUÁRIO E PRESENTES LTDA – PROT. 04/11/273 CLELIA S BARBOSA – PROT. 04/11/
1402 WALTER DO CARMO – PROT. 04/11/5564 JOSE T A MOREIRA – PROT. 04/11/5887 EBERLIN & CIA LTDA – PROT.
04/11/5997 ANITA A M MARTIN – PROT. 04/11/5998 ARTPOINT PROD. GRÁFICAS LTDA – PROT. 04/11/6128 MARIA AP.
T MOLERA – PROT. 04/11/6150 FABIANA T VICENTIM

COMPAREÇA PARA CIENCIA
PROT. 20426/94 ENERCAMP ENGª E COMERCIO LTDA – PROT. 03/10/38247 AUTO VIAÇÃO OURO VERDE
LTDA – PROT. 03/10/68024 GOMES & OLIVEIRA LTDA – PROT. 04/10/13822 RANCHÃO LANCHONETE E
RESTAURANTE LTDA – PROT. 04/10/20658 AGROPECUARIA REINO ANIMAL – PROT. 04/10/18657 MED
SOUSAS CLINICA LTDA – PROT. 04/11/5822 ROYALFER COM. DE SUCATAS – PROT. 03/10/57083 LINET
PROD. VETERINÁRIOS LTDA – PROT. 04/11/5125 SERGIO DE O ALQUIM – PROT. 04/11/6043 HIDEVANDO
DA S PEREIRA – PORT. 04/11/6060 CARLOS M CADAVEZ – PROT. 04/11/6077 ANIBAL E F LATHAN –
PROT. 04/11/6103 NEIVA S PIVETA – PROT. 04/11/4132 PAIVA & RODRIGUES COM. DE MAT. P/
CONSTRUÇÃO LTDA – PROT. 04/11/4547 IMOBILIARIA D‘LARGE LTDA – PROT. 04/11/4318 RAUL
TRESOLDI – PROT. 04/10/18221 VALTER N SIMÕES JR – PROT. 03/10/50735 GERALDO VILAS BOAS –
PROT. 03/10/14938 KARISMA DE F B TEIXEIRA – PROT. 03/11/2959 LUIZ A M DENARDI – PROT. 04/
11/5429 JORGE VEIGA JR – PROT. 04/11/5333 MARCOS VENTURE – PROT. 04/11/5097 GERALDO M
ANALHA – PROT. 03/10/27547 PEDRO M F DE CAMARGO – PROT. 04/11/039 UBIRAJARA C DE MOURA –
PROT. 04/11/4672 ALDELEI O DA COSTA – PROT. 04/11/4397 CONPROP DO BRASIL EMPREEND – PROT.
04/11/038 THOMAZ INFANTOSI – PROT. 04/11/4550 ROGERIO DE OLIVEIRA

COMPAREÇA PARA CORREÇÕES
PROT. 04/11/6088 EDER S G MARQUINES – PROT. 04/11/6089 ANDREY B D DE FARIAS – PROT. 04/11/6101 M R BRAZ
COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA – PROT. 04/11/3923 FRANCA C CASSANTE

CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS
PROT. 04/10/29023 NEWS PAPERS COMERCIAL LTDA – PROT. 04/11/5898 ODILON R MORENO – PROT. 04/11/5916
JULIO A OLIVEIRA LIVRARIA – PROT. 04/11/5994 ASGA ENGª E REPRESENTAÇÕES LTDA

CONCEDIDO PRAZO DE 60 DIAS
PROT. 04/10/29181 BANCO DO BRASIL S/A AG. CEASA – PROT. 04/11/5920 ESFERA DE VÍDEO COM. E
LOCAÇÃO LTDA – PROT. 04/11/5941 FRANCISCO E DA SILVA AÇOUGUE – PROT. 04/11/5959 FRANCISCO
AZEVEDO – PROT. 04/11/5971 ALDRI IND. COMERCIO FERRAMENTAS LTDA – PROT. 04/11/5977 ASS.
PROFISSIONAL IND. ELETR. HIDRÁULICA E SANIT. DE CAMPINAS – PROT. 04/11/6052 COND. EDIF.
PARQUE DAS NAÇÕES

CONCEDIDO PRAZODE 180 DIAS
PROT. 04/10/30301 CEMTRO EMPRESARIAL

PARA JUNTAR AO PROTOCOLO DE ORIGEM
PROT. 04/11/6303 JOAO J DA SILVA – PROT. 04/11/6321 GETULIO A BARRETO – PROT. 04/11/6340
YOSHIAKI SATTO – PROT. 04/11/6341 MARIA N DA SILVA – PROT. 04/11/6344 ESPOLIO DE ÂNGELO
IAFIGLIOLA – PROT. 04/11/6352 JOSE A SIQUEIRA – PROT. 04/11/6365 NOIR P NINI

CANCELE-SE A ANALISE DE PROJETO CONFORME SOLICITAÇÃO DO R.T
PROT. 04/11/5685 ROBERTA L GRATON

COMPAREÇA NO PRAZO DE 10 DIAS, SITO À AV ANCHIETA Nº 200, 2º ANDAR, GUICHE 11, PATA TOMAR CIENCIA
PROT. 26210/80 OTAVIO GODOY AIM Nº 04089

ENGª. JARAÇAÍ RODRIGUES NEVES
Diretora Deptº de Uso e Ocupação do Solo
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COMUNICADO
INFORMAMOS que no dia 05/08/2004 não haverá atendimento ao público no departamento de informação
documentação e cadastro, haverá somente expediente para realização de inventario, retornaremos dia 06/08/04.

JORGE NICOLAU
Diretor Depatº de Informação Documentação e Cadastro

(31/07, 03,04 E 05/08)

EXPEDIENTE
Em face do termo de contrato 271/03 conforme o ORS nº 011/04 AUTORIZO a despesa de R$ 298,50 (duzentos e noventa oito
reais e cinquenta centavos) , destinados à execução de serviços extraordinários gráficos, referente à confecção e impressão dos
convites para a formatura dos alunos aprender não tem idade, conforme a pps 000232/2004, devendo onerar a dotãção codificada

sob o nº 0602. .128. 3341. 2038. 339039 .61.47
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS - CIDA - FDC.

GABINETE DO SECRETÁRIO
Expedientes despachados pelo Secretário Municipal de Recursos Humanos

Com base nas informações e demais elementos que instruem os protocolados, DEFIRO 30(trinta) dias de Licença Prêmio aos

requerentes relacionados abaixo, para que sejam usufruídas as vigências determinadas.

DEFIRO a Licença Prêmio de MARIA APARECIDA DA S TREVISAN, conforme protocolado nº0006712/1998.
DEFIRO a Licença Prêmio de CÉLIO HONORATO DE OLIVEIRA, conforme protocolado nº0063898/2000.

PORTARIAS ASSINADAS PELA SENHORA PREFEITA
Nº 64210 - tornar sem efeito o ítem da portaria nº 64111, que autorizou o afastamento do servidor AMAURI FERNANDES
FREITAS - matrícula nº 27820-3.
Nº 64255 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campinas, usando das atribuições conferidas pelo artigo 75, V da Lei Orgânica do
Município, com base no estatuído no paragráfo 4º do artigo 41 da Constituição da República, e no Decreto 14.224 de 07 de
fevereiro 2003 e, de acordo com o protocolado nº10/21424/2004.
RESOLVE
exonerar a partir de 17/05/04, a servidora pública municipal – matrícula nº 105493-7.
Nº 64256 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campinas, usando das atribuições conferidas pelo artigo 75, V da Lei Orgânica do
Município, com base no estatuído no paragráfo 4º do artigo 41 da Constituição da República, e no Decreto 14.224 de 07 de
fevereiro 2003 e, de acordo com o protocolado nº10/21423/2004.
RESOLVE
exonerar a partir de 25/05/04, a servidora pública municipal – matrícula nº 105463-5.
Nº 64257 - retificar a portaria nº 64094/04.
Onde se lê:
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Leia-se:
Esta portaria entra em vigor a partir de 13/06/2002.
Nº 64258 - designar no período de 19/07/2004 a 02/08/2004 o senhor WANDERLEY FLORÊNCIO GARCIA - matrícula nº
107591-8, para responder cumulativamente, pelo Departamento do Sistema Municipal de Rádio e Televisão da Secretaria Municipal
de Cultura, Esportes e Turismo, durante o impedimento da senhora IVETE CARDOSO DO CARMO ROLDÃO – matrícula nº
106150-0, por motivo de férias regulares.
A presente designação não acarretará despesas para a municipalidade.
Nº 64259 - conceder a partir de 05/07/2004, a exoneração solicitada pela servidora CLAUDIA ELISA NEYM – matrícula 102984-
3, do cargo de Médico I, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Nº 64260 - conceder a partir de 06/07/2004, a exoneração solicitada pela servidora ELIANA NUNES DA SILVA – matrícula
108303-1, do cargo de Orientador Pedagogico II, junto a Secretaria Municipal de Educação.
Nº 64261 - conceder a partir de 06/07/2004, a exoneração solicitada pela servidora MARIA APARECIDA COSTA RODRIGUES
– matrícula 111099-3, do cargo de Professor Efetivo III, junto a Secretaria Municipal de Educação.
Nº 64262 - conceder a partir de 08/07/2004, a exoneração solicitada pela servidora MARIA DA PENHA MALACHIAS DAS
NEVES – matrícula 97691-1, do cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal de Educação.
Nº 64263 - conceder a partir de 01/07/2004, a exoneração solicitada pela servidora NEIDE APARECIDA PESCUITE GONÇALVES
BATISTA – matrícula 36638-2, do cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Nº 64264 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, nos termos da Lei Orgânica do
Município, obedecida a ordem de classificação do resultado do Concurso Público respectivo – Edital 001/03, homologado em 31/
03/03, pelo presente,
RESOLVE
nomear a senhora GIULIANA MELÃO GOMES DE SOUSA TRAD, para exercer em caráter efetivo, o cargo vago denominado
Médico I, padrão 15, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
As despesas com a resolução acima, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Nº 64265 - revogar o ítem da portaria nº 62374/03, que nomeou os senhores abaixo relacionados, junto ao Conselho Municipal de
Assistência Social.
Titular: Joseane Maria Aparecida Parnaíba – Câmara Municipal
Suplente: José Luís Lopes – Câmara Municipal
Nomear os senhores abaixo relacionados, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social.
Titular: José Luiz Lopes – Câmara Municipal
Suplente: Valdir Poiani – Câmara Municipal
Nº 64266 - designar o servidor FRANCISCO APARECIDO SELINGARDI – matrícula nº 91053-8 para, sem prejuízo dos
vencimentos, prestar serviços junto a Justiça Eleitoral – Juízo da 33ª Zona Eleitoral – Campinas SP, no período de 20/04/2004 a
30/04/2004.
Nº 64267 - designar o servidor JORGE LUIZ OLIVEIRA GENTIL – matrícula nº 110268-0 para, sem prejuízo dos vencimentos,
prestar serviços junto a SETEC – Serviços Técnicos Gerais, no período de 18/06/2004 a 31/12/2004.
Nº 64268 - revogar o ítem da portaria nº 62625/03, que nomeou o senhor JOSE RENATO FERNANDES, como representante
suplente da MACROZONA 04 – Sociedade Civil dos Amigos do Bairro Cambuí, junto ao Conselho Municipal de Meio Ambiente
– COMDEMA
nomear o senhor RIVALDO TAMIAZZO, como representante suplente da MACROZONA 04 – Sociedade Civil dos Amigos do
Bairro Cambuí, junto ao Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA
Nº 64269 - rerratificar o ítem da portaria nº 64008/04, publicada no Diário Oficial do Município em 22/06/2004;
Onde se lê: ANTONIO GONÇALVES PERES NETO
Leia-se: ANTONIO GONÇALVES PIRES NETO
Nº 64270 - rerratificar os ítens da portaria nº 64127/04, publicada no Diário Oficial do Município em 13/07/2004;
Onde se lê: revogar a partir de 01/06/2004, o ítem da portaria nº 50792/03
Leia-se: revogar a partir de 01/06/2004, o ítem da portaria nº 50792/02
Onde se lê: nomear a partir de 01/06/2004, a servidora RITA DE CASSIA IGNÁCIO MACHADO – matrícula nº 65851-0
Leia-se: nomear a partir de 01/06/2004, a servidora MARIA RITA DE CASSIA IGNÁCIO MACHADO – matrícula nº 65851-0
Nº 64279 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, nos termos da Lei Orgânica do
Município, obedecida a ordem de classificação do resultado do Concurso Público respectivo – Edital 003/00, homologado em 30/
06/00, pelo presente,
RESOLVE
nomear a senhora DALVA CARVALHO DIAS, para exercer em caráter efetivo, o cargo vago denominado Monitor de Curso Semi-
Profissionalizante – padrão 08, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
As despesas com a resolução resolução acima, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Nº 64280 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, nos termos da Lei Orgânica do
Município, obedecida a ordem de classificação do resultado do Concurso Público respectivo – Edital 002/00, homologado em 30/
06/00, pelo presente,
RESOLVE
nomear a senhora LOURDES APARECIDA GONÇALVES DA SILVA SERRAGLIO, para exercer em caráter efetivo, o cargo
vago denominado Auxiliar de Enfermagem – padrão 08, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
As despesas com a resolução resolução acima, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Nº 64281 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, nos termos da Lei Orgânica do
Município, obedecida a ordem de classificação do resultado do Concurso Público respectivo – Edital 003/00, homologado em 30/
06/00, pelo presente,
RESOLVE
nomear o senhor e a senhora abaixo relacionados, para exercerem em caráter efetivo, os cargos vagos denominados Ajudante de
Serviços Gerais – padrão 01, junto a Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
MARCOS ROBERTO RAIMUNDO
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA
As despesas com a resolução acima, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Nº 64282 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, nos termos da Lei Orgânica do
Município, obedecida a ordem de classificação do resultado do Concurso Público respectivo – Edital 001/00, homologado em 30/
06/00, pelo presente,
RESOLVE
nomear o senhor e a senhora abaixo relacionados, para exercerem em caráter efetivo, os cargos vagos denominados Professor
Efetivo, junto a Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
ANTONIO CARLOS MARINO
ELIANA CRISTINA D’ORAZIO
As despesas com a resolução acima, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Nº 64283 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, nos termos da Lei Orgânica do
Município, obedecida a ordem de classificação do resultado do Concurso Público respectivo – Edital 002/00, homologado em 30/
06/00, pelo presente,
RESOLVE
nomear a senhora ANA APARECIDA DE FÁTIMA MENEGUETTI, para exercer em caráter efetivo, o cargo vago denominado
Médico I, padrão 15, junto ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti.
As despesas com a resolução acima, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Nº 64284 - designar a partir de 01/07/2004, a servidora LEONORA ANDREASSA – matrícula nº 90871-1, para exercer a função
gratificada denominada Gratificação de Apoio Técnico nível II, junto ao Setor de Arquivo Histórico, da Coordenadoria Setorial de
Arquivo Municipal da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
Nº 64285 – revogar a partir de 30/07/2004, o ítem da portaria nº 49777-02, que designou o servidor JOSMAR MENEGUETTI
COELHO – matrícula nº 38409-7, para exercer a função gratificada denominada Gratificação de Apoio Técnico nível I, junto ao
Centro de Convivência Cultural Carlos Gomes, da Coordenadoria Setorial de Teatros e Auditórios do Departamento de Cultura da
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo;
designar a partir de 30/07/2004, o servidor ALEXANDRE FARIA DE OLIVEIRA – matrícula nº 38478-0, para exercer a função
gratificada denominada Gratificação de Apoio Técnico nível I, junto ao Centro de Convivência Cultural Carlos Gomes, da

Coordenadoria Setorial de Teatros e Auditórios do Departamento de Cultura da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e
Turismo.
As despesas com a resolução acima, corrrerão por conta de dotação orçamentária própria.
Nº 64301 - revogar a partir de 30/07/2004, o ítem da portaria nº 49131/01, que designou a servidora JOANA D’ARC VIEIRA
NETO - matrícula nº 56640-3, para exercer a função gratificada de Gratificação de Apoio Técnico nível IV, respondendo pela
Coordenadoria Setorial de Saúde e Segurança do Trabalho, junto a Coordenadoria Setorial de Saúde e Segurança do Trabalho, do
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Recursos Humanos;
revogar a partir de 30/07/2004, o ítem da portaria 63218/04, que nomeou a servidora NELY ALVES FERREIRA – matrícula nº
54630-5, para exercer a função gratificada de Gratificação de Apoio Técnico nível III, junto ao Setor de Saúde Ocupacional, da
Coordenadoria Setorial de Saúde e Segurança do Trabalho, do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Recursos Humanos.
designar a partir de 01/08/2004, a servidora NELY ALVES FERREIRA – matrícula nº 54630-5, para exercer a função gratificada
denominada Gratificação de Apoio Técnico nível IV, respondendo pela Coordenadoria Setorial de Saúde e Segurança do Trabalho,
do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.
As despesas com a resolução acima, correrão por conta de dotação orçamentária própria.

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
Leilão

O Centro de Controle de Zoonoses INFORMA que se encontram em suas dependências os seguintes animais:
ÉGUA PEDREZ CHAPA 10/C
ÉGUA ALAZÃ CHAPA 11/C
CAVALO BAIO CHAPA 12/C
ÉGUA PEDREZ CHAPA 13/C
ÉGUA TORDILHA NEGRA CHAPA 14/C
ÉGUA BRANCA CHAPA 15/C
Estando vencido o prazo para o resgate dos animais, INFORMAMOS que os mesmos serão leiloados no dia 05 de agosto de 2004,
quinta-feira, às 10:00 horas, nas dependências do Centro de Controle de Zoonoses, sito a Rua das Sapucaias, s/nº, Vila Boa Vista.

RICARDO CONDE ALVES RODRIGUES
Médico Veterinário

(03, 04, 05/07)

DISTRITO DE SAÚDE NOROESTE
VIGILÂNCIA À SAÚDE

PROTOCOLO: 04/30/00432
INTERESSADO: MARIA LÚCIA VIEIRA RODRIGUES-ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/30/00482
INTERESSADO: FRANTINS CAMPINAS LTDA -ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
DEFERIDO

PROTOCOLO:04/30/00466
INTERESSADO: DROGARIA FAUSTINO & SOUZA LTDA ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
DEFERIDO

Campinas, 02 de agosto , 2004
ELOÍSA C.S. COSTA

Coord. VISA/Noroeste

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, tendo constatado que as pessoas abaixo relacionados, proprietários de terrenos
localizados neste Município, não atenderam as notificações para execução de limpeza de terrenos e/ou muros ou cercá-los com
telas de arame e/ou a pavimentação do passeio fronteiriço, nos respectivos prazos legais, no uso de suas atribuições da ciência
dos Autos de Infração e Multas lavrados, abaixo relacionados. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por escrito,
no prazo máximo de 08 dias, a contar da presente data, sob pena do lançamento do valor não quitado em Divida Ativa e posterior
cobrança Judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. AIMS PROTOCOLO
ADRIANA OLIVEIRA 072.272.700/03 39286 04/70/3016
ADRIANO GALIAS 044.533.500/03 145047 04/70/2773
ALBERTO MORAES C NETO 072.092.900/03 34987 04/70/4010
ALBERTO MORAES C NETO 072.112.900/03 34988 04/70/4011
ALFREDO CARLOS D SOUZA 055.026.557/03 58324 04/70/2297
ALVARO BALDIN 055.011.994/03 39295 04/70/2985
AMERICO HENRIQUE MALHEIROS 055.024.600/03 39301 04/70/3614
AMERICO HENRIQUE MALHEIROS 055.024.601/03 34302 04/70/3616
ANA BEATRIZ BIERRENBACHI 041.315.100/03 40715 04/70/2968
ANGELINA PASSAGNO 002.939.000/03 40710 04/70/2956
ANGELINA PESSAGNO 002.938.000/03 40712 04/70/2954
ANTONIO NAVARRA 072.195.300/03 39281 04/70/3041
ANTONIO C ALMEIDA 042.764.600/03 40722 04/70/2948
ANTONIO C FERNANDES 003.286.000/03 145140 04/70/2896
ANTONIO CHUERI 050.350.000/03 38729 04/70/3141
ANTONIO GALLEGAM 055.065.260/03 39278 04/70/3011
ANTONIO PÈTTINE NAVARRA 072.215.000/03 39284 04/70/3037
ANTONIO PETTINE NAVARRA 072.215.100/03 39285 04/70/3038
APARECIDA J P BERTASSOLI 090.677.000/03 36144 04/70/3316
ARLINDO ZINI JUNIOR 034.520.000/03 40714 04/70/2967
ARTHUR MARGOSIAN 044.690.100/03 38060 04/70/3734
ARTUR DANTE C FILHO 055.010.131/03 38728 04/70/2489
ARTUR ROCHA NOBRE 072.433.800/03 34984 04/70/4037
BENEDITO CANDIDO NACIMENTO 036.657.000/03 58339 04/70/2366
BORGHI AGRIC E COMER 041.983.800/03 145049 04/70/3348
CARLOS A MARCHI QUEIROS 041.253.200/03 40705 04/70/2670
CELIO FURTUNATO SILVA 048.474.900/03 145145 04/70/3361
CIA COPALE ADM COM EIND 072.200.500/03 34986 04/70/4036
CLARICE C MIGUEL SANTOS 042.076.289/03 45107 04/70/3086
CLOVIS E LOPES 090.397.000/03 145209 04/70/3793
CONSTR ENGEPORT LTDA 013.361.000/03 58402 04/70/2451
CONSTR ENGEPORT LTDA 018.210.000/03 58401 04/70/2449
CONSTR ENGEPORT LTDA 018.212.000/03 58404 04/70/2453
CONTR ENGEPORT LTDA 018.211.000/03 58403 04/70/2497
CORALIA F GRANADO 055.005.410/03 145235 04/70/2097
CRISTINA MARIA ELIAS 055.067.391/03 38723 04/70/2485
DALVA CECILIA B DIAS 011.959.000/03 45101 04/70/2304
DOMINIUM EST C ACO MAT 045.346.600/03 40703 04/70/2972
EDSON FRIGERI 044.859.300/03 58336,58408 04/70/2230
EDSON OLIVEIRA REIS 026.931.000/03 58417 04/70/2510
ELIANA MIZUTA REIS 055.024.292/03 39305 04/70/0329
ELIAS MOHSEM JOKI 055.005.258/03 145236 04/70/2113
ELIZABETH DANTAS SILVA 044.887.300/03 58413,58334 04/70/1897
ELOISE FATIMA VALERIO 022.303.000/03 38734 04/70/2484
EMILIO BANDONI HCA 014.698.000/03 145076 04/70/4653
EMILIO EUGENIO MILANEZZI 090.605.800/03 36146 04/70/3449
EMP BOTOTTO VIACAO LTDA 055.067.356/03 145153 04/70/3448
ESPOLIO IZAURA A FONSECA 072.427.300/03 39283 04/70/3049
FIORANVANTE BOZELLI NETO 035.861.000/03 145082 04/70/2569
FRANCO FORMAGIONI 011.788.500/03 39129 04/70/3547
GABRIELA C LOPES M D A 090.601.000/03 145154 04/70/3384
GILBERTO G GUERRA EMPR IMO LT 055.065.015/03 34983 04/70/4048
GUSTAVO ZIMMERMANN 072.183100/03 39280 04/70/3006
HELIO PUPO 072.120.100/03 38542,34994 04/70/2194
HELIO PUPO 072.098.600/03 34995 04/70/2195
HELIO PUPO 072.098.700/03 34996 04/70/2196
HILDA SERAFIM 055.056.523/03 145229 04/70/2996
HOMERO MAROSTEGAN 055.026.751/03 58427 04/70/1963
HOSANA AP SCOLFARO 055.066.997/03 58345 04/70/2729
HUGO PICCOLOTTO 016.630.000/03 145144 04/702944
IMOB J S PEDRO 044.940.700/03 145002 04/70/3377
ITAMIR SERAFIM 050.732.000/03 39279 04/70/3050
JACOB STREL 014.856.000/03 58323,58409 04/70/2225
JERONIMO PICCOLOTTO 016.631.000/03 145143 04/70/2928
JOAO INKIS JUNIOR 055.005.445/03 145234 04/70/2860
JOAO LUIS T CAMARGO 046.295.900/03 38722 04/70/3127
JOAO SANTOS ALVES 055.026.761/03 58420/22/23 03/70/4482
JOAO TADEU MACHADO 055.026.559/03 58326 04/70/2296
JOAO TADEU MACHADO 055.058.752/03 58343,58405 04/70/2234
JOAQUIM EDGAR PUCCI 055.013.528/03 39261 04/70/2609
JOAQUIM PEDROSO 072.079.600/03 39311 04/70/3757
JOSE A OLIVEIRA 019.728.000/03 45109 04/70/2398
JOSE ALBERTO N FONSECA 072.172.900/03 39309 04/70/3751
JOSE ALBERTO N FONSECA 072.173.000/03 39310 04/70/3752
JOSE ANTONIO P CHAINHO 072.142.200/03 34989 04/70/4012
JOSE BRAZ PAIVA 043.822.900/03 145147 04/70/2941
JOSE CARLOS CAMARGO 055.060.911/03 58410 04/70/2506
JOSE CARLOS PINTO 020.090.010/03 40105 04/70/3273
JOSE F MATALLO PAVANI 072.241.600/03 39288 04/70/3005
JOSE HELIO CARNIB 029.509.000/03 38732 04/70/3139
JOSE LUIS ROCHA 055.058.849/03 58428 04/70/0168
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JOSE MARASSU KUMAGAI 055.053.396/03 40720 04/70/2959
JOSE SANTOS CARMELLO 055.005.456/03 145237 04/70/2704
KAORU OOI 072.354.400/03 39307 04/70/3631
KELI C ALENCAR RAMOS 055.026.713/03 58327,58424 04/70/2115
LAI HOK BUN 055.065.276/03 39304 04/70/3626
LAURO CARMO SILVA 006.037.000/03 145077 04/70/5257
LAZINHO J ZAGO NETTO 055.069.295/03 40717 04/70/8310
LEONOR SERAPHIN 029.136.000/03 145083 04/70/2568
LUCIA GAROTTI 044.129.300/03 58416 04/70/2239
LUIS ANSELMO RUELA 037.847.630/03 40704 04/70/3312
LUIS ANTONIO NOGUEIRA 046.267.600/03 38727 04/70/3171
LUIS ANTONIO PIVA 072.222.700/03 39289 04/70/3400
LUIS G BAPTISTA HADDAD 055.022.435/03 145152 04/70/3450
LUIS SIDNEI PONTES 009.901.000/03 45106 04/70/3075
MANOEL ALVES RODRIGUES 055.056.805/03 145233 04/70/2992
MARCIO ALEXANDRE V CAMARGO 055.070.674/03 38730 04/70/2578
MARGARIDA VIEIRA LAVRADOR 047.126.900/03 145146 04/70/3360
MARIA DOMIGUES VARGAS 055.009.436/03 34990 04/70/4019
MARIA T LATTES BORCATO 055.012.435/03 39294 04/70/2976
MARIO LOPES RODRIGUES 002.925.000/03 39150,39026 04/70/3943
MASSIMO FERRARI 055.068.799/03 39276 04/70/3028
MAURO M GARCIA CARVA 072.431.200/03 39282 04/70/2987
MIGUEL PEREIRA GUSMAO 055.048.111/03 34982 04/70/4016
MILTON A SCHIAVINATO 044.855.500/03 58411 04/70/2507
MOACIR ANTONIO 055.002.773/03 40719 04/70/2965
NATAL GALE 004.830.000/03 58426 04/70/2236
NELSON ALAITE JUNIOR 050.109.000/03 145203,34993 04/70/2782
NELSON OLIVEIRA PEIXOTO 044.890.500/03 58412 04/70/3522
NELSON SCHERTZ 050.348.000/03 38731 04/70/3176
NHENTALIA ANDERY 072.356.100/03 39291 04/70/2974
NHENTALIANDERY 072.356.000/03 39292 04/70/2991
ORDALIA CARDOSO CRUZ 055.056.200/03 145230 04/70/2997
OSMAR ROSA RABELO 055.005.455/03 145238 04/70/2861
OSVALDO EUFLASIO CARMO 055.005.457/03 145240 04/70/2705
PAULO ANDRE 055.070.337/03 38724 04/70/2487
PEDRO BIONDE 035.859.000/03 40718 04/70/2038
PETROLEO BRAS S/A PETROB 042.739.900/03 40721 04/70/2952
PETROLEO BRAS S/A PETROB 042.740.000/03 40707 04/70/2953
PETROLEO BRAS S/A PETROB 042.740.100/03 40708 04/70/2955
R V ENGE E CONSTRUCOES 044.940.900/03 145001 04/70/3410
RAMIRO MARTINS 055.009.437/03 34991 04/70/4046
RENATO FACINI 055.059.109/03 58418 04/70/3131
RODOLFO ZARA NETO 072.009.900/03 39293 04/70/3017
RODOLFO ZARA NETO 072.010.000/03 39290 04/70/2988
ROQUE BUZO RIGHI 043.388.200/03 58335,58415 04/70/1896
ROSA MARTORANO 037.740.000/03 145088 04/70/2575
ROSALINA S RODRIGUES 026.320.000/03 145081 04/70/5291
ROSILENE GUARNIERI 055.068.253/03 145241 04/70/3341
SEBASTIAO LOPES FREITAS 055.013.587/03 39308 04/70/3632
SERGIO R RIOS PRADO 055.068.652/03 39287 04/70/3387
SIDARTA ENG COM END LTDA 031.148.000/03 40702 04/70/3454
SIGURD BRAUN WELLBACH 019.763.000/03 45108 04/70/3087
SIMAO PEDRO XAVIER 055.047.855/03 39277 04/70/2981
SOC IMO COCEICAO 035.675.000/03 45111 04/70/1870
SOCOLOKA EMPEE IMOB 055.067.613/03 145231 04/70/3277
SYNIRA ARRUDA VALENTE 033.228.000/03 145142 04/70/1989
TAMOIO AGRO PECUARIO LTDA 055.058.762/03 58340,58406 04/70/2231
TAMOIO AGRO PECUARIO LTDA 055.058.993/03 58341,58419 04/70/2223
TOMAZ BRESCHAK 055.031.264/03 38721 04/70/0710
TOMAZ BRESCHAK 055.031.264/03 38733 04/70/3174
VALTER LUIS GUIMARAES 055.057.270/03 36147 04/70/3353
VILMAR RIBEIRO SILVAE 072.090.700/03 39306 04/70/3630
WILER J MAZUCHI DEPRE 048.439.800/03 40709 04/70/2960
WILSON ANDRADE COSTA 055.024.290/03 39303 04/70/3624
WILSON CANO 055.009.438/03 34992 04/70/4020

RONALDO HIPÓLITO SOARES
Secretario Municipal de Servicos Públicos

(03, 04, 05/07)

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1903/04
Contratante: Companhia de Habitação Popular de Campinas
Contratada: Construtora Estrutural Ltda
Objeto: Contratação de empresa, para execução pelo regime de empreitada global,

compreendendo material e mão de obra, das obras de terraplenagem, galerias,
sarjetas e pavimentação, do empreendimento denominado Residencial São Luis, neste município.

Data da Assinatura: 23/07/04
Prazo: 90 dias
Valor Total: R$ 1.775.597,28
Protocolado: 191704
Licitação: Concorrência Pública n° 003/04

Campinas, 29 de julho de 2.004
NELSON NICOLAU SZWEC
Diretor Jurídico e Administrativo

EXTRATO DE ADITAMENTO
Termo Aditivo: 1904/04
Contratante: Companhia de Habitação Popular de Campinas
Contratada: Irmãos Matieli Ltda
Objeto: Revisão do valor contratual para fins do reequilibrio econômico financeiro.
Data da Assinatura: 05/06/04
Protocolado: 3391/04
Licitação: Concorrência Pública nº 002/03

EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato nº 1906/04
Contratante: Companhia de Habitação Popular de Campinas
Contratada: Construtora Estrutural Ltda
Objeto: Contratação de empresa, para execução pelo regime de empreitada global,

compreendendo material e mão de obra, das obras de terraplenagem, galerias,
sarjetas e pavimentação, do empreendimento denominado Residencial São José, neste município.

Data da Assinatura: 26/07/04
Prazo: 90 dias
Valor Total: R$ 1.475.087,79
Protocolado: 1919/04
Licitação: Concorrência Pública n° 002/04

Contrato: 1909/04
Contratante: Companhia de Habitação Popular de Campinas
Contratada: Companhia de Seguros Aliança do Brasil
Objeto: Contratação de seguro de riscos diversos para R.D. valores, sede,

almoxarifado e prédio locado pela Cohab/Campinas
Vigência da Apólice: 21/07/04 a 22/07/05
Valor do Prêmio: R$ 2.108,18
Protocolado: 3.683/04
Licitação: Dispensa de licitação com base no Inciso II e Parágrafo

Único do Artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
Campinas, 02 de agosto de 2004

NELSON NICOLAU SWZEC
Diretor Jurídico e Administrativo

EXTRATO DE ADITAMENTO
Termo de Aditamento: 1900/04
Contratante: Companhia de Habitação Popular de Campinas
Contratado: NEC do Brasil S.A.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do prazo do contrato de prestação de serviços de manutenção e
assistência técnica do sistema PABX digital modelo NEAX 2400 IMS - SP.
Data da Assinatura:
Prazo: 01/07/04
12 meses
Valor Total: R$ 10.440,36
Protocolado: 1630/03
Licitação: Inexigibilidade de Licitação com base no Caput do Artigo 25 da Lei Federal nº
8.666/93.

Campinas, 28 de julho de 2004
NELSON NICOLAU SWZEC
Diretor Jurídico e Administrativo

PORTARIA Nº 018/04
Regulamenta no âmbito da Companhia de Habitação Popular de Campinas – Cohab/
Campinas, o Pregão por meio de utilização de recursos de tecnologia de informação

Fernando Vaz Pupo, Diretor Presidente da Companhia de Habitação Popular de Campinas – Cohab/Campinas, no uso das atribuições
do seu cargo, edita a seguinte Portaria:

Art. 1º. Este Regulamento estabelece normas e procedimentos para a realização de licitações na modalidade pregão, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação, denominado pregão eletrônico, destinado à aquisição de bens e serviços
comuns, independentemente do valor estimado da contratação, no âmbito da Companhia de Habitação Popular de Campinas.
Art. 2º. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela
Internet.
§1º. O sistema referido no caput utilizará recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições adequadas de
segurança em todas as etapas do certame.
§ 2º. O pregão eletrônico será conduzido pelo Setor de Licitações e Suprimentos, com apoio técnico e operacional dos órgãos
solicitantes das contratações, por meio de utilização de recursos de tecnologia da informação próprios, contratados ou por acordos
de cooperação técnica junto a terceiros.
Art. 3º. Serão previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico a autoridade competente para homologar a
licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio, os operadores do sistema e os licitantes que participam do pregão eletrônico.
§ 1º. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao
sistema eletrônico.
§ 2º. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por
solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o Cadastro de Fornecedores da Cohab/Campinas, ou da sua
penalização nos termos do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93.
§ 3º. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para imediato
bloqueio de acesso.
§ 4º. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
§ 5º. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
Art. 4º. Caberá à autoridade competente para autorizar a abertura da licitação a indicação do provedor do sistema eletrônico e
designação dos pregoeiros e das respectivas equipes de apoio para a condução dos pregões.
Art. 5º. Caberá ao pregoeiro e sua equipe de apoio a abertura e exame das propostas iniciais de preços apresentadas por meio
eletrônico e as demais atribuições previstas no artigo 5º da Portaria nº 19/03 da Cohab/Campinas.
Art. 6º. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
Parágrafo único. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
Art. 7º. A sessão pública do pregão eletrônico será regida pelas regras
especificadas nos incisos I a III e XIX a XXIV do artigo 6º da Portaria nº 19/03, e pelo seguinte:
I. do aviso e do edital deverão constar o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão será realizado por meio de sistema eletrônico;
II. todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília
- DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame;
III. os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao provedor do sistema eletrônico,
antes da realização do pregão;
IV. a participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subseqüente encaminhamento de
proposta de preço em data e horário previstos no edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico;
V. como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas
VI. no caso de contratação de serviços comuns, as planilhas de custos previstas no edital deverão ser encaminhadas em formulário
eletrônico específico, juntamente com a proposta de preços;
VII. a partir do horário previsto no edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de
preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital;
VIII. aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial de menor valor apresentada. Em seguida,
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado
do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;
IX. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras estabelecidas no edital;
X. só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema;
XI. não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro pelo
sistema eletrônico;
XII. durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do detentor do lance;
XIII. a etapa de lances da sessão pública, prevista em edital, será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances,
emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;
XIV.Alternativamente ao disposto no inciso anterior, poderá ser previsto em edital o encerramento da sessão pública por decisão
do pregoeiro, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de
trinta minutos, findo o quals erá encerrada a recepção dos lances;
XV. encerrada a fase de recebimento de lances, o pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação;
XVI. o pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor oferta imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão
pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
XVII. os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, durante a sessão pública,
o encaminhamento de memorial e de eventuais contra-razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito
do sistema eletrônico, em formulários próprios;
XVIII. encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar as condições de
habilitação previstas em edital, devendo apresentar cópia da documentação necessária por meio eletrônico, inclusive fac-simile,
com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, observados os prazos fixados no edital;
XIX. no caso de contratação de serviços comuns, ao final da sessão o licitante vencedor deverá encaminhar a planilha de custos
referida no inciso VI, com os respectivos valores readequados ao valor total representado pelo lance vencedor. A planilha de
custos original ou cópia autenticada deverá ser apresentada pelo vencedor como requisito para a celebração do contrato;
XX. a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do
pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo do disposto no artigo 9º da Portaria nº 19/03 da Cohab/
Campinas.
Art. 8º. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
Parágrafo único. Na situação a que se refere este artigo, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.
Art. 9º. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
objeto do certame.
Art. 10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, referida no inciso V do artigo 7º, deste
Regulamento, sujeitará o licitante às sanções previstas no artigo 8º da Portaria 19/03 da Cohab/Campinas e na legislação pertinente.
Art.11. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados.
Parágrafo único. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa aos participantes.
Art.12. Compete ao Presidente da Cohab/Campinas, estabelecer normas e orientações complementares sobre a matéria regulada
nesta Portaria, bem como RESOLVE:r os casos omissos.
Art.13. Aplicam-se subsidiariamente as normas da Lei Federal 8.666/93 e da Portaria nº 19 de 22 de julho de 2003 (publicada no
DOM de 24/7/2003) .
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 28 de julho de 2.004
FERNANDO VAZ PUPO

Diretor Presidente

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Publicação realizada nos termos do §2º do artigo 15 da Lei 8.666/93

Protocolo nº 3477/03 - Concorrência nº 13/03 - Objeto: Para aquisição de material de orteses e próteses, mediante sistema de
Registro de Preços.
Detentora da Ata: HP Biopróteses Ltda.
Preços Registrados: item 144 no valor unit. R$123,00; item 145 no valor unit. R$87,00; item 146 no valor unit. R$649,00; item
148 no valor unit. R$79,35; item 149 no valor unit. R$42,00.
Detentora da Ata: Impol Instrumental e Implantes Ltda.
Preços Registrados: item 36 no valor unit. R$380,00; item 42 no valor unit. R$241,62; item 43 no valor unit. R$241,60; item 44
no valor unit. R$640,00; item 54 no valor unit. R$12,50; item 63 no valor unit. R$423,00; item 97 no valor unit. R$780,00; item
115 no valor unit. R$69,50; item 134 no valor unit. R$665,00; item 138 no valor unit. R$605,00; item 139 no valor unit. R$200,00.
Detentora da Ata: JR Pengo Ind. e Com. de Prods. Hosp. Ltda.
Preços Registrados: item 10 no valor unit. R$400,00; item 11 no valor unit. R$200,00; item 12 no valor unit. R$450,00; item 13
no valor unit. R$215,00; item 35 no valor unit. R$22,50; item 45 no valor unit. R$600,00; item 46 no valor unit. R$1.435,00; item
47 no valor unit. R$1.260,00; item 48 no valor unit. R$1.240,00; item 49 no valor unit. R$800,00; item 50 no valor unit. R$2.000,00;
item 51 no valor unit. R$770,00; item 53 no valor unit. R$6,60; item 55 no valor unit. R$126,50; item 56 no valor unit. R$101,00;
item 57 no valor unit. R$160,00; item 58 no valor unit. R$150,00; item 59 no valor unit. R$125,00; item 60 no valor unit.
R$295,00; item 61 no valor unit. R$160,00; item 62 no valor unit. R$125,00; item 64 no valor unit. R$75,00; item 65 no valor
unit. R$75,00; item 66 no valor unit. R$200,00; item 67 no valor unit. R$78,00; item 68 no valor unit. R$165,00; item 69 no valor
unit. R$150,00; item 70 no valor unit. R$150,00; item 71 no valor unit. R$117,00; item 72 no valor unit. R$61,00; item 73 no
valor unit. R$61,00; item 83 no valor unit. R$200,00; item 84 no valor unit. R$250,00; item 85 no valor unit. R$270,00; item 89
no valor unit. R$500,00; item 90 no valor unit. R$500,00; item 92 no valor unit. R$500,00; item 93 no valor unit. R$61,00; item
95 no valor unit. R$33,00; item 96 no valor unit. R$23,00; item 107 no valor unit. R$4,00; item 109 no valor unit. R$7,70; item
110 no valor unit. R$6,70; item 111 no valor unit. R$11,90; item 112 no valor unit. R$11,90; item 113 no valor unit. R$9,30; item
114 no valor unit. R$40,00; item 135 no valor unit. R$300,00; item 137 no valor unit. R$270,00; item 143 no valor unit. R$15,00.
Detentora da Ata: Medline Prods. Méd. e Hosp. Ltda.
Preços Registrados: item 152 no valor unit. R$901,00; item 155 no valor unit. R$929,70; item 156 no valor unit. R$929,70; item
157 no valor unit. R$241,30; item 158 no valor unit. R$723,90; item 159 no valor unit. R$241,30.
Detentora da Ata: Prolig Proteses Ligamentares Com. de Imp. E Exp. Ltda.
Preços Registrados: item 77 no valor unit. R$240,00.
Detentora da Ata: Promedon do Brasil Prod. Méd. Hosp. Ltda.
Preços Registrados: item 01 no valor unit. R$178,00; item 02 no valor unit. R$650,00.
Detentora da Ata: Solution Orthopedic Equipamentos Médicos Ltda.
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Preços Registrados: item 74 no valor unit. R$525,00; item 75 no valor unit. R$525,00; item 76 no valor unit. R$380,00; item 120
no valor unit. R$245,00; item 121 no valor unit. R$22,00; item 122 no valor unit. R$19,00; item 123 no valor unit. R$19,00.
Detentora da Ata: Ventura Biomédica Ltda.
Preços Registrados: item 80 no valor unit. R$1.050,20; item 81 no valor unit. R$1.984,70; item 98 no valor unit. R$378,25; item
100 no valor unit. R$62,30; item 101 no valor unit. R$71,20; item 102 no valor unit. R$640,80; item 104 no valor unit. R$1.112,50;
item 106 no valor unit. R$1.112,50; item 124 no valor unit. R$542,90; item 129 no valor unit. R$359,10; item 130 no valor unit.
R$359,10; item 131 no valor unit. R$359,10; item 133 no valor unit. R$144,18; item 147 no valor unit. R$446,27; item 150 no
valor unit. R$420,00.

Campinas, 06 de junho de 2004
ADAIL DE ALMEIDA ROLLO

Presidente

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Publicação realizada nos termos do §2º do artigo 15 da Lei 8.666/93

Protocolo nº 3507/03 - Concorrência nº 01/04 - Objeto: Para aquisição de material de órteses e próteses não constantes na tabela
SUS, mediante sistema de Registro de Preços.
Detentora da Ata: De Pauli Comércio Repres. Import. e Export. Ltda..
Preços registrados: item 19 valor unit. R$25,00; item 24 valor unit. R$11,30.
Detentora da Ata: Lifemed Indl. de Equips. e Artigos Médicos e Hospitalares Ltda.
Preços registrados: item 23 valor unit. R$7,80.
Detentora da Ata: Neo Médica Hospitalar Ltda.
Preços registrados: item 20 valor unit. R$30,00; item 21 valor unit. R$240,00; item 22 valor unit. R$168,00; item 27 valor unit.
R$12,75; item 39 valor unit. R$28,00.
Detentora da Ata: Promedon do Brasil Produtos Médico-Hospitalares Ltda.
Preços registrados: item 30 valor unit. R$647,00; item 37 valor unit. R$937,00; item 38 valor unit. R$577,00.
Detentora da Ata: Udimed Comercial Hospitalar Ltda.
Preços registrados: item 31 valor unit. R$798,30.

Campinas, 08 de junho de 2004
ADAIL DE ALMEIDA ROLLO

Presidente

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Publicação realizada nos termos do §2º do artigo 15 da Lei 8.666/93

Protocolo n.º 4179/2003 - Concorrência n.º 03/2004 - Objeto: Aquisição material hospitalar, mediante sistema de Registro de
Preços.
Detentora da Ata: Intermedical Produtos Médicos Ltda.
Preços registrados: item 41 no valor unit. de R$648,00;
Detentora da Ata: Luratex Indústria e Comércio Textil e Hospitalar Ltda.
Preços registrados: item 76 no valor unit. de R$0,669; para o item 77 no valor unit. de R$0,699; para o item 78 no valor unit. de
R$0,829; para o item 128 no valor unit. de R$3,23; para o item 129 no valor unit. de R$3,74; para o item 130 no valor unit. de
R$4,93; para o item 131 no valor unit. de R$5,41; para o item 134 no valor unit. de R$10,22;

Campinas, 17 de julho de 2004
ADAIL DE ALMEIDA ROLLO

Presidente

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Publicação realizada nos termos do §2º do artigo 15 da Lei 8.666/93

Protocolo nº 4369/03 - Concorrência nº 04/04 - Objeto: Para aquisição de papeis, cartolinas e outros, mediante sistema de
Registro de Preços.
Detentora da Ata: SS Silveira & Silveira Com. Ltda.
Preços registrados: item 01 valor unit. R$ 11,70; item 02 valor unit. R$ 11,70; item 03 valor unit. R$ 10,80; item 04 valor unit.
R$11,70; item 05 valor unit. R$ 11,70; item 06 valor unit. R$ 11,70; item 09 valor unit. R$ 22,80; item 17 valor unit. R$ 1,50.
Detentora da Ata: Comercial Modelocópias Ltda.
Preços registrados: item 07 valor unit. R$ 28,00; item 08 valor unit. R$ 56,00; item 10 valor unit. R$ 0,24; item 11 valor unit. R$
0,24; item 12 valor unit. R$ 0,24; item 13 valor unit. R$ 0,24; item 14 valor unit. R$ 0,30; item 15 valor unit. R$ 0,24; item 16
valor unit. R$ 0,30; item18 valor unit. R$ 82,00; item 19 valor unit. R$ 0,25.

Campinas, 17 de julho de 2004
ADAIL DE ALMEIDA ROLLO

Presidente

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Publicação realizada nos termos do §2º do artigo 15 da Lei 8.666/93

Protocolo n.º 1585/2003 - Concorrência n.º 09/03 - Objeto: Aquisição de gases medicinais e locação de central automatizada
para produção de ar comprimido medicinal, mediante sistema de Registro de Preços.
Detentora da Ata: Arliquido Comercial Ltda.
Preços Registrados: item nº 01 no valor unit. R$1,95; item nº 07 no valor unit. R$2,95;
Detentora da Ata: IBG Indústria Brasileira de Gases Ltda.
Preços Registrados: item nº 02 no valor unit. R$8,15; item nº 03 no valor unit. R$8,15; item nº 04 no valor unit. R$9,60; item nº
05 no valor unit. R$10,90; item nº 06 no valor unit. R$15,45;

Campinas, 18 de julho de 2004
ADAIL DE ALMEIDA ROLLO

Presidente

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Publicação realizada nos termos do §2º do artigo 15 da Lei 8.666/93

Protocolo n.º 114/2004 - Concorrência n.º 05/2004 - Objeto: Aquisição de dieta, formula enteral e suplemento alimentar,
mediante sistema de Registro de Preços.
Detentora da Ata: Abbott Laboratórios do Brasil Ltda.
Preços registrados: item 09 valor unit. R$6,29.
Detentora da Ata: Freseniu’s Kabi Brasil Ltda.
Preços registrados: item 07 valor unit. R$0,0253.
Detentora da Ata: Novartis Biociências S/A.
Preços registrados: item 01 valor unit. R$0,014; item 05 valor unit. R$0,02189; item 06 valor unit. R$13,70; item 13 valor unit.
R$28,00; item 14 valor unit. R$22,60.
Detentora da Ata: R. Gonçalves Suprimentos Médicos Ltda.
Preços registrados: item 04 valor unit. R$67,56.
Detentora da Ata: Support Produtos Nutricionais Ltda.
Preços registrados: item 02 valor unit. R$25,00; item 03 valor unit. R$62,70; item 08 valor unit. R$0,5425; item 10 R$0,0144;
item 12 valor unit. R$0,0066.
Detentora da Ata: Tecnopharma Farmácia e Comércio de Prod. Hosp. Ltda.
Preços registrados: item 11 valor unit. R$12,15; item 15 valor unit. R$65,00; item 16 valor unit. R$6,90; item 17 valor unit.
R$18,00; item 18 valor unit. R$31,00.

Campinas, 21 de julho de 2004
ADAIL DE ALMEIDA ROLLO

Presidente

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Publicação realizada nos termos do §2º do artigo 15 da Lei 8.666/93

Protocolo n.º 2270/2003 - Concorrência n.º 10/03 - Objeto: Aquisição de medicamentos, mediante sistema de Registro de
Preços.
Detentora da Ata: Bennati Distribuidora Hospitalar Ltda.
Preços Registrados: item nº 08 no valor unit. R$357,54; item nº 14 no valor unit. R$139,15;
Detentora da Ata: Cristalia Prods. Farm. Ltda.
Preços Registrados: item nº 09 no valor unit. R$14,99;
Detentora da Ata: Dupatri Comercial Ltda.
Preços Registrados: item nº 32 no valor unit. R$0,045;
Detentora da Ata: Hypofarma - Instituto de Hypodermia e Farmácia Ltda.
Preços Registrados: item nº 04 no valor unit. R$5,27;
Detentora da Ata: Medicom Rio Farma Ltda.
Preços Registrados: item nº 15 no valor unit. R$2,66; item nº 25 no valor unit. R$0,96; item nº 26 no valor unit. R$0,96;
Detentora da Ata: Sóquimica Laboratórios Ltda.
Preços Registrados: item nº 02 no valor unit. R$0,41; item nº 03 no valor unit. R$3,10; item nº 05 no valor unit. R$2,90; item nº
37 no valor unit. R$13,80;
Detentora da Ata: TCA Farma Comércio Ltda.
Preços Registrados: item nº 07 no valor unit. R$12,50;

Campinas, 22 de julho de 2004
ADAIL DE ALMEIDA ROLLO

Presidente

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Publicação realizada nos termos do §2º do artigo 15 da Lei 8.666/93

Protocolo nº 3372/2003 - Concorrência nº 12/03 - Objeto: Aquisição de produtos para lavagem de roupa hospitalara, hiperpesada,
pesada, leve e cobertores e comodato do equipamento, mediante sistema de Registro de Preços.
Detentora da Ata: Ecolab Química Ltda.
Preços Registrados: itens 01, 02, 03 e 04, no valor total de R$76.882,00 (Setenta e seis mil, oitocentos e oitenta e dois reais) .

Campinas, 29 de julho de 2004
ADAIL DE ALMEIDA ROLLO

Presidente

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Publicação realizada nos termos do §2º do artigo 15 da Lei 8.666/93

Protocolo n.º 161/2004 - Concorrência n.º 06/2004 - Objeto: Aquisição de fiosde sutura, mediante sistema de Registro de
Preços.
Detentora da Ata: Bioline Ind. Com. Imp. e Exportação de Fios Cirúrgicos Ltda.
Preços registrados: item 24 valor unit. R$1,60; item 26 valor unit. R$1,60; item 27 valor unit. R$1,59; item 28 valor unit.
R$1,59; item 29 valor unit. R$1,59; item 35 valor unit. R$1,19; item 37 valor unit. R$1,19.
Detentora da Ata: Buona Gente Produtos Alimentícios Ltda. EPP
Preços registrados: item20 valor unit. R$1,34; item 21 valor unit. R$1,34; item 34 valor unit. R$1,62; item 39 valor unit. R$1,79;
item 40 valor unit. R$1,79; item 48 valor unit. R$4,50; item 50 valor unit. R$4,58; item 52 valor unit. R$15,80; item 57 valor unit.

R$1,83.
Detentora da Ata: Formed BR Materiais Médicos e Hospitalares Ltda.
Preços registrados: item 15 valor unit. R$2,75; item 38 valor unit. R$1,94; item 41 valor unit. R$20,37; item 42 valor unit.
R$20,98; item 53 valor unit. R$33,75.
Detentora da Ata: Hosp Med Cirúrgica Ltda.
Preços registrados: item 16 valor unit. R$0,70; item25 valor unit. R$1,79; item 33 valor unit. R$1,39; item 36 valor unit.
R$1,68; item 45 valor unit. R$2,00.
Detentora da Ata: Johnson & johnson Pord. Prof. Ltda.
Preços registrados: item 01 valor unit. R$37,50; item 03 valor unit. R$6,33; item 04 valor unit. R$15,00; item 05 valor unit.
R$7,44; item 06 valor unit. R$6,33; item 07 valor unit. R$7,88; item 08 valor unit. R$9,80; item 09 valor unit. R$6,33; item10
valor unit. R$8,33; item 12 valor unit. R$7,50; item 13 valor unit. R$7,18; item 14 valor unit. R$8,71; item 22 valor unit. R$2,20;
item 44 valor unit. R$28,13; item 46 valor unit. R$14,58; item 58 valor unit. R$89,38.
Detentora da Ata: Point Suture Indústria de Fios Cirúrgicos Ltda.
Preços registrados: item 19 valor unit. R$1,84; item 30 valor unit. R$1,99; item 47 valor unit. R$2,30; item 49 valor unit.
R$2,30; item 51 valor unit. R$8,29; item 55 valor unit. R$1,62; item 56 valor unit. R$2,15.
Detentora da Ata: Udimed Comercial Ltda.
Preços registrados: item 17 valor unit. R$0,69; item 18 valor unit. R$0,70; item 23 valor unit. R$4,34; item 31 valor unit.
R$1,62; item 32 valor unit. R$0,82; item 43 valor unit. R$3,30.

Campinas, 01 de agosto de 2004
ADAIL DE ALMEIDA ROLLO

Presidente

ÁREA DE LICITAÇÕES DO H.M.M.G.
Termo de Ratificação – Protocolo nº 1726/04

Ratifico o ato de dispensa de licitação referente ao conserto do monitor marca ECAFIX mod. Active série 564816 PI- 13842, com
base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93. FIRMA: ELETROCARDIO COM. REP. LTDA., no valor de R$ 225,00
(duzentos e vinte e vinte e cinco reais) .

Campinas, 02 de agosto de 2.004
ADAIL DE ALMEIDA ROLLO

Presidente

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Convite: 2004/56 - Mangueira de sucção de cor laranja com 4 polegadas de diâmetro. Feira da Borracha de Campinas Ltda., valor
total R$ 4.613,00.

JOSÉ ROBERTO BIAJOLI
Presidente da Comissão de Julgamento

JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Tomada de Preços n. 14/2004 - Objeto: Prestação de serviços de instalação de caixa de proteção de hidrômetro, construção de
muretas em alvenaria e remanejamento de ramais prediais. Classificada a empresa CMC Construção Manutenção e Comércio
Ltda. pelo preço total de
R$ 262.800,00. O julgamento completo encontra-se na Internet no endereço http//www.sanasa.com.br.

RESUMO DO ADITAMENTO
nº 01 - Contrato nº 2003/90028-00-0 Contr.: Campimaq Center Maq. Ltda; vigência: prorrogada  por mais até 12 meses; valor do
contrato: R$ 9.173,00.
nº 04 - Contrato nº 2003/3557-00-0 Contr.: PG Comunicação Art e Publicidade Ltda; CP nº 22/2002; Objeto: publicidade e
propaganda; vigência prorrogada por mais até 6 meses; valor total do aditamento
R$ 1.700.000,00.

RESUMO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
N.2004/21 - Contr.: Prominas Brasil Equipamentos Ltda. Objeto: Fornec. Peças e Acessórios Genuínos p/ Manutenção de
Equipamento Hidrojato. Valor total de R$ 47.738,52. Contrato: 12 meses. Com base no artigo 25, Inciso I da lei de Licitações.
Após parecer jurídico favorável, o Sr. Diretor Presidente ratifica a contratação.

DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA E DE RELAÇÕES C/ INVESTIDORES

RESUMO DE CONTRATO
N. 2004/3836-00-0 -  A. Kirshnick Veículos - Pregão Presencial n. 23/2004 - Serviços  de revisão de quilometragem e fornecimento
de peças e acessórios  genuínos  de  veículos automotivos da marca KIA - Valor Contrato -  R$  79.096,48. Vigência 12 meses.

DIRETORIA TÉCNICA

HOMOLOGAÇÃO
Pregão n. 42/2004 - Eletrônico. Objeto: Registro de preços de conexões diversas em PEAD, PP e tubos PE. Comunicamos a
homologação às empresas Poly Easy Comercial Ltda. (lote 4) no valor total de R$ 6.000,00 e Tigre S.A.Tubos e Conexões (lote
9) no valor total de R$ 148.590,00, pelo período de 12 (doze) meses.

ADV. GUSTAVO SCHMUTZLER MOREIRA
Gerente de Compras e Licitações.

REVOGAÇÃO
Pregão n. 42/2004 - Eletrônico. Objeto: Registro de preços de conexões diversas em PEAD, PP e tubos PE.Comunicamos aos
interessados a revogação do lote 5 do presente processo licitatório, de acordo com artigo 49 “caput” da Lei 8.666/93, por não
haver propostas classificadas para tal lote.

ADV. GUSTAVO SCHMUTZLER MOREIRA
Gerente de Compras e Licitações.

EDITAL
Pregão n. 50/2004 (Eletrônico) - Objeto: Aquisição de material de segurança de diversos tipos. Recebimento das propostas
eletrônicas até às 9h do dia 16.08.2004 e início da disputa de preços às 10h do mesmo dia. Edital gratuito disponível na Internet
(http://www.sanasa.com.br e http://www.licitacoes-e.com.br) e das 8h às 12h e 13h30min às 16h no Setor de Processamento de
Editais.

EDITAL EXTRAVIO
AUSTIN COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA- EPP, CNPJ - 03.973.892/0001-03, COMUNICA o extravio dos
seguintes documentos: - N.F.S - 001 AO 250 REF AIDF 2221- 09/2000; - LIVROS DE ENTRADA E SAÍDA; - APURAÇÃO DE
ICMS; - TERMO DE OCORRÊNCIA; - CONTROLE DE ESTOQUE. . Não se responsabilizando p/ uso indevido dos mesmos.
(14, 15 e 16/04)

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PORTAL SÃO BERNARDO
Rua Alves do Banho,  666 - Bairro São Bernardo - Campinas - SP - CEP 13.030-580 - Fone: 3272-3205

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores condôminos proprietários de unidades autônomas do Condomínio Edifício Portal São Bernardo CONVOCADOS
para a Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no Salão de Festas do Condomínio, no dia 19 de agosto de 2004 (quinta
feira), às 19:30 (dezenove e trinta) horas, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, com o mínimo legal de presentes, ou às 20:00 (vinte)
horas, com qualquer número de condôminos, para deliberarem sobre os seguintes assuntos.
1- Unidades inadimplentes arrematados pela Caixa Econômica Federal.
2- Outros assuntos de interesse geral.

Campinas, 02 de agosto de 2004
ALEXANDRE RUBO RAMOS

Síndico
Notas:
1- As decisões tomadas em Assembléia obrigam a todos, inclusive os ausentes e discordantes.
2- Os proprietários poderão ser representados por procurador legalmente constituído.
3- adores em débito com o Condomínio não podem votar (Artigo 9º - Par. 7º - Conv. Coletiva).

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A AMIC - Associação dos Amigos das Criança convoca seus associados a participar da Assembléia Geral Extraordinária a ser
realizada em sua sede social - Av. 1, nº 09 - Village - Campinas-SP. Ás 19:00 horas em 1ª Convocação e às 19:30 horas em 2ª
Convocação do dia 09 de Agosto de 2004, a fim de deliberar sobre as seguintes Ordens do dia:

Apresentação do Relatório e Balanço Geral do ano de 2003 para apreciação;
Alteração da Diretoria;
Informes Gerais.

Campinas, 04 de Agosto de 2004
ELIANA LUIZ DOS SANTOS

Presidente



Ocupação Sexo Idade Escolaridade Experiência/meses

Torneiro mecânico ferramenteiro M 20 a 50 ensino médio 24
(possuir curso) completo
Caldeireiro M 18 a 50 ensino médio 36
(trabalhar em Valinhos, conhecimento em solda elétrica, estruturas metálicas, completo
montagem de suporte  e  tubulações de aço carbono)
Soldador de tubulação M 23 a 50 ensino médio 36
(trabalhar em lugares altos com maçarico e lixadeira e ser morador de Campinas) completo
Operador de retro-escavadeira M 30 a 45 ens. fundamental 24
(habilitação “C”, “D” ou “E”) completo
Operador de motoniveladora M 35 a 48 ens. fundamental 24
(habilitação “C”, “D” ou “E”) completo
Empregada doméstica F 27 a 35 ens. fundamental 12
(para morar) (6ª série)
Ajudante de eletricista M 18 a 30 ens. fundamental 12
(de ônibus) (7ª série)
Mecanico a diesel M 21 a 45 ens. fundamental 36
(manutenção de motores, câmbio e diferencial de veículos a diesel) (7ª série)
Relações Públicas M 25 a 50 ensino médio 12

completo
Empregada doméstica F 35 a 55 alfabetizada 12
(para morar)
Ajudante de mecânico M 20 a 40 ens. fundamental 12
(curso Senai ou equivalente, trabalhar em Valinhos) completo
Lavador de veículos M 18 a 45 ens. fundamental 06
(Jardim Pacaembu) completo
Mecânico de manutenção M 25 a 45 ensino médio 36
(curso de mecânica, morador de Campinas, manutenção de circuitos hidráulicos, válvulas direcionais, freio fricção, usinagem e peças) completo
Trocador de moldes plásticos M 20 a 45 ens. fundamental 12

(4ª série)
Mecânico de refrigeração M 25 a 35 ens. fundamental 60
(de ar condicionado central Self Chiller) completo
Ajudante mecânico de refrigeração M 20 a 35 ens. fundamental 24
(de ar condicionado) completo
Vendedor M 20 a 40 ens. fundamental 12
(para trabalhar em Campinas e região, possuir habilitação) completo
Babá F 21 a 40 ens. fundamental 06
(para morar) (4ª série)
Pizzaiolo M 25 a 45 alfabetizado 12
(possuir veículo próprio, para trabalhar em Hortolândia)
Costureira F 25 a 40 ens. fundamental 12
(máquina reta) (4ª série)
Assitente de importação e exportação F/M 20 a 40 superior 24
(possuir conhecimento em Excel, Word e Inglês) (2ª série)
Empregada doméstica F 18 a 40 ens. fundamental 06
(para morar) (4ª série)
Operador de empilhadeira M 24 a 35 ens. fundamental 06
(elétrica e a gás) (4ª série)
Motorista de caminhão TRUCK M 30 a 50 ens. fundamental 24
(curso MOPP, direção defensiva CNH “D”) (5ª série)
Técnico de informática M 20 a 40 ensino médio 06

completo
Eletricista M 22 a 35 ens. fundamental 24
(conhecer eletricidade automotiva, motor de partida e bateria) completo
Mecânico à diesel M 22 a 35 ens. fundamental 24
(conhecimento em freio, suspensão, motor, câmbio e embreagem) (5ª série)
Empregada doméstica F 35 a 55 alfabetizada 12
(morar)
Encanador M 20 a 50 ens. fundamental 24
(para obras civis, tomar uma condução para av. da Saudade) (4ª série)
Técnico de segurança do trabalho M 18 a 50 ens. médio 24
(tomar uma condução para av. da Saudade) completo
Cozinheira F 27 a 40 ens. fundamental 12

(4ª série)
Empregado doméstica F 45 a 60 alfabetizada -
(para morar)
Coordenador  operacional M 25 a 45 ensino médio 24

completo
Vendedor de frete F/M 25 a 40 ens. fundamental 06
(possuir carro próprio e celular) completo
Elertricista de veículos M 21 a 45 ens. fundamental 36
(de ônibus, conhecimento em injeção eletrônica, motor partida) (7ª série)
Funileiro de autos M 19 a 38 ens. fundamental 24
(reparos em ônibus) (7ª série)
Passadora F 25 a 50 ens. fundamental 06
(de roupas finas, para trabalhar em Vinhedo) (4ª série)
Meio oficial cozinheiro M 25 a 45 ens. fundamental 12
(para trabalhar em Jaguariúna) completo
Auxiliar administrativo F 25 a 35 ensino médio 12
(possuir curso de informática) completo
Empregada doméstica F 25 a 45 alfabetizada 12
Motorista de caminhão basculante M 25 a 50 alfabetizado 36
(curso MOPP, CNH “D”)
Empregada doméstica F 25 a 50 ens. fundamental 12
(para morar) (4ª série)
Fresador ferramenteiro M 25 a 50 ensino médio 24
(interpretação de desenhos e instrumentos de medição) (2ª série)
Açougueiro M 18 a 40 ens. fundamental 12

(5ª série)
Motorista de caminhão F/M 28 a 45 ens. fundamental 24
(possuir CNH “D”, trabalhar em vários Estados) (4ª série)
Motorista carreteiro M 28 a 45 ens. fundamental 24
(possuir CNH , com curso MOPP, trabalhará em vários Estados) (4ª série)
Açouguerio M 18 a 45 ens. fundamental 12

(4ª série)
Padeiro M 18 a 45 ens. fundamental 12
(possuir CNH , com curso MOPP, trabalhará em vários Estados) (5ª série)
Fiscal de loja F/M 18 a 45 ensino médio 12

completo
Torneiro mecânico M 28 a 45 ens. fundamental 60
(para trabalhar em Jaguariúna, conhecer instrumentos de medição) (6ª série)
Encarregado de limpeza F 30 a 50 ens. fundamental 06

completo
Encanador de atendimento ao público F/M 22 a 35 ensino médio 24

completo
Tesoureiro F/M 25 a 45 ensino médio 12
(habilitação “B”) completo
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Angela Maria,
Chico César e
Geraldo Azevedo
integram a
programação

Shows festejam 2 anos daShows festejam 2 anos da

Estação Cultura
MARIA CLÁUDIA MIGUEL

O vozeirão de Ângela Ma-
ria abre, neste sábado, dia 7,
a série de shows que marca
os dois anos de funciona-
mento da Estação Cultura.
Chico César fecha a progra-
mação na quarta-feira, dia 11
de agosto. Todos os espetá-
culos terão entrada franca.
Além dos shows, muitos ou-
tros eventos foram agenda-
dos para comemorar o ani-
versário da Estação, como
uma exposição fotográfica
que traduz o processo de re-
cuperação de diversos edifí-
cios do Complexo Ferroviá-
rio, iniciada em agosto de
2002.

As comemorações come-
çam com um baile com a fa-
mosa Orquestra Tupy, no Bar-
racão de Lemos, no sábado,
às 18h. Às 20h, a Orquestra
cede lugar à cantora Ângela
Maria e, depois de sua apre-
sentação, o baile continua
com a Orquestra Tupy.

No domingo, será a vez
do pernambucano Geraldo
Azevedo, compositor que já
fez músicas até com Geraldo
Vandré e é autor de muitos
sucessos cantados em shows
com Alceu Valença, Elba e
Zé  Ramalho. Geraldo Aze-

A região Noroeste se
prepara para um grande
torneio de Futebol de Sa-
lão nos próximos dias 14
e 15, no Centro de Espor-
tes Brasil de Oliveira (Cen-
tro Esportivo dos Traba-
lhadores). O torneio será
realizado entre 9h e 13h.
Podem se inscrever equi-
pes mistas (masculino e
feminino) nas seguintes

A Prefeitura de Campinas
publica hoje no Diário Ofici-

al do Município nos atos da
Secretaria Municipal de Cul-
tura, Esportes e Turismo a
minuta de criação do Conse-
lho Municipal de Esportes e
Lazer (Comel).

A minuta será debatida
na 3ª Conferência Municipal
de Esportes e Lazer, que
acontecerá neste sexta-feira
(a partir das 18h) e sábado (a
partir das 9h), no auditório

Diário Oficial publica minuta
de regulamento do Comel 

da Estação Cultura.
A Conferência tem como

finalidade - além de apresen-
tar, debater, propor emendas
e aprovar a minuta de cria-
ção do Comel - apresentar
as propostas debatidas e
aprovadas na 1ª Conferên-
cia Nacional do Esporte,
com o tema “Esporte, Lazer
e Desenvolvimento Huma-
no”. A participação na Con-
ferência é aberta a todos os
interessados.

Campeonato de Futebol de Salão noCampeonato de Futebol de Salão noCampeonato de Futebol de Salão no
Centro de Esportes Brasil de OliveiraCentro de Esportes Brasil de OliveiraCentro de Esportes Brasil de Oliveira

categorias: pré-mirim (nas-
cidos em 1994), mirim (nas-
cidos em 1992 e 1993), in-
fantil (nascidos em 1990 e
91) e infanto-juvenil (nasci-
dos em 1988 e 1989).

As equipes devem ter no
mínimo cinco jogadores e
cada praça pode inscrever
equipes em mais de uma
categoria. As inscrições es-
tão abertas no Departa-

mento de Esportes, na
Estação Cultura, ou na
Coordenadoria de Espor-
tes da Região Noroeste,
na avenida Júlio Soares
de Arruda Filho, s/n, Jar-
dim Nova Esperança.
Mais informações pelo
telefone 3261-5939. Po-
dem se inscrever as pra-
ças de esporte de todas
as regiões da cidade

vedo cantará às 19h na plata-
forma da Estação.

Segunda-feira, dia 9 de
agosto, a festa continua com
músicos de Campinas se
apresentando às 20h na pla-
taforma da Estação, mesmo
local e horário em que se se-
guem os shows dos dias se-
guintes. Terça-feira, dia 10, é
a vez do show Zicartola, com
Zé Renato, Nelson Sargento
e Elton Medeiros. Na quarta-
dia, 11, para coroar a série, é
a vez do cantor e compositor
Chico César se apresentar
aos campineiros.

Shows festejam 2 anos daShows festejam 2 anos da

Estação Cultura

Chico César
e Ângela
Maria:
shows em
comemoração
aos dois anos
da Estação
Cultura têm
entrada
franca
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PROGRAMAÇÃO

Sábado
7 de agosto

18h – Baile com a Orquestra
Tupy
20h – Show com Ângela Maria
Local: Barracão de Lemos da Es-
tação Cultura
Endereço: entrada pela Rua
Francisco Teodoro, 1050 – Vila
Industrial – ou pelo túnel de pe-
destres ao lado da Estação
 

Domingo
8 de agosto

19h – Geraldo Azevedo
Local: Plataforma da Estação
Cultura
Endereço: Avenida Marechal
Floriano Peixoto, s/nº

Segunda-feira
9 de agosto

20h – Encontro dos músicos de
Campinas
Local: Plataforma da Estação
Cultura
Endereço: Avenida Marechal
Floriano Peixoto, s/nº
 

Terça-feira
10 de agosto

20h – Zicartola (show com Zé Re-
nato, Nelson Sargento e Elton
Medeiros)
Local: Plataforma da Estação
Cultura
Endereço: Avenida Marechal
Floriano Peixoto, s/nº 

Quarta-feira
11 de agosto

20h – Chico César
Local: Plataforma da Estação
Cultura
Endereço: Avenida Marechal
Floriano Peixoto, s/nº


